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i_REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS!.

lio
,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
03.080.582/0001-51
MATRIZ

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
.1

I 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/04/1999

1

NOME EMPRESARIAL
GRACIELE GIMENES -ARQUITETURA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

060100 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00- Construção de edIfIclos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construçâo dc instalaçõec esportivas c recreativas
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
/1.11-1-00 - Serviços de arquitetura
74.10-2-02 - Design de interiores
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PREFEITO ROBERTO BRZEZINSKI
NuMERO
2201

u.vmi-LEMENTO
I SALA 01

CEP
87.302-200

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICIFIO
CAMPO MOURAO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSTRUTORACIMENESS@,CMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3810-0285/(44) 0030-1433

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I

SITUAÇÃO CADASTRAL

I ATIVA
I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

I 
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO FSPECIA1 nATA nA simAr„.An FSPECIAI

I

Aprovado pela Instru0o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/03/2023 as 09:56:54 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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Setietaria da Micro e Pequena Empresa.•/\
Seeretnria da Racionalizaçao e Simptlficaeao

Departamento de Registro Empresarial o Integracdo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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declara, sob as penas da lei. nao estar impedido de exercer atividade emprasarla, quo não possul outro registro de emprcsario e 
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CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS

PRAÇAS E CALÇADAS, ACABAMENTOS, SERVIÇOS DE ARQUITETURA. DESIGNE DE

INTERIORES, CONSERTO OU REFORMAS. LIMPEZA E DECORAÇÃO EM RESIDENCIA, PREDIOS

E ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS.
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DATA ASSINAIUKA

27/02/2019
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-...,
PARA WO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAI.

DEFERiDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

IARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIS4 • EM. COCiri.O.V0 lo.ge-ses n, pedal Envoi.) 54 Plrat...

<-1)\•enn

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2019 11:18 SOB N' 20191A2177.
PROTOCOLO: 191422177 DE 07/03/2019. CÓDIGO DE VERIFIC

V I
11901091282. EIRE; 41104944572.

GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA

JUNTA COMERCIAL

:

DO PARANÁ LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 12/03/201

www • emp re s a f ac i 1 . pr go;,Dr

A validade delete documento, se impresso, fica eujeito A comprovação de sua—eutentici nos reopecti:s portais.

Informando sous respectivos códigos de verificação
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PROTOCOLO: 191422177 DE 07/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11901093282. EIRE: 41104944572.
ORACIELE OIMENES - ARQUITETURA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 12/03/2019
www.empresafacil.pr.g v.br

3251

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaqiio de sua auten cidade fios respectivos portais.
Informando sous respectivos códigos de verificagao
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA
CNPJ: 03.080.582/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

• 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:59 do dia 14/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/09/2023.
Código de controle da certidão: 4637.AFBB.8FB2.D149
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Protocolo.

Contribuinte: GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA

CPF/CNJP: 03.080.582/0001-51

Endereço: RUA PREF ROBERTO BRZEZINSKI, 2201

Bairro: CENTRO

Complemento: SALA 01

Contribuinte: 322768

IIP

N. Certidão. 8862/2023

RG: Isento

Inform. Complementar:

"Validade: 13/04/2023

[FINALIDADE]

PARA I-INS DIVERSOS

(OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, consta débito(s) no Cadastro deste Município.

Emitido Via Portal

CAMPO MOURAO/PR, 14 de março de 2023.

'-- •—Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL , c-EP-873@t-140
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n°75904524/0001-06



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

IV 029799648-64

Certidão fornecida para o CNNIMF: 03.080.582/0001-51

Nome: G G MARUO CONFECCOES
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

n,3095.1

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou quc venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria dc

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet

www.fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (14/03/2023 10:01:20)
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CAIXA
OAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

03.080.582/0001-51

GRACIELE GIMENES ARQUITETURA

R PREFEITO ROBERTO BRZEZINSKI 2201 SALA 01 / CENTRO / CAMPO MOURAO /

PR / 87302-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2023 a 27/03/2023

Certificação Número: 2023022600284244305682

Informação obtida em 14/03/2023 10:02:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIAR1U
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.080.582/0001-51

Certidão n°: 10609552/2023

Expedição: 14/03/2023, As 10:03:19

Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 03.080.582/0001-51, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

c,,
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BOCA FEDERATIVA DO 8RASIL
CONSEI DL ARQ., TITONA E JHBAMISMOVeii. 'trAiCARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL -
NOMI
GRACIELE GIMENES

SEXO
FEMININO
NATURALIDADE
CAMPO MOURÀO/PR
DATA DE NASCIMENTO
08/06/1978

ASSINATURA

I Mil DADE-RG
68,141161 SSP/PR
CPF

006.652.249-82

OBSERVAÇÕES
DOADOR DE ORGAOS E TECIDOS

FILIAÇÃO
WILSON GIMENE5

SONY MARI LIMA GIMENES
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•

bIbeIionato de No
Exclusivo pra

Autenticação de Copia

FUT42586

EXPEDIÇÃO - CALIAR
21/10/201N

ANO DE FORMATURA
2014

TIPO SANGUfNE0
A POSITIVO

-441,10100.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

RAZÃO SOCIAL: GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA
CNPJ: 03.080.582/0001-51
ENDEREÇO: Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourio - PR,
87302-080.
TEL: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049
E-MAIL: construtoragimeness@gmail.com

A Proprietária Gerente GRACIELE GIMENES, brasileira, divorciada,

Arquiteta CAU A - 102217-2, CPF/MF:006.652.249-82 e RG n° 6.844.119-1 SSP/PR

residente e domiciliado na Rua João Laurani, 604, 87301752, Novo Centro, Campo

Mourio — PR, da empresa supracitada DECLARA para os devidos fins de direito, na

qualidade de licitante, que atendemos plenamente os requisitos de habilitação do processo

administrativo possuindo aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação N° 5984/2023, de

TOMADA DE PREÇOS N° 6/2023

Campo Mourão-PR, 16 de março de 2023

0

PO44\

Represe V gal/Sóc io/Proprietario
GRACIELE GIMENES
CPF/MF:006.652.249-82

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

viwtcubirata.pr.gov.br
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução No 93 de 07 de Novembro de 2014

Página 1/3

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

No 0000000783490

111)11)1!q1111j11,1,111)11,111,11!It

Validade: Indeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

DADOS DO PROFISSIONAL

Profissional: Graciele Gimenes

Titulo do Profissional:

Data de obtenção do titulo: 18/06/2014

• Registro Nacional: 00A1022172

Data de Registro: 21/07/2014

Validade: Indefinida

ANOTAÇÃO DE CURSO  

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-.RRT

Número do RRT: 12511795 Tipo do RRT: RRT SIMPLES

Forma de registro: INICIAL

Descrição:

Projeto de barracão comercial

Empresa contratada: Graciele Gimenes - Arquitetura
CNPJ: 03.080.582/0001-51

 DADOS DO CONTRATO 

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Registrado em: 26/10/2022

Contratante: B. H. R. BERBET - ME
CPF/CNPJ: 08495292000192

AVENIDA GUILHERME DE PAULA XAVIER - DE 1411/1412 A 2369/2370

Complemento:

Cidade: CAMPO MOURAO

Contrato:

Valor do contrato: R$ 20.000,00

Data de Inicio: 26/10/2022

 ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA

Bairro: CENTRO

N° 2305

UF: PR

Celebrado em 26/10/2022

Tipo do Contratante:

Data de Fim: 2022-11-11

CEP: 87303070

1.1.2 - Projeto arquitetônico , 590.94 m'; 1.22 - Projeto de estrutura de concreto 590.94 m2; 1.5.1 - Projeto de instalações

hidrossanitárias prediais , 590.94 m2; 1.5.2 - Projeto de instalações prediais de águas pluviais , 590.94 m2; 1.5.5 - Projeto de

instalações prediais de prevenção e combate a incêndio. 590.94 m2; 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão

, 590.94 m2; 1.7.1 - Memorial descritivo, 590.94 m2; 1.7.3 - Orçamento, 590.94 m2;

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO

AVENIDA GUILHERME DE PAULA XAVIER - DE 1411/1412 A 2369/2370

Complemento:

Cidade: CAMPO MOURÃO Bairro: CENTRO

N° 1965

UF: PR \/CEP: 87303

A autenbodaoe desta Cedldho pode se, verrlicada oer hltps //siccau caubr.gov.br/app/view/soght/externo?form.Senficos, com a chave • Y21331057295274138725

Impresso em- 14/03/2023 As 16:29. 19,poeGracieIe Gimenes, ip: 172.71.6

-curt",
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução No 93 de 07 de Novembro de 2014

Coordenadas Geográficas:

 DESCRIÇÃO 

Pagina 2/3

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

No 0000000783490

11111,111 10Ijil0 111:13111II9

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

 INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado

registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inveridicas as informações constantes do RRT, do

atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93,

expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações

nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei

n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu

quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n°

21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima

discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou

de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT

- Válida em todo o território nacional.

Certidão n°783490/2022

Expedida em 25/11/2022 12:11:00, Campo Mourão/PR, CAU/PR

Chave de Impressão: YZB31057Z95Z74687Z55



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, com o intuito de comprovar a realização de atividades técnicas para fins de

emissão de Certidão de Acervo Técnico com Atestado - CAT-A (Art. 12, Resolução n°

93, CAU/BR), que a empresa GRACIELE GIMENES-ARQUITETURA, CNPJ

03.080.582/0001-51, através da responsável técnica Graciele Gimenes prestou à B. H.

R. BERBET — ME, inscrito no CNPJ 08.495.292/0001-92, com sede e foro na Av.

Guilherme de Paula Xavier, n 02305, centro, campo Mourão- PR, os serviços abaixo

relacionados, de forma satisfatória, com as seguintes caraterísticas:

DADOS DO CONTRATO

RRT(s) n° 12511795

Valor do contrato: R$ 20.000,00

Período de realização dos serviços: 26/10/2022 a 11/11/2022

Data de inicio: 26/10/2022

Data de fim: 11/11/2022

DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Local de realização dos serviços: Rua Guilherme de Paula Xavier, n°1965, Centro —

Campo Mourão, PR

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)

Responsável Técnico pela realização dos serviços: Graciele Gimenes, Arquiteta e

Urbanista, CAU A-102217-2.

ATIVIDADE TÉCNICA

Descrição das atividades técnicas desenvolvidas:

Projeto arquitetônico, Projeto de estrutura de concreto, Projeto de instalações

prediais de aguas pluviais, Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a

incêndio, Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão, Orçamento e

Memorial Descritivo.

Unidade de medida: metro quadrado

Quantidade: 590,94

DESCRIÇÃO

Objeto do contrato: Projeto de barracão comercial.

BEN HUR ROBERVAL TEIXEIRA Assinado de forma digital por BEN HUR
ROBERVAL TEIXEIRA BER8ET01715829930

BERBET:01715829930 Dados: 2022.11.22 09:38:26 -03'00'

Bem- hur Roberval Teixeira Berbet

CPF 017.158.299-30

Proprietário

O
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ANEXO III
RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA

TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

RAZÃO SOCIAL: GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA

CNPJ: 03.080.582/0001-51.

ENDEREÇO: Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourio - PR,

87302-080.

TEL: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049

E-MAIL: construtoragimeness@gmail.com

Eu, GRACIELE GIMENES, brasileira, divorciada, Arquiteta CAU A - 102217-

2, CPF/MF:006.652.249-82 e RG n° 6.844.119-1 SSP/PR, representante legal da empresa

supracitada, DECLARO para os devidos fins de direito que deixamos de realizar visita

técnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações onde os

serviços sera() prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica,

assumimos total e irrestrito compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de

custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco, optamos por não

realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese

alguma poderá ser alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do

desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem como dificuldades para

execução do contrato.

o

o

1.

Campo Mo

C40
0c>

<c\
9-(Yetj °

1 of

-o-PR, 16 de março de 2023

Represe 1/Sócio/Proprietário
GRACIELE GIMENES
CPF/MF:006.652.249-82

bela, amado e gentil

Av Nilze de Ohveir Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirate.pr.gov.br

03026:
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

RAZÃO SOCIAL: GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA

CNN: 03.080.582/0001-51.

ENDEREÇO: Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourão - PR,

87302-080.

TEL: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049.

E-MAIL: construtoragimeness@gmail.com

Declaramos sob pena da lei e para fins de participação no presente Processo

Licitatório junto ao Município de Ubirata, que a empresa supracitada não possui em seu

quadro permanente, profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos

noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando

quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condiçáo de aprendizes, a partir de 14

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do at 1. 7" da Constituição Federal de 1988

(Lei n.° 9.854/99).

Campo Mourio-PR, 16 de março de 2023

(FL
o <,‘

(<5)

Repre gal da Empresa
GRACIELE GIMENES
CPF/MF:006.652.249-82

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fa* (44) 3543-8000
wenv.ubirate.pr.gov.br

rs, • C
)11



•

UBIRATA 
pi FrF1 -'1i

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

RAZÃO SOCIAL: GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA

CNPJ: 03.080.582/0001-51.

FNTIPRKn: Av. Mny,e1 Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourão - PR,

87302-080.

TEL: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049.

E-MAIL: construtoragimcness@gmail.com

O signatário da presente, em nome da proponente supracitada, DECLARA,

expressamente, que se sujeita is condições estabelecidas no edital respectivos, seus

modelos, adendos, anexos e documentos e que acatara integralmente qualquer decisão

que venha a ser tomada pelo município.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos

do art. 32, parágrafo 2°, e art. 97 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Campo iviourão-PR, 16 de março de 2023

sz,(<76)
cpb,
c>cp

o
42-

Repre•,... .  • gal da Empresa
GRACIELE GIMENES
CPF/MF:006.652.249-82

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirate.pr.gov.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

RAZÃO SOCIAL: GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA

CNPJ: 03.080.582/0001-51
ENDEREÇO: Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourdo - PR,

87302-080.
TEL: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049.

E-MAIL: construtoragimeness@gmail.com

A empresa supracitada, por intermédio de sua Representante 
Legal/Sócio/Proprietário, a

Senhora Graciele Gimenes, brasileira, divorciada, Arquiteta CAU A- 102217-2, residente

e domiciliada na Rua Joao Laurani, 604, 87301752, Novo Ce tr?Camejojt 
Moutto — PR,

(40 ̀
E de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a) 0-0-11AN— 

m 
, ECLARA para

os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na 
presente data é

considerada:

[X] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 
123/06;

Li EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei

Complementar n° 123/06.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, 
§40 da

Lei Complementar 123/06.

fp

Represe tto.....!

OL
Campo o-PR, 16 de março de 2023

o

al/Sócio/Proprietárie

G CIELE GIMENES
CPF/MF:006.652.249-82

sq. et

Contador (a)
Nome e n° do CRC

reLEBER ROBERTO FRANC100
Avenida Jorge Walter, 1039
Centro - CEP 

87302-020

Campo Mourão - 
Parana

LSONTADOR - CRC-PR 
05533910-8J

beta, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata. ov.b r



•

ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

RAZÃO SOCIAL: GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA

CNPJ: 03.080.582/0001-51.

ENDEREÇO: Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourio - PR,

87302-080.

TEL: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049.

E-MAIL: construtoragimenessC4mail.com

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não

possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratà ou qualquer

pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que

desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau.

Campo Mourão-PR, 16 de março de 2023.

o <(\
<</C)rD,

Represe : 1 /SOcio/Proprietário
GlatiELE GIMENES
CPF/MF:006.652.249-82
RG n°6.844.119-1 SSP/PR

bela, curada i,ntü

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirate.pr.gov.br

ttAfh
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PROCURAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N 06/2023

RAZÃO SOCIAL: GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA

0IPJ: 03.080.582/0001-51.

ENDEREÇO: Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourão - PR,

87302-080.

TEL (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049.

E-MAIL: construtoragimeness@grnail.com

2_7,1

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a

empresa supracitada, representada, neste ato, por sua proprietária Gerente GRACIELE

GIMENES, brasileira, divorciada. Arquiteta CAU A - 102217-2, CPF/MF:006.652.249-82 e

RG n°6.844.119-1 SSP/PR residente e domiciliado na Rua João Laurani, 604, 87301752, Novo

Centro, Campo Mourão — PR, nomeia e constitui seu representante, o Sr. CESAR HENRIQUE

SCHEFFER, solteiro, brasileiro, advogado, inscrito no OAB/PR n°: 115.654, portador da

célula de identidade n° 13.829.121-9, inscrito no CPF/MF n° 107.927.379.46, residente e

domiciliado na Rua Bonifácio Paes Carneiro,113, id capricórnio, Campo Mourão-PR,

CEP.87301-210, E SAYMON GUSTAVO DE SOUZA MATHEUS, solieito,

portador da célula de identidade n° 15.753.086-0, inscrito no CPF/IvIF n° 132.137.669-33,

residente e domiciliado na Av. Afonso Botelho, 316. Jd Capricórnio, Campo Mourão-PR, a

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante na licitação em epígrafe,

instaurado pelo Município de Ubiratii, em especial para firmar declarações e atas, negociar os

valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame acima indicado.

Campo Mourão-PR, 16 de março de 2023
rr

•.?
03‘..\

<GC42-

e tante Legal
GRACIELE GIMENES
CH/MF:006.652.249-82

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 354-8000
wiwi.ubirata.pr.gov.br

-Glitetf‘



DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO
PENTAGON PROJETOS LTDA.
CNPJ: 47418.350/0001-10 11027
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023
ABLATURA DO ENVELOPE: 08H3OMIN DO DIA 20 DE MARCO DE 2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJE1
INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA El
CULTURA.
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ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PENTAGON PROJETOS LTDA.
CNPJ: 47.118.350/0001-10
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023
ABERTURA DO ENVELOPE: 08H3OMIN DO DIA 20 DE MARCO DE 2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PRO

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA Di

CULTURA.



ETOS CONTRA
EDUCAÇÃO E
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

JORGE LUIZ VELLA JUNIOR, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial,
MOTORISTA, nascido(a) em 10/07/1992, n° do CPF 074.428.639-57, residente e
domiciliado na cidade de Telemaco Borba - PR, na ESTRADA da Fazenda, n° 10,
Jardim ARGENTINA, CEP: 84264-672; MARCIANO MOLETA, BRASILEIRO ,
SOLTEIRO, Economista, nascido(a) em 09/08/1987, n° do CPF 063.809.319-88,
residente e domiciliado na cidade de Telemaco Borba - PR, na RUA Sírio de Castro
Ribas, n° 315, Alto das Oliveiras, CEP: 84266-540; WELITON FRANCO,
BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, ANALISTA DE SISTEMAS,
nascido(a) em 29/09/1981, n° do CPF 005.234.219-07, residente e domiciliado na
cidade de Telemaco Borba - PR, na RUA Joaquim Batista Ribeiro, n° 946, Centro, CEP:
84261-070; únicos sócios componentes da sociedade ora denominada de PENTAGON
ENGENHARIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF: 47.118.350/0001-10, com
sede e foro em Telemaco Borba, no Estado do Paraná, localizado a Rua Sírio de Castro
Ribas, n° 315, bairro Alto das Oliveiras, CEP 84.266-540, com Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°. 41210869503, em
12/07/2022, resolvem por esse instrumento e na melhor forma de direito, modificar seu
contrato Primitivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade passará a girar sob a denominação social de PENTAGON PROJETOS
LTDA e usará a expressão PENTAGON PROJETOS como nome fantasia

CLAUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO
A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a
seguinte redação:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITA DA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON PROJETOS LTDA
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

N.I.R.E. 41210869503

JORGE LUIZ VELLA JUNIOR, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial,
MOTORISTA, nascido(a) em 10/07/1992, n° do CPF 074.428.639-57, residente e
domiciliado na cidade de Telemaco Borba - PR, na ESTRADA da Fazenda, n° 10,
Jardim ARGENTINA, CEP: 84264-672; MARCIANO MOLETA, BRASILEIRO ,
SOLTEIRO, Economista, nascido(a) em 09/08/1987. n° do CPF 063.809.319-88,
residente e domiciliado na cidade de Telemaco Borba - PR, na RUA Sírio de Castro
Ribas, n° 315, Alto das Oliveiras, CEP: 84266-540; WELITON FRANCO,
BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, ANALISTA DE SISTEMAS,
nascido(a) em 29/09/1981, n° do CPF 005.234.219-07, residente e domiciliado na
cidade de Telemaco Borba - PR, na RUA Joaquim Batista Ribeiro, n° 946, Centro, CEP:
84261-070; Calicos sócios componentes da sociedade ora denominada de PENTAGON
PROJETOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF: 47.118.350/0001-10, com
sede e foro em Telemaco Borba, no Estado do Paraná, localizado a Rua Sírio de Castro
Ribas, n° 315, bairro Alto das Oliveiras, CEP 84.266-540, com Contrato Social
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°. 41210869503, em
12/07/2022, resolvem por esse instrumento e na melhor forma de direito, consolidar seu
contrato Primitivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC)
A sociedade gira sob nome empresarial: PENTAGON PROJETOS LTDA e usa a
expressão PENTAGON PROJETOS como nome fantasia.

CLAUSULA II- DA SEDE (art. 997,11, CC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA Sírio de Castro Ribas, n° 315,
Alto das Oliveiras, Telémaco Borba - PR, CEP: 84266540.

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC)
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômica:SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE ARQUITETURA,
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE
ARQUITETURA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA.

E exerce as seguintes atividades:
CNAE N°71120/00Serviços de engenharia
CNAE N°7111-1/00 - Serviços de arquitetura
CNAE N° 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e
engenharia

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
(art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciou suas atividades em 06/07/2022 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
0 capital é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), dividido em 102000 quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 102.000,00 (cento e dois
mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %
JORGE LUIZ VELLA JUNIOR 34000 34.000,00 33,33
MARCIANO MOLETA 34000 34.000,00 33,33
WELITON FRANCO 34000 34.000,00 33,33
TOTAL: 102000 102.000,00 100,00
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade é exercida pelos sócios JORGE LUIZ VELLA
JUNIOR, MARCIANO MOLETA, WELITON FRANCO que representarão
legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

CLAUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou
perdas apuradas.

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n°8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os
lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s)
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo sera distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas A venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da
mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

CLAUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Teldmaco Borba - PR, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma (mica via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Paraná.

Telémaco Borba — PR, 02 de agosto de 2022

JORGE LUIZ VELLA JUNIOR
Sócio / Administrador

MARCIANO MOLETA
Sócio / Administrador

WELITON FRANCO
Sócio / Administrador
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

JORGE LUIZ VELLA JUNIOR, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial,
MOTORISTA, nascido(a) em 10/07/1992, n° do CPF 074.428.639-57, residente e
domiciliado na cidade de Telemaco Borba - PR, na ESTRADA da Fazenda, n° 10,
Jardim ARGENTINA, CEP: 84264-672; MARCIANO MOLETA, BRASILEIRO ,
SOLTEIRO, Economista, nascido(a) em 09/08/1987, n° do CPF 063.809.319-88,
residente e domiciliado na cidade de Telernaco Borba - PR, na RUA Sírio de Castro
Ribas, n° 315, Alto das Oliveiras, CEP: 84266-540; WELITON FRANCO,
BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, ANALISTA DE SISTEMAS,
nascido(a) em 29/09/1981, n° do CPF 005.234.219-07, residente e domiciliado na
cidade de Telemaco Borba - PR, na RUA Joaquim Batista Ribeiro, n° 946, Centro, CEP:
84261-070; únicos sócios componentes da sociedade ora denominada de PENTAGON
ENGENHARIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF: 47.118.350/0001-10, com
sede e foro em Telemaco Borba, no Estado do Parana, localizado a Rua Sírio de Castro
Ribas, n° 315, bairro Alto das Oliveiras, CEP 84.266-540, com Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana, sob n°. 41210869503, em
12/07/2022, resolvem por esse instrumento e na melhor forma de direito, modificar seu
contrato Primitivo mediante as clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade passara a girar sob a denominação social de PENTAGON PROJETOS
LTDA e usara a expressão PENTAGON PROJETOS como nome fantasia

CLAUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO
A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a
seguinte redação:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON PROJETOS LTDA
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

N.I.R.E. 41210869503

JORGE LUIZ VELLA JUNIOR, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial,
MOTORISTA, nascido(a) em 10/07/1992, n° do CPF 074.428.639-57, residente e
domiciliado na cidade de Telemaco Borba - PR, na ESTRADA da Fazenda, n° 10,
Jardim ARGENTINA, CEP: 84264-672; MARCIANO MOLETA, BRASILEIRO ,
SOLTEIRO, Economista, nascido(a) em 09/08/1987, n° do CPF 063.809.319-88,
residente e domiciliado na cidade de Telemaco Borba - PR, na RUA Sírio de Castro
Ribas, n° 315, Alto das Oliveiras, CEP: 84266-540; WELITON FRANCO,
BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, ANALISTA DE SISTEMAS,
nascido(a) em 29/09/1981, n° do CPF 005.234.219-07, residente e domiciliado na
cidade de Telemaco Borba - PR, na RUA Joaquim Batista Ribeiro, n° 946, Centro, CEP:
84261-070; únicos sócios componentes da sociedade ora denominada de PENTAGON
PROJETOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF: 47.118.350/0001-10, com
sede e foro em Telemaco Borba, no Estado do Parana, localizado a Rua Sírio de Castro
Ribas, n° 315, bairro Alto das Oliveiras, CEP 84.266-540, com Contrato Social

1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°. 41210869503, em
12/07/2022, resolvem por esse instrumento e na melhor forma de direito, consolidar seu
contrato Primitivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC)
A sociedade gira sob nome empresarial: PENTAGON PROJETOS LTDA e usa a
expressão PENTAGON PROJETOS como nome fantasia.

CLAUSULA II- DA SEDE (art. 997,11, CC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA Sírio de Castro Ribas, n° 315,
Alto das Oliveiras, Telemaco Borba - PR, CEP: 84266540.

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC)
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômica:SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE ARQUITETURA,
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE
ARQUITETURA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA.

E exerce as seguintes atividades:
CNAE N°71120/00Serviços de engenharia
CNAE N°7111-1/00 - Serviços de arquitetura
CNAE N° 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e
engenharia

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
(art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciou suas atividades em 06/07/2022 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
0 capital é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), dividido em 102000 quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 102.000,00 (cento e dois
mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %
JORGE LUIZ VELLA JUNIOR 34000 34.000,00 33,33
MARCIANO MOLETA 34000 34.000,00 33,33
WELITON FRANCO 34000 34.000,00 33,33
TOTAL: 102000 102.000,00 100,00

0?8,.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTERAÇÃO N°01

PENTAGON ENGENHARIA LTDA 02 8 L
C.N.P.J. 47.118.350/0001-10

CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade é exercida pelos sócios JORGE LUIZ VELLA
JUNIOR, MARCIANO MOLETA, WELITON FRANCO que representarão
legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

CLAUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou
perdas apuradas.

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os
lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCK)
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s)
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
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As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
prego direito de preferência para a sua aquisição se postas i venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 30 da
mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

CLAUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Telêmaco Borba - PR. para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Paraná.

Telêmaco Borba — PR, 02 de agosto de 2022

JORGE LUIZ VELLA JUNIOR
Sócio / Administrador

MARCIANO MOLETA
Sócio / Administrador

WELITON FRANCO
Sócio / Administrador
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E OGRADOURO

R SÍRIO DE CASTRO RIBAS
NMI_ Ru

315
COMPI EMENTO

t.,LP

84.266-540
BAIRRO/DISTRITO

ALTO DAS OLIVEIRAS
MuNICIPIO

TELEMACO BORBA
Ur

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PENTAGONPROJETOS@GMAIL.COM (42) 9107-7543/(0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/07/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/02/2023 às 21:11:18 (data e hora de Brasilia). Pagina 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: PENTAGON PROJETOS LTDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida as 21:09:40 do dia 27/02/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/08/2023.
Código de controle da certidão: 9E85.8DB8.732E.EEAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇA0 TRIBUTARIA

Dados do Contribuinte

93,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 1794/2023

Nome/Razao:

PENTAGON PROJETOS LTDA
Certidão Valida Até:

09/05/2021
CNPJ/CPF• ---

47.118.350/0001-10

Enderego.

RUA SIRIO DE CASTRO RIBAS, 315

Complemento: CEP:

84.265-540
Bairro:

ALTO DAS OLIVEIRAS 

Cidade:

Telérnaco Borba
Estado

Parana
Observação.

Certifico, para os devidos fins, que NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, Mobiliários e Imobiliários,
inscritos ou não em Divida Ativa, em nome do contribuinte acima citado. ate a presente data.

Reserva-se o direito da fazenda Municipal cobrar e inserir quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo
posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

Observação: Esta certidão é válida somente para o contribuite acima citado.

Telemaco Borba, 14 de fevereiro de 2023.

Emitido Via Portal

Praça Horacio Klabin, 37 - Centro - CEP 84261-170 Telefone: (42) 3271.-1000
WGT211202-000-AVVDCEUZBHPIMGH-8 14/02/2023 - 21:11 46 Pagina 1 de



.rske Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 029563223-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.118.350/0001-10
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov,br

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Publica (27/02/2023 21:11:54)

129..
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

47.118.350/0001-10

PENTAGON PROJETOS LIDA

R SIRIO DE CASTRO RIBAS 315 / ALTO DAS OLIVEIRAS / TELEMACO
BORBA / PR / 84266-540

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2023 a 01/04/2023

Certificação Número: 2023030303013760049740

Informação obtida em 09/03/2023 08:56:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PENTAGON PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.118.350/0001-10

Certidão n': 6988885/2023

Expedição: 14/02/2023, As 21:15:50

Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PENTAGON PROJETOS LTDA (MAaTIz E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 47.118.350/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



10/01/2023 23:39 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita 6(s) atribuição(bes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 3580/2023 Validade: 31/03/2023

Razão Social: PENTAGON PROJETOS LTDA
CNPJ: 47118350000110

Num. Registro: 79085 Registrada desde : 08/08/2022
Capital Social: R$ 102.000,00
Endereço: RUA SIRIO DE CASTRO RIBAS, 315 ALTO DAS OLIVEIRAS
Município/Estado: TELEMACO BORBA-PR CEP: 84266540
Objetivo Social:
Serviços de engenharia, serviços de arquitetura, serviços de desenho técnicos relacionados
ã arquitetura e engenharia.
Restrição de Atividade : Atividades resstritas as atribuições de seus profissionais
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 47118350000110
1 - Nome Civil: LUIZ TADEU GOMES SANTOS
Carteira: PR-27470/D Data de Expedição: 28/06/1995
Desde: 08/08/2022 Carga Horária: 1:0 H/D
Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.0 359/1991 - Art. 40 do CONFEA

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.0 218/1973.
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(des) nos elementos coritidos—n te documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 11083/2023, ressaltando a

r)
-t

https://creaweb.crea-
prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=7554828FINALIDADE=0&SESSA0=05afa8218963409a88e8fe3f27acb... 1/2



10/01/2023 23:39 CRFA

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 10/01/2023 23:39:25

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=755482&FINALIDADE=O&SESSA0=06a—fa8218963409a88e8fe3127acb 2/2



11/01'23, 08:45 CREA
, —

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
O(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
á(s) atribuição(bes) constantes de seu registro.

Certidão no: 3637/2023 Validade: 31/03/2023

Nome Civil: LUIZ TADEU GOMES SANTO
Carteira - CREA-PR N0 : -
Registro Nacional : 1701679892
Registrado(a) desde : 28/06/1995

Filiação : NOEL VIEIRA DOS SANTOS
FRANCIRIA MARIA GOMES SANTOS

Data de Nascimento : 09/08/1967
Documento de Identidade : 44532220 Orgão Emissor : PR UF : PR
Naturalidade : TIBAGI/PR

CPF : 65210077934

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Data da Colação de Grau : 29/07/1994
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA.

Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.0 359/1991 - Art. 40 de 31/07/1991 do CONFEA.

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ

Diplomagão : 15/06/1999

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
79085 - PENTAG ETOS LTDA
CNPJ: 4711 350000110
Desde: 08/08/2022 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou díyida ativ até a
presente data.

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=5e5a6b8d5851461ea93b01714c6c3776&CODREGTO=51322&rtgtcertidao=18,F1... 1/2



CREA11/011/23, 08:45

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 11225/2023.

Emitida via Internet em 11/01/2023 08:45:09

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=5e5a6b8d5851461ea93b01714c6c3776&CODREGTO=51322&rtqtcertidao=1&Fl... 2/2
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PENTAGON PROJETOS
PENTAGON PROJETOS LTDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

PENTAGON

PROJETOS

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

RAZÃO SOCIAL: Pentagon Projetos Ltda.

CNPJ: 47.116.350/0001-10

ENDEREÇO: Rua Sino de Castro Ribas, 315, Alto das Oliveiras, TelErnaco Borba — PR.

TEL: 42 99107 7543

E-MAIL: pentagonprojetos@gmail.com

A empresa Pentagon Projetos Ltda, CNPJ: 47.118.350/0001-10, sediada na Rua Sírio de Castro Ribas,

315, Alto das Oliveiras, TelErnaco Borba, PR, por intermédio de seu representante legal, Marciano

Moleta, CPF: 063.809.319-88. Para fins de atendimento as exigências constantes dos dispositivos

Editalícios, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, -

que o Responsável Técnico para o acompanhamento e execução dos serviços objeto da presente

licitação, em todas as fases do procedimento licitatório e execução contratual é o Engenheiro

Civil/Segurança do Trabalho Luiz Tadeu Gomes Santos, CREA: PR-27470/D.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Telémaco Borba, 20 de março de 2023.

MARCIANO Assinado de forma
digital por MARCIANO

MOLETA:06 MOLETA:06380931988
Dados: 2023.03.13

380931988 10:08:41 -0300'

- •

PENTAGON PROJETOS LTDA.
CNPJ: 47.118.350/0001-10

Marciano Moleta
Sócio Administrador

CPF: 063.809.31 9-88/RG: 9.175.802-4

PENTAGON PROJETOS
Telefone/WhatsApp: (42) 99107-7543
e-mail: pentagonprojetos@gmail.com



PENTAGON PROJETOS
PENTAGON PROJETOS LIDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

PENTAGON

4./k

'AO

PROJETOS

Por meio ste inrrumento "CONTRATO PARTICU14 R DEI SERVIÇOS TÉCNI03pS", qi um
tii4klado a presa PEVITAGON PROJETOS LTDA com s ua SÍRIO DE CASTIO:MI EAS,

Alto das veh),Alunicipio de Telemaco Borba, Estado o Parana, CEP 84.266-540, inscrita no
C.N.P.J. n. 47.118.350/0001-10, representada nesta ocasião por seu sócio: MARCIANO
OLETA, R.G. n.° 9.175.802-4 C.P.F. 11V--4,3.809.319-88 doravante denominado de

s plesmente Contratante, do ourtrilko o Sr.(a) LUIZVADEU GOMES SAN brasileiro, R.G.
n .453.222-0, C.P.F. n.° 652. 00.77 4, ctliri titulo Profissional DE E NHA CIVIL E

• E SEGURANÇA DO TRAB , Cart. CreY- PR n.° 27470/D, dora ante de/.minado de
simplesmewe Contratado, tem entre si acertado o seguinte: lb-AI
/1 4

ClAusu 11 - Cierd ao C atado desenvolver atividad o Responsável Técnico conforme
suas atribuogre's profiss. compatíveis com os o etivo sociais da empresa, conforme
discriminado na ART de - 'enho de Cargo ou Funçã
Cláusula 2' — A vigência do presente co ato será por: 30 MESES, a partir da sua ass
Cláusula 3' - 0 ontratado terá carga rárialle:1 hora diária;

47

Cláusula 4' - tante assegura ao\v_gt,notado absoluta ind ende cia técnica;
Cláusula 5 Os ha ()lidos profissionais do contratado será 4.1..„.9111drios minim ensais,
correspondent 1212,00 nesta data, conforme Lei Federal n.° 4.950-A de 22 de abril de
1966 e Resolução 397/95 do CONFE4.
Cláusula 6' - Este Contrato podelá seelesci qualquer das partes media aviso pré io
de 30 dias. e,.... / •

-o
Cláusula 7' - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Li ficará lcontratado

• responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 0%,.....

1...-4110 •Cláusula 8' — P irimir quaisquer controvérsias oriut das ap presente contrato, as partes
elegem o for a Coma • de Telêmac •...... III

de serviços, ass am- em duas vias 

sposto neste idtrumento particular de pti
Or. / 

iopPor estarem as artes • pleno acordo

ura;
•

goubr
Documento assinado digitalmente

MARCIANO MOLL TA
Data 04/08/10n 14:34.10 0100

Veciflque em nttps://vec,li< ador.iti.br

Contratante

• •
Nor•,•

ifelérnico Borba, 04 de agosto de 2022.
\ • •

Documento assinodo divtelmente

LUIZ TADEU DOMES SANTOS
Data: 05/08/2022 01:25:530500
Ye/gigue em https://yergicador.iti.bi

Contratado
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA—PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo
Técnico com
Atestado

1720230000100
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025. de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LUIZ TADEU GOMES SANTOS referente
(s) Anotação(Cies) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s).

Profissional LUIZ TADEU GOMES SANTOS RNP 1701679892
Registro: PR-27470/D

Titulo profissional. ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720230039832 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 03/01/2023 Baixada em: 04/01/2023 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: PENTAGON PROJETOS LIDA

Contratante: DOMNETWORKS CONECTIVIDADE E INTERNET - EIRELI CNPJ 09.404.296/0001-80

Rua: AVENIDA AVELINO VIEIRA N°:65

Complemento: 1° ANDAR Bairro: CENTRO

Cidade: WENCESLAU BRAZ UF: PR CEP: 84950-000

Contrato: celebrado em 01/12/2022

Valor do contrato: R$ 6.500,00 Tipo de contratante Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional,

Endereço da obra/serviço: RODOVIA PR-092 N°: S/N

Bairro: ZONA RURAL

Cidade TOMAZINA UF: PR CEP: 84935-000

Coordenadas Geográficas: -23,653824 x -49,887044

Data de inicio: 01/12/2022 Conclusão efetiva: 03/01/2023

Finalidade:

Proprietário: DOMNETWORKS - CONECTIVIDADE E INTERNET - EIRELI CNPJ: 09.404.296/0001-80

Atividade Técnica : 1-Elaboração em BIM Projeto arquitetônico de edificação em materiais mistos. 1500 M2; 2- Elaboração
em BIM Projeto de ensaio fisico de solos 1500 M2, 3- Elaboração em BIM Projeto de fundações profundas em estacas de
concreto moldadas in loco, 1500 M2: 4-Elaboração em BIM Projeto de estrutura de concreto armado , 1500 M2; 5-
Elaboração em BIM Projeto de estrutura metálica para edificação. 1500 M2, 6-Elaboração em BIM Projeto de instalações
de instalação de sistema de esgoto sanitário , 1500 M2, 7- Elaboração em BIM Projeto de instalações de sistema de agua
potável . 1500 M2: 8-Elaboração em BIM Projeto de instalações de sistema de redes de aguas pluviais • 1500 M2; 9-
Elaboração em BIM Projeto de instalações de instalações elétricas em baixa tensão para fins industriais, 1500 M2: 10-
Elaboração em BIM Projeto de instalações de cabeamento via outras tecnologias, 1500 M2: 11- Elaboração em BIM Projeto
de instalações de sistemas de redes . 1500 M2; 12- Elaboração em BIM Projeto de instalações de instalações telefônicas
internas , 1500 M2: 13- Elaboração em BIM Projeto de sistemas de proteção contra descargas atmosféricas - SPDA . 1500
M2: 14- Elaboração em BIM Projeto de instalação de hidrantes, 1500 M2: 15- Elaboração em BIM Elaboração de
orçamento de edificação em materiais mistos. 1500 M2

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

0 atestado anexado foi assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s). expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão do Acervo Técnico n°1720230000100/2023

11/01/2023 10:21

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
CREA-PR
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A CAT a qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa juridica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT 6 válida em todo território nacional.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

Certidão de Acervo
Técnico com

Atestado

1720230000100
Atividade concluida

A CAT à qual o atestado esta vinculado e o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-prorg.br, informando o número do
protocolo: 6725/2023.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
CREA-PR

*eolemi Ilswelbar.•
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SOLUÇÕES m CONECTIViDAPE

DOMNetworks - Conectividade e Internet - Eireli
Avenida Avelino Vieira, 65 - 1° Andar
Cep 84.950-000 - Centro - Wenceslau Braz - Parana
Fone: 0800 643 2240 / 43 3528 2240
CNPJ: 09.404.296/0001-80, IE: 9043665526
Email: domnwbz@gmail.com;

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa DOMNETWORKS - CONECTIVIDADE E INTERNET — EIRELI
inscrita no CNPJ 09.404.296/0001-80, com sede em Wenceslau Braz, na AV
Avelino Vieira n.° 65. neste ato representada pelo Sr. José Aparecido Domingos,
CPF n° 971.019.159-49, identificado abaixo como signatário, ATESTA que:

A empresa PENTAGON PROJETOS LTDA inscrita no CNPJ n°
47.118.350/0001-10, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil e de
Segurança do Trabalho LUIZ TADEU DOS SANTOS GOMES, Cart. Crea- PR
n.° 27470/D — PR, com a ART de n° 1720230039832, elaborou os projetos
necessários para a construção de um GALPÃO, a ser realizado na RODOVIA
PR-092, S/N, ZONA RURAL - TOMAZINA/PR 84935-000, Coordenadas
Geográficas: -23,653824 x -49,887044.

Atividades executadas e seus respectivos quantitativos:

Elaboração em BIM - Projeto arquitetônico 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de ensaio físico de solos 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de fundações profundas 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de estrutura de concreto armado 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de estrutura metálica para edificação 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de instalação de sistema de esgoto sanitário
1500,00 M2

Elaboração em BIM - Projeto de sistema de agua potável 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de sistema de redes de águas pluviais 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de instalações elétricas em baixa tensão para fins
comerciais 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de cabeamento 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de sistemas de redes 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de instalações telefônicas internas 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Projeto de sistemas de proteção contra descargas
atmosféricas - SPDA 1500,00 M2



NEAWORK5
SOLUÇÕES Ern CONECTIVIDADE

DOMNetworks - Conectividade e Internet - Eireli
Avenida Avelino Vieira, 65 - 1° Andar
Cep 84 . 950-000 - Centro - Wenceslau Braz - Parana
Fone: 0800 643 2240 / 43 3528 2240
CNPJ: 09.404.296/0001-80, IC: 9043665526
Email: domnwbz@gmail . com;

Elaboração em BIM - Projeto de instalações de prevenção e combate a incêndio
e pânico — mediante instalação de hidrantes 1500,00 M2
Elaboração em BIM - Elaboração de orçamento de edificação em materiais
mistos 1500,00 M2

Período de realização dos serviços: 01/12/2022 — 03/01/2023

Telêmaco Borba 04 de janeiro de 2023.

JOSE APARECIDO Assinado de forma digital por
JOSE APARECIDO

DOMINGOS:9710 DOMING05:97101915949
Dados: 2023.01.05 10:17:36

1915949 -0300'

DOMNETWORKS - CONECTIVIDADE E INTERNET — EIRELI
CNPJ: 09.404.296/0001-80

José Aparecido Domingos — Proprietário
CPF: 971.019.159-49

* Eu, MARCIANO MOLETA, representando a empresa PENTAGON PROJETOS
LTDA, na condição de contratante do emissor deste atestado, declaro minha
anuência em relação ao aqui descrito.

MARCIANO Assinado de forma
digital por MARCIANO

MOLETA:063 MO LETA:06380931 988
Dados: 2023.01.04

80931988 15:46:20-0300

PENTAGON PROJETOS LTDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

MARCIANO MOLETA - Sócio Administrador
CPF: 063.809.319-88
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PENTAGON PROJETOS
PENTAGON PROJETOS LTDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

PENTAGON

ILO
PROJETOS

RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NA() REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS IV' 06/2023

RAZÃO SOCIAL: Pentagon Projetos Ltda.

CNPJ: 47.116.350/0001-10

ENDEREÇO: Rua Sino de Castro Ribas, 315, Alto das Oliveiras, Telemaco Borba — PR.

TEL: 42 99107 7543

E-MAIL: pentagonprojetos@gmail.com

Eu, Marciano Moleta, RG n° 9.175.802-4 e CPF 063.809.319-88, representante legal da

empresa supracitada, DECLARO para os devidos fins de direito que deixamos de realizar visita

técnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações onde os serviços serão

prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito

compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez

que por nossa conta e risco, optamos por não realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não

realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser alegada necessidade de serviços

extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem como

dificuldades para execução do contrato.

• Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Telemaco Borba, 20 de março de 2023.

MARCIANO Assinado de forma
digital por MARCIANO

M OLETA:063 MOLETA:06380931988
Dados: 2023.03.13

80931988 10:07:10 -03'00'

PENTAGON PROJETOS LTDA.

CNPJ: 47.118.350/0001-10
Marciano Moleta

Sócio Administrador
CPF: 063.809.319-88/RG: 9.175.802-4

PENTAGON PROJETOS
Telefone/WhatsApp: (42) 99107-7543
e-mail: pentagonprojetos@gmail.com
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PENTAGON PROJETOS
PENTAGON PROJETOS LIDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

PENTAGON

rAie
PROJETOS

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

RAZÃO SOCIAL: Pentagon Projetos Ltda.

CNPJ: 47.116.350/0001-10

ENDEREÇO: Rua Sino de Castro Ribas, 315, Alto das Oliveiras, Telemaco Borba — PR.

411 TEL: 42 99107 7543

E-MAIL: pentagonprojetos@gmail.com

Declaramos sob pena da lei e para fins de participação no presente Processo Licitatório junto

ao Município de Ubirat5, que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente,

profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou

insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se

contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII

do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99).

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Telemaco Borba, 20 de março de 2023.

MARCIANO Assinado de forma
digital por MARCIANO

MOLETA:0638 MOLETA:06380931988
Dados: 2023.03.13

0931988 10:07:28-0300

PENTAGON PROJETOS LTDA.
CNPJ: 47.118.350/0001-10

Marciano Moleta

Sócio Administrador
CPF: 063.809.319-88/RG: 9.175.802-4

PENTAGON PROJETOS
Telefone/WhatsApp: (42) 99107-7543
e-mail: pentagonprojetos@gmail.com

-



PENTAGON PROJETOS
PENTAGON PROJETOS LTDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

PENTAGON

%MY
PROJETOS

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

RAZÃO SOCIAL: Pentagon Projetos Ltda.

CNPJ: 47.116.350/0001-10

ENDEREÇO: Rua Sido de Castro Ribas, 315, Alto das Oliveiras, Telêmaco Borba — PR.

TEL: 42 99107 7543

11/ E-MAIL: pentagonprojetos@gmail.com

•

O signatário da presente, em nome da proponente supracitada, DECLARA, expressamente,

que se sujeita As condições estabelecidas no edital respectivos, seus modelos, adendos, anexos e

documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo município.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo

2°, e art. 97 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Telémaco Borba, 20 de março de 2023.

MARCIANO Assinado de forma
digital por MARCIANO

MOLETA•06 MOLETA:06380931988
Dados: 2023.03.13

380931988 10:07:4603'00

PENTAGON PROJETOS LTDA.
CNPJ: 47.118.350/0001-10

Marciano Moleta
Sócio Administrador

CPF: 063.809.319-88/RG: 9.175.802-4

PENTAGON PROJETOS
Telefone/WhatsApp: (42) 99107-7543
e-mail: pentagonprojetos@gmail.com

(4,1,
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria. Comercio e Serviços
Junta Comercinl do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial o são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PENTAGON PROJETOS LIDA

Natureza Juridica: Sorted:1de Fmpfesaro Limitada

NIRE (Sede)
41210869503

CNPJ
47.118.350/0001-10

Data de Ato Constitutivo
12/07/2022

PARANA*
00V •••10

Protocolo: P0C23I4233575

Inicio de Atividade
06/07/2022

Endereço Completo
Rua Sino de Castro Ribas, IV 315, Alto das Oliveiras - Telémaco Borba/PR - CEP 84266-540

Objeto Social
Serviços de engenharia, Serviços de arquitetura. Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia.

Capital Social
R$ 102.000.00 (cento e dois mil reais)
Capital Integralizado
R$ 102.000.00 (cento e dois mil reais)

Porte
M.E.41144c,feempfeaal--

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Especie de sócio Administrador Termino do mandato
WELITON FRANCO 005.234.219-07 RS 34.000,00 Sócio Indeterminado
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
MARCIANO MOLETA 063.809.319-88 R$ 34.000,00 Sócio Indeterminado
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Especie de sOcio Administrador Término do mandato
JORGE LUIZ VELLA JUNIOR 074.428.639-57 R$ 34.000.00 Sócio Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
WELITON FRANCO
Nome

411 

MARCIANO MOLETA
Nome
JORGE LUIZ VELLA JUNIOR

Último Arquivamento
Data Numero
17/11/2022 20227787706

II Ill I!

CPF
005.234.219-07
CPF
063.809.319-88
CPF
074.428.639-57

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado
Termino do mandato
Indeterminado

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04,01/2023, as 19:32:43 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NSVXXKAR.

1111 III
I I :23 4''335»,

Ii
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretario(a) Geral

1 de 1
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PENTAGON PROJETOS
PENTAGON PROJETOS LIDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

PENTAGON

PROJETOS

RAZÃO SOCIAL: Pentagon Projetos Ltda.

CNPJ: 47.116.350/0001-10

ENDEREÇO: Rua Sino de Castro Ribas, 315, Alto das Oliveiras, TelEmaco Borba — PR.

TEL: 42 99107 7543

E-MAIL: pentagonprojetos@gmail.com

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não possui em seu quadro

societário servidores públicos do Município de Ubirata ou qualquer pessoa que mantenha vinculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito

ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Telémaco Borba, 20 de março de 2023.

MARCIANO Assinado de forma
digital por MARCIANO

MOLETA:06 MOLETA:06380931988
Dados: 2023.03.13

380931988 10:08:23-0300'
PENTAGON PROJETOS LTDA.

CNPJ: 47.118.350/0001-10
Marciano Moleta

Sócio Administrador
CPF: 063.809.319-88/RG: 9.175.802-4

Ou\ov,
PENTAGON PROJETOS

Telefone/WhatsApp: (42) 99107-7543
e-mail: pentagonprojetos@gmail.com
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ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIA

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

ABERTURA DO ENVELOPE: 08H3OMIN DO DIA 20 D

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABO

NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDU(

•



,- - 10111

ZIOS LTDA

MARÇO DE 2023.

AÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

Ç-,6.k0 E CULTURA.

•

•



•

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98 ConstruPla
ENGENHARIA C GONSTRVGA0

PROCURAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

RAZÃO SOCIAL: PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 35.939.680/001-98

ENDEREÇO: Rua Harrison José Borges, n° 692 — centro, Campo Mourão-PR

TEL: (44) 3201-7760

E-MAIL: construplay.eng@gmail.com

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a empresa supracitada, representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a)

Gerente LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, CASADA, residente na rua Angelim,

n° 163, Jardim Flor de Lis I, Campo Mourão/PR, nomeia e constitui seu (sua)

representante, o (a) Sr. (a) Rodrigo lago Rodrigues, CPF N° 074.934.539-00, RG

n° 10.935.046-0, Brasileiro, solteiro, residente na ay. Jorge Walter, 1680— centro

— Campo Mourão, a quem são conferidos poderes para representar a empresa

outorgante na licitação em epígrafe, instaurado pelo Município de Ubirat5, em

especial para firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor

ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame acima indicado.

CAMPO MOURAO, 17 de março de 2023.
LAILLA LEAL Assinado de forma digital por

LAILLA LEAL FONSECA

FONSECA CUNHA:06387408946
Dados: 2023.03.17 15:52:07CUNHA:06387408946 03.00.

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA
RG: 10.306.168-7

CPF: 063.874.089-46

(Representante Legal da Licitante)

Telefone: (44) 3201-776
E-mail: construplay.engftgmail.com

Endereço: Rua Harrison Jose Borges, 692 - Centro, mpo Mourao/PR
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —
EIRELI

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, engenheiro civil, natural
da cidade de Campo Mourão— PR, data de nascimento 17/10/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação
(CNH): n' 03738862421, expedida por ministério das cidades/PR e CPF: n° 062.975.549-35, residente e domiciliado
na cidade de Campo Mourão - PR, na RUA ANGELIM, n° 163, JARDIM FLOR DE LIS I, CEP: 87308-645;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes clausulas
(art. 997, I, CC):

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1°, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI, e usará a
expressão MARCUS CUNHA ENGENHARIA como nome fantasia.

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Manoel Mendes de Camargo, n° 1187, Centro, Campo

• Mourão - PR, CEP: 87302080.

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:- SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA
NAS SEGUINTES AREAS: ENGENHARIA CIVIL, HIDRÁULICA E DE TRÁFEGO, ENGENHARIA ELÉTRICA,
ELETRÔNICA, DE MINAS, QUÍMICA, MECÂNICA, INDUSTRIAL. DE SISTEMAS E DE SEGURANÇA, AGRÁRIA.
ETC. - ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA ACÚSTICA, ETC. - SUPERVISÃO DE OBRAS, CONTROLE DE
MATERIAIS E SERVIÇOS SIMILARES - SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS -
SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS - VISTORIA, PERÍCIA TÉCNICA, AVALIAÇÃO,
ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA - CONCEPÇÃO DE MAQUINARIA,
PROCESSO E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS DE QUALQUER
TIPO: CASAS E RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES, EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS MULTIFAMILIARES, INCLUINDO
EDIFÍCIOS DE GRANDE ALTURA (ARRANHA-CÉUS) - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS COMERCIAIS DE
QUALQUER TIPO: CONSULTÓRIOS E CLINICAS MÉDICAS, ESCOLAS, ESCRITÓRIOS COMERCIAIS,
HOSPITAIS, HOTÉIS, MOTE'S E OUTROS TIPOS DE ALOJAMENTO, LOJAS. GALERIAS E CENTROS
COMERCIAIS, RESTAURANTES E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES, SHOPPING CENTERS -
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS DESTINADOS A OUTROS USOS ESPECÍFICOS: ARMAZÉNS E DEPÓSITOS,
EDIFÍCIOS GARAGEM, INCLUSIVE GARAGENS SUBTERRANEAS, EDIFÍCIOS PARA USO AGROPECUÁRIO,
ESTAÇÕES PARA TRENS E METROPOLITANOS, ESTÁDIOS ESPORTIVOS E QUADRAS COBERTAS, IGREJAS
E OUTRAS CONSTRUÇÕES PARA FINS RELIGIOSOS (TEMPLOS), PENITENCIÁRIAS E PRESÍDIOS, POSTOS

• DE COMBUSTÍVEL - INSTALAÇÕES PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS (EM
AEROPORTOS, RODOVIÁRIAS, PORTOS, ETC.) - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS INDUSTRIAIS (FÁBRICAS,
OFICINAS, GALPÕES INDUSTRIAIS, ETC.) - REFORMAS, MANUTENÇÕES CORRENTES, COMPLEMENTAÇÕES
E ALTERAÇÕES DE EDIFÍCIOS DE QUALQUER NATUREZA JÁ EXISTENTES - MONTAGEM DE EDIFÍCIOS E
CASAS PRÉ-MOLDADAS OU PRÉ-FABRICADAS DE QUALQUER MATERIAL, DE NATUREZA PERMANENTE OU
TEMPORÁRIA, QUANDO NÃO REALIZADAS PELO PRÓPRIO FABRICANTE

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de -
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS
DE INSPEÇÃO TÉCNICA NAS SEGUINTES AREAS: ENGENHARIA CIVIL, HIDRÁULICA E DE TRÁFEGO,
ENGENHARIA ELÉTRICA, ELETRÔNICA, DE MINAS, QUÍMICA, MECÂNICA, INDUSTRIAL, DE SISTEMAS E DE
SEGURANÇA, AGRÁRIA, ETC. - ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA ACÚSTICA, ETC. - SUPERVISÃO DE
OBRAS, CONTROLE DE MATERIAIS E SERVIÇOS SIMILARES - SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO
DE OBRAS - SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS - VISTORIA, PERÍCIA TÉCNICA, AVALIAÇÃO,
ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA - CONCEPÇÃO DE MAQUINARIA,
PROCESSO E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS DE QUALQUER

A validade dents documento, an impresso, fica ujeito A comprovagAo de sua autenticidade non renpectivos
informando seun respectivos códigos de verifica0o.



Página 2 de 4

r.! 0 3 1 '

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —
EIRELI

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI

TIPO: CASAS E RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES, EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS MULTIFAMILIARES, INCLUINDO
EDIFÍCIOS DE GRANDE ALTURA (ARRANHA-CÉUS) - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS COMERCIAIS DE
QUALQUER TIPO: CONSULTÓRIOS E CLINICAS MÉDICAS, ESCOLAS, ESCRITÓRIOS COMERCIAIS,
HOSPITAIS, HOTÉIS, MOTÉIS E OUTROS TIPOS DE ALOJAMENTO, LOJAS, GALERIAS E CENTROS
COMERCIAIS, RESTAURANTES E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES, SHOPPING CENTERS -
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS DESTINADOS A OUTROS USOS ESPECÍFICOS: ARMAZÉNS E DEPÓSITOS,
EDIFÍCIOS GARAGEM, INCLUSIVE GARAGENS SUBTERRÂNEAS, EDIFÍCIOS PARA USO AGROPECUÁRIO,
ESTAÇÕES PARA TRENS E METROPOLITANOS, ESTÁDIOS ESPORTIVOS E QUADRAS COBERTAS, IGREJAS
E OUTRAS CONSTRUÇÕES PARA FINS RELIGIOSOS (TEMPLOS), PENITENCIARIAS E PRESÍDIOS, POSTOS
DE COMBUSTÍVEL - INSTALAÇÕES PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS (EM
AEROPORTOS, RODOVIÁRIAS, PORTOS, ETC.) - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS INDUSTRIAIS (FABRICAS,
OFICINAS, GALPÕES INDUSTRIAIS, ETC.) - REFORMAS, MANUTENÇÕES CORRENTES, COMPLEMENT/10ES
E ALTERAÇÕES DE EDIFÍCIOS DE QUALQUER NATUREZA JÁ EXISTENTES - MONTAGEM DE EDIFÍCIOS E
CASAS PRÉ-MOLDADAS OU PRÉ-FABRICADAS DE QUALQUER MATERIAL, DE NATUREZA PERMANENTE OU
TEMPORÁRIA, QUANDO NÃO REALIZADAS PELO PRÓPRIO FABRICANTE.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N°4120-4/00 - Construção de edifícios

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 07/01/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

• CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLAUSULA X - DO PR6 LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

t•tr-vi,‘

A velidade dente documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidado nos reepectivon portais,
informando seus respectivos códigos de verificaclo.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —
EIRELI

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI

CLAUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo

interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente

representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro

não impedido.

CLAUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
0 titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.

3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Campo Moult.° - PR, 07 de janeiro de 2020

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA
Titular/Administrador

A validade deste documento, so impreouo, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando souu respectivos códigos de verificação.
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Certificamos que o ato da empresa MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06297554935 MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA

JNAPV\

V
111111111111.41111111;
JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/01/2020 SOB N 41600983351.

PROTOCOLO: 200058401 DE 09/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12000064254. NIRE: 41600983351.

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI

Leandro Marcos Rayaol Biscaia
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 09/01/2020
https://www.empresafacil.pr.gov.br

A valida-- -apresso, fica sujeito A comprovavAo de sua autenticidade nos respectivos portals,

infoimando seus respectivos códigos de velificavfio.
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MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI

CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98

NIRE: 41600983351
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, 
brasileiro, maior, engenheiro civil,

casado em regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 17/10/1987, natural de

Campo Mourão (PR), inscrito no CPF/MF N. 
062.975.549-35, portador da CNH N.

03738862421 DETRAN-PR, expedida em 17/05/2016, 
residente e domiciliado na

Rua Angelim, N. 163, Jardim Flor de Lis I, CEP 
87.308-645, na cidade de Campo

Mourão (PR); titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — Eireli,

sob a denominação de MARCUS VINICIUS 
DE ALMEIDA CUNHA EIRELI,

devidamente inscrita no CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98, 
com sede e foro na Av.

Manoel Mendes de Camargo, N. 1187, Centro, 
CEP 87.302-080, na cidade de

Campo Mourão (PR); Ato Constitutivo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do

Paraná N. 41600983351, por despacho em sessão 
de 09/01/2020; resolve alterar

9 seu Ato Constitutivo, conforme as cláusulas e 
disposições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 titular MARCUS VINICIUS DE 
ALMEIDA CUNHA, acima

qualificado, que possui na empresa 110.000 (cento e 
dez mil) quotas, no valor de R$

110.000,00 (cento e dez mil reais), cede e transfere através 
de venda a totalidade de

suas quotas para LAILLA LEAL FONSECA 
CUNHA, brasileira, maior, empresária,

casada em regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 22/08/1990, natural de

Campo Mourão (PR), inscrita no CPF/MF N. 
063.874.089-46, portadora da CNH N.

04518099601 DETRAN-PR, expedida em 31/08/2018, 
residente e domiciliada na

Rua Angelim, N. 163, Jardim Flor de Lis I, CEP 
87.308-645, na cidade de Campo

Mourão (PR).

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital da EIRELI na 
importância de R$ 110.000,00

110 

(cento e dez mil reais) dividido em 110.000 (cento 
e dez mil) quotas de valor

nominal R$ 1,00 (hum real), o qual está totalmente integralizado, em moeda

corrente do Pais.

TITULAR QUOTAS PERC. VALOR— R$

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA
110.000 100% 110.000,00

TOTAL 100.000 100% 100.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: 0 Sr. MARCUS VINICIUS DE 
ALMEIDA CUNHA dá à

nova titular, plena, geral e irrevogável quitação dos 
valores recebidos pela sessão de

quotas ora efetuados.

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI

CNPJIMF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CLAUSULA QUARTA: A nova titular declara conhecer a situação econômica

financeira da empresa, ficando desta forma sub-rogada nos seus direitos e

obrigações.

r% 
3

CLAUSULA QUINTA: A nova titular declara, sob as penas da lei, não estar incurso

em nenhum dos crimes previstos na legislação vigente que o impeça de exercer

atividades ou administração da empresa em virtude de sentença criminal.

CLAUSULA SEXTA: 0 nome empresarial passa a ser: L. L. FONSECA CUNHA

EIRELI

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá a titular LAILLA LEAL

FONSECA CUNHA com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de

terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão ser designados administradores não titular, na

forma prevista no art.° 1.061 da lei 10.406/2002.

CLAUSULA OITAVA: A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não

110 

esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, pleita ou suborno, peculato, concussão, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLAUSULA NONA: Todas as demais clausulas e condições estabelecidas no ato

constitutivo da Eireli, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em

vigor.

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

L. L. FONSECA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351

, - n31

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, brasileira, maior, empresária, casada em regime

de comunhão parcial de bens, nascida em 22/08/1990, natural de Campo Mourão

(PR), inscrita no CPF/MF N. 063.874.08946, portadora da CNH N. 04518099601

DETRAN-PR, expedida em 31/08/2018, residente e domiciliada na Rua Angelim, N.

163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão (PR); titular

• da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — Eireli, sob a denominação de

L. L. FONSECA CUNHA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF N.

35.939.680/0001-98, com sede e foro na Av. Manoel Mendes de Camargo, N. 1187,

Centro, CEP 87.302-080, na cidade de Campo Mourão (PR); Ato Constitutivo

devidamente arquivado na Junta Comercial do Parana N. 41600983351, por

despacho em sessão de 09/01/2020; resolve consolidar seu Ato Constitutivo,

conforme as cláusulas e disposições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade

empresária limitada EIRELI, e com a denominação L. L. FONSECA CUNHA

EIRELI, CNPJ sob N. 35.939.680/0001-98, data da constituição, 09 de Janeiro de

2020, é regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado
• e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do

instrumento constitutivo.

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem a sua sede na Av. Manoel Mendes de

Camargo, N. 1187, Centro, CEP 87.302-080, na cidade de Campo Mourão (PR);

que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critOrio de seu titular, abrir ou

fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CLAUSULA QUARTA: 0 objeto da EIRELI 6: Serviços Técnicos de Engenharia,

Como a Elaboração e Gestão de Projetos e os Serviços de Inspeção Técnica

nas Seguintes Areas: Engenharia Civil, Hidráulica e de Tráfego, Engenharia

Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, de Sistemas de

Segurança, Agrária, Etc.; Engenharia Ambiental, Engenharia Acústica, Etc.;

Supervisão de Obras, Controle de Materiais e Serviços Similares; Supervisão

de Contratos de Execução de Obras; Supervisão e Gerenciamento de Projetos;

Vistoria, Perícia Técnica, Avaliação, Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico de

Engenharia; Concepção de Maquinaria, Processo e Instalações Industriais;

Construção de Edifícios Residenciais de Qualquer Tipo: Casas e Residências

Unifamiliares, Edifícios Residenciais Multifamiliares, Incluindo Edifícios de

• Grande Altura (Arranha-Céus); Construção de Edifícios Comerciais de

Qualquer Tipo: Consultórios e Clinicas Médicas, Escolas, Escritórios

Comerciais, Hospitais, Hotéis, Motéis e Outros Tipos de Alojamento, Lojas,

Galerias e Centros Comerciais, Restaurantes e Outros Estabelecimentos

Similares, Shopping Centers; Construção de Edifícios Destinados a Outros

Usos Específicos: Armazéns e Depósitos, Edifícios Garagem, Inclusive

Garagens Subterrâneas, Edifícios Para Uso Agropecuário, Estações para Trens

e Metropolitanos, Estádios Esportivos e Quadras Cobertas, Igrejas e Outras

Construções Para Fins Religiosos (Templos), Penitenciárias e Presídios e

Postos de Combustível; Instalação Para Embarque e Desembarque de

Passageiros (em Aeroportos, Rodoviárias, Portos, Etc.); Construção de

Edifícios Industriais (Fábricas, Oficinas, Galpões Industriais, Etc.); Reformas,

Manutenções, Correntes, Complementações e Alterações de Edifícios de

Qualquer Natureza já Existente; e Montagem de Edifícios e Casas Pré-
• Moudadas ou Pré-Fabricadas de Qualquer Material de Natureza Permanente ou

Temporária, Quando Não Realizadas Pelo Próprio Fabricante.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital da EIRELI na importância de R$ 110.000,00 (cento

e dez mil reais) dividido em 110.000 (cento e dez mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (hum real), o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do Pais.

TITULAR QUOTAS PERC. VALOR— R$

[AI LLA LEAL FONSECA CUNHA 110.000 100% 110.000,00

TOTAL 100.000 100% 100.000,00

Espaço Reservado a JWnta Comercial do Parana

0311
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MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CLAUSULA SEXTA: responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá ao titular LAILLA LEAL

FONSECA CUNHA, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI,

sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de

-pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus

• poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA: 0 término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único:_0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

110 EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA: A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida,

por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de

condenação, que a proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não

está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública ou a propriedade. (Artigo1.011, § 10, 00/2002).

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O endereço da titular, constantes do ato

constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de

convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva do

titular, que deverá fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e

efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou

pessoa jurídica dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: A Eireli se enquadra na situação de

MICROEMPRESA, nos termos do art. 3°, caput e parágrafos, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA: A titular elege o Foro da Comarca de Campo

Mourão, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste contrato.

E por estarem assim justos e decididos, lavram, datam e

assinam o presente instrumento de alteração do Ato Constitutivo de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em via única, para que

valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campo Mourão, 28 de Janeiro de 2021.

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

Espaço Reservado a Junta Comercial do Parana
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L. L. FONSECA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, brasileira, maior, empresária, casada em regime

de comunhão parcial de bens, nascida em 22/08/1990, natural de Campo Mourão

(PR), inscrita no CPF/MF N. 063.874.089-46, portadora da CNH N. 04518099601

DETRAN/PR, expedida em 31/08/2018, residente e domiciliada na Rua Angelim, N.

163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão (PR); titular

da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — Eireli, sob a denominação de

L. L. FONSECA CUNHA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF N.

35.939.680/0001-98, com sede e foro na Av. Manoel Mendes de Camargo, N. 1187,

Centro, CEP 87.302-080, na cidade de Campo Mourão (PR); Ato Constitutivo

devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná N. 41600983351, por

despacho em sessão de 09/01/2020; e Primeira Alteração do Ato Constitutivo N.

20210674881, por despacho em sessão de 04/02/2021; resolve alterar seu Ato

Constitutivo, a posterior alteração, conforme as cláusulas e disposições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Em virtude da presente alteração do ato constitutivo, a

Eireli que girava sob o nome empresarial de L. L. FONSECA CUNHA EIRELI, passa

a girar sob nome empresarial de PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS

IMOBILIÁRIOS EIRELI

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a sede e domicilio na Av. Manoel Mendes de

Camargo, N. 1187, Centro, CEP 87.302-080, na cidade de Campo Mourão (PR);

para: Rua Harrison Jose Borges, N. 692, Sala 03, Centro, CEP 87.300-380, na

cidade de Campo Mourão (PR).

• CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social da EIRELI que era: Serviços Técnicos de

Engenharia, Como a Elaboração e Gestão de Projetos e os Serviços de Inspeção

Técnica nas Seguintes Areas: Engenharia Civil, Hidráulica e de Tráfego, Engenharia
Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, de Sistemas de

Segurança, Agrária, Etc.; Engenharia Ambiental, Engenharia Acústica, Etc.;

Supervisão de Obras, Controle de Materiais e Serviços Similares; Supervisão de

Contratos de Execução de Obras; Supervisão e Gerenciamento de Projetos; Vistoria,

Perícia Técnica, Avaliação, Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico de Engenharia;

Concepção de Maquinaria, Processo e Instalações Industriais; Construção de

Edifícios Residenciais de Qualquer Tipo: Casas e Residências Unifamiliares,

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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L. L. FONSECA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

Edifícios Residenciais Multifamiliares, Incluindo Edifícios de Grande Altura (Arranha-

Céus); Construção de Edifícios Comerciais de Qualquer Tipo: Consultórios e

Clinicas Médicas, Escolas, Escritórios Comerciais, Hospitais, Hotéis, Motéis e Outros

Tipos de Alojamento, Lojas, Galerias e Centros Comerciais, Restaurantes e Outros

Estabelecimentos Similares, Shopping Centers; Construção de Edifícios Destinados

a Outros Usos Específicos: Armazéns e Depósitos, Edifícios Garagem, Inclusive

Garagens Subterrâneas, Edifícios Para Uso Agropecuário, Estações para Trens e

Metropolitanos, Estádios Esportivos e Quadras Cobertas, Igrejas e Outras

Construções Para Fins Religiosos (Templos), Penitenciárias e Presídios e Postos de

Combustível; Instalação Para Embarque e Desembarque de Passageiros (em

• 
Aeroportos, Rodoviárias, Portos, Etc.); Construção de Edifícios Industriais (Fábricas,

Oficinas, Galpões Industriais, Etc.); Reformas, Manutenções Correntes,

Complementações e Alterações de Edifícios de Qualquer Natureza já Existentes;

Montagem de Edifícios e Casas Pré-Moudadas ou Pré-Fabricadas de Qualquer

Material de Natureza Permanente ou Temporária, Quando Não Realizadas Pelo

Próprio Fabricante; A partir desta data passa a ser: Serviços Técnicos de

Engenharia, Como a Elaboração e Gestão de Projetos e os Serviços de

Inspeção Técnica nas Seguintes Areas: Engenharia Civil, Hidráulica e de

Tráfego, Engenharia Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica,

Industrial, de Sistemas de Segurança, Agrária, Etc.; Engenharia Ambiental,

Engenharia Acústica, Etc.; Supervisão de Obras, Controle de Materiais e

Serviços Similares; Supervisão de Contratos de Execução de Obras;

Supervisão e Gerenciamento de Projetos; Vistoria, Perícia Técnica, Avaliação,

Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico de Engenharia; Concepção de

• Maquinaria, Processo e Instalações Industriais; Construção de Edifícios

Residenciais de Qualquer Tipo: Casas e Residências Unifamiliares, Edifícios

Residenciais Multifamiliares, Incluindo Edifícios de Grande Altura (Arranha-

Céus); Construção de Edifícios Comerciais de Qualquer Tipo: Consultórios e

Clinicas Médicas, Escolas, Escritórios Comerciais, Hospitais, Hotéis, Motéis e

Outros Tipos de Alojamento, Lojas, Galerias e Centros Comerciais,

Restaurantes e Outros Estabelecimentos Similares, Shopping Centers;

Construção de Edifícios Destinados a Outros Usos Específicos: Armazéns e

Depósitos, Edifícios Garagem, Inclusive Garagens Subterrâneas, Edifícios Para

Uso Agropecuário, Estações para Trens e Metropolitanos, Estádios Esportivos

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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L. L. FONSECA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

e Quadras Cobertas, Igrejas e Outras Construções Para Fins Religiosos

(Templos), Penitenciárias e Presídios e Postos de Combustível; Instalação

Para Embarque e Desembarque de Passageiros (em Aeroportos, Rodoviárias,

Portos, Etc.); Construção de Edifícios Industriais (Fábricas, Oficinas, Galpões

Industriais, Etc.); Reformas, Manutenções Correntes, Complementações e

Alterações de Edifícios de Qualquer Natureza já Existentes; Montagem de

Edifícios e Casas Pré-Moudadas ou Pré-Fabricadas de Qualquer Material de

Natureza Permanente ou Temporária, Quando Não Realizadas Pelo Próprio

Fabricante; Atividades das Administradoras de Imóveis que Combinam os

serviços de Natureza Imobiliária com Serviços de Gerência Operacional e

• Administrativa; Atividades de Administradoras de Shopping Centers;

Atividades de Administração de Condomínios Prediais; Intermediação da

Compra e Venda de Imóveis e Terrenos por Agentes e Corretores Imobiliários

sob Contrato; Atividade de Intermediação no Aluguel de Imóveis de Terceiros;

Serviços de Assessoramento em Questões Relativas a Aluguel de Imóveis de

Terceiros.

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

ato constitutivo da Eireli, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem

em vigor.

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI

• CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, brasileira, maior, empresária, casada em regime

de comunhão parcial de bens, nascida em 22/08/1990, natural de Campo Mourão

(PR), inscrita no CPF/MF N. 063.874.089-46, portadora da CNH N. 04518099601

DETRAN-PR, expedida em 31/08/2018, residente e domiciliada na Rua Angelim, N.

163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão (PR); titular

da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — Eireli, sob a denominação de

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, devidamente inscrita

Espaço Reservado a Junta Comercial do Parana
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L. L. FONSECA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

1 0 3 2 ,

no CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98, com sede e foro na Rua Harrison José Borges,

N. 692, Sala 03, Centro, CEP 87.300-380, na cidade de Campo Mourão (PR); Ato

Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná N. 41600983351,

por despacho em sessão de 09/01/2020; e Primeira Alteração do Ato Constitutivo N.

20210674881, por despacho em sessão de 04/02/2021; resolve consolidar seu Ato

Constitutivo, conforme as cláusulas e disposições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade

empresária limitada EIRELI, e com a denominação PLAY CONSTRUTORA E

SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, CNPJ sob N. 35.939.680/0001-98, data da

constituição, 09 de Janeiro de 2020, é regida por este ato constitutivo, pelo Código

Civil, Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado

e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do

instrumento constitutivo.

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem a sua sede na Rua Harrison José Borges,

N. 692, Sala 03, Centro, CEP 87.300-380, na cidade de Campo Mourão (PR); que

é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar

filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA QUARTA: 0 objeto da EIRELI 6: Serviços Técnicos de Engenharia,

Como a Elaboração e Gestão de Projetos e os Serviços de Inspeção Técnica

nas Seguintes Areas: Engenharia Civil, Hidráulica e de Tráfego, Engenharia
Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, de Sistemas de

Segurança, Agrária, Etc.; Engenharia Ambiental, Engenharia Acústica, Etc.;

Supervisão de Obras, Controle de Materiais e Serviços Similares; Supervisão

de Contratos de Execução de Obras; Supervisão e Gerenciamento de Projetos;

Vistoria, Perícia Técnica, Avaliação, Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico de

Engenharia; Concepção de Maquinaria, Processo e Instalações Industriais;

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná

A.t.J\IN
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L. L. FONSECA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

Construção de Edifícios Residenciais de Qualquer Tipo: Casas e Residências

Unifamiliares, Edifícios Residenciais Multifamiliares, Incluindo Edifícios de

Grande Altura (Arranha-Céus); Construção de Edifícios Comerciais de

Qualquer Tipo: Consultórios e Clinicas Médicas, Escolas, Escritórios

Comerciais, Hospitais, Hotéis, Motéis e Outros Tipos de Alojamento, Lojas,

Galerias e Centros Comerciais, Restaurantes e Outros Estabelecimentos

Similares, Shopping Centers; Construção de Edifícios Destinados a Outros

Usos Específicos: Armazéns e Depósitos, Edifícios Garagem, Inclusive

Garagens Subterrâneas, Edifícios Para Uso Agropecuário, Estações para Trens

e Metropolitanos, Estádios Esportivos e Quadras Cobertas, Igrejas e Outras

Construções Para Fins Religiosos (Templos), Penitenciárias e Presídios e

Postos de Combustível; Instalação Para Embarque e Desembarque de

Passageiros (em Aeroportos, Rodoviárias, Portos, Etc.); Construção de

Edifícios Industriais (Fábricas, Oficinas, Galpões Industriais, Etc.); Reformas,

Manutenções Correntes, Complementações e Alterações de Edifícios de

Qualquer Natureza já Existentes; Montagem de Edifícios e Casas Pré-

Moudadas ou Pré-Fabricadas de Qualquer Material de Natureza Permanente ou

Temporária, Quando Não Realizadas Pelo Próprio Fabricante; Atividades das

Administradoras de Imóveis que Combinam os serviços de Natureza

Imobiliária com Serviços de Gerência Operacional e Administrativa; Atividades

de Administradoras de Shopping Centers; Atividades de Administração de

Condomínios Prediais; Intermediação da Compra e Venda de Imóveis e

Terrenos por Agentes e Corretores Imobiliários sob Contrato; Atividade de

Intermediação no Aluguel de Imóveis de Terceiros; Serviços de

Assessoramento em Questões Relativas a Aluguel de Imóveis de Terceiros.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital da EIRELI na importância de R$ 110.000,00 (cento

e dez mil reais) dividido em 110.000 (cento e dez mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (hum real), o qual esta totalmente integralizado, em moeda corrente do Pais.

TITULAR QUOTAS PERC. VALOR— R$

LAI LLA LEAL FONSECA CUNHA 110.000 100% 110.000,00

TOTAL 110.000 100% 110.000,00

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná

,137L
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L. L. FONSECA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

1, U
-
032

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá ao titular LAILLA LEAL

FONSECA CUNHA, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI,

sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus

111/ 
poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLAUSULA OITAVA: 0 término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo imico:_0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

• EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA: A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida,

por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de

condenação, que a proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não

está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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L. L. FONSECA CUNHA EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

pública ou a propriedade. (Artigo1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O endereço da titular, constantes do ato

constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de

convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva do

titular, que deverá fazê-lo por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e

efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou

pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: A Eireli se enquadra na situação de

MICROEMPRESA, nos termos do art. 3°, caput e parágrafos, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA: A titular elege o Foro da Comarca de Campo

Mourão, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste contrato.

E por estarem assim justos e decididos, lavram, datam e

assinam o presente instrumento de alteração do Ato Constitutivo de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em via única, para que

• valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campo Mourão (PR); 01 de Março de 2021.

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

Pagina 1 de 8

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, brasileira, empresária, casada em regime de

comunhão parcial de bens, nascida em 22/08/1990, natural de Campo Mourão (PR),

inscrita no CPF/MF N. 063.874.08946, portadora da CNH N. 04518099601

DETRAN/PR, expedida em 31/08/2018, residente e domiciliada na Rua Angelim, N.

163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão (PR); titular

da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — Eireli, sob a denominação de

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, devidamente inscrita

no CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98, com sede e foro na Rua Harrison José Borges,

N. 692, Sala 03, Centro, CEP 87.300-380, na cidade de Campo Mourão (PR); Ato

Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná N. 41600983351,

por despacho em sessão de 09/01/2020; Primeira Alteração do Ato Constitutivo N.

• 20210674881, por despacho em sessão de 04/02/2021; e Segunda Alteração do Ato

Constitutivo N. 20211352365, por despacho em sessão de 30/03/2021; resolve

alterar seu Ato Constitutivo, a posterior alteração, conforme as cláusulas e

disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, acima

qualificado, que possui na empresa 110.000 (cento e dez mil) quotas, no valor de R$

110.000,00 (cento e dez mil reais), cede e transfere através de venda a totalidade de

suas quotas para MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, brasileiro, empresário,

casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 17/10/1987, natural de

Campo Mourão (PR), inscrito no CPF/MF N. 062.975.549-35, portador da CNH N.

03738862421 DETRAN/PR, expedida em 17/05/2016, residente e domiciliado na Rua

Angelim, N. 163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão

(PR).

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social da Eireli que era de R$ 110.000,00 (cento

e dez mil reais), fica elevado neste ato, para o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais.

CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital da EIRELI na importância de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas de valor nominal R$
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1,00 (hum real), o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do pais,

fica assim distribuído:

TITULAR QUOTAS PERC. VALOR— R$

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA 300.000 100% 300.000,00

TOTAL 300.000 100% 300.000,00

CLAUSULA QUARTA: A Sra. LAILLA LEAL FONSECA CUNHA dá ao novo titular,

plena, geral e irrevogável quitação dos valores recebidos pela sessão de quotas ora

efetuados.

CLAUSULA QUINTA: A administração da EIRELI caberá ao titular MARCUS

• VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, dispensada de caução, a quem caberá dentre

outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta

EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de

"pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

•

CLAUSULA SEXTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato

constitutivo da Eireli, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em

vigor.

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI

CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
NIRE: 41600983351

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, brasileiro, empresário, casado em

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 17/10/1987, natural de Campo

Mourão (PR), inscrito no CPF/MF N. 062.975.549-35, portador da CNH N.

Espaço Reservado a Junta Comercial do Parana
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03738862421 DETRAN-PR, expedida em 17/05/2016, residente e domiciliado na

Rua Angelim, N. 163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo

Mourão (PR); titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — Eireli,

sob a denominação de PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS

EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98, com sede e foro

na Rua Harrison José Borges, N. 692, Sala 03, Centro, CEP 87.300-380, na cidade

de Campo Mourão (PR); Ato Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial

do Parana N. 41600983351, por despacho em sessão de 09/01/2020; Primeira

Alteração do Ato Constitutivo N. 20210674881, por despacho em sessão de

04/02/2021; e Segunda Alteração do Ato Constitutivo N. 20211352365, por

despacho em sessão de 30/03/2021; resolve consolidar seu Ato Constitutivo,

conforme as clausulas e disposições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade

empresaria limitada EIRELI, e com a denominação PLAY CONSTRUTORA E

SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98, data da

constituição, 09 de Janeiro de 2020, é regida por este ato constitutivo, pelo Código

Civil, Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado

e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do

instrumento constitutivo.

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser

S alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem a sua sede na Rua Harrison José Borges,

N. 692, Sala 03, Centro, CEP 87.300-380, na cidade de Campo Mourão (PR); que

é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar

filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA QUARTA: 0 objeto da EIRELI 6: Serviços Técnicos de Engenharia,

Como a Elaboração e Gestão de Projetos e os Serviços de Inspeção Técnica

nas Seguintes Areas: Engenharia Civil, Hidráulica e de Tráfego, Engenharia
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Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, de Sistemas de

Segurança, Agrária, Etc.; Engenharia Ambiental, Engenharia Acústica, Etc.;

Supervisão de Obras, Controle de Materiais e Serviços Similares; Supervisão

de Contratos de Execução de Obras; Supervisão e Gerenciamento de Projetos;

Vistoria, Perícia Técnica, Avaliação, Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico de

Engenharia; Concepção de Maquinaria, Processo e Instalações Industriais;

Construção de Edifícios Residenciais de Qualquer Tipo: Casas e Residências

Unifamiliares, Edifícios Residenciais Multifamiliares, Incluindo Edifícios de

Grande Altura (Arranha-Céus); Construção de Edifícios Comerciais de

Qualquer Tipo: Consultórios e Clinicas Médicas, Escolas, Escritórios

Comerciais, Hospitais, Hotéis, Motéis e Outros Tipos de Alojamento, Lojas,

Galerias e Centros Comerciais, Restaurantes e Outros Estabelecimentos

Similares, Shopping Centers; Construção de Edifícios Destinados a Outros

Usos Específicos: Armazéns e Depósitos, Edifícios Garagem, Inclusive

Garagens Subterrâneas, Edifícios Para Uso Agropecuário, Estações para Trens

e Metropolitanos, Estádios Esportivos e Quadras Cobertas, Igrejas e Outras

Construções Para Fins Religiosos (Templos), Penitenciárias e Presídios e

Postos de Combustível; Instalação Para Embarque e Desembarque de

Passageiros (em Aeroportos, Rodoviárias, Portos, Etc.); Construção de

Edifícios Industriais (Fábricas, Oficinas, Galpões Industriais, Etc.); Reformas,

Manutenções Correntes, Complementações e Alterações de Edifícios de

Qualquer Natureza já Existentes; Montagem de Edifícios e Casas Pré-

Moudadas ou Pré-Fabricadas de Qualquer Material de Natureza Permanente ou

Temporária, Quando Não Realizadas Pelo Próprio Fabricante; Atividades das

• Administradoras de Imóveis que Combinam os serviços de Natureza

Imobiliária com Serviços de Gerência Operacional e Administrativa; Atividades

de Administradoras de Shopping Centers; Atividades de Administração de

Condomínios Prediais; Intermediação da Compra e Venda de Imóveis e

Terrenos por Agentes e Corretores Imobiliários sob Contrato; Atividade de

Intermediação no Aluguel de Imóveis de Terceiros; Serviços de

Assessoramento em Questões Relativas a Aluguel de Imóveis de Terceiros.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital da EIRELI na importância de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas de valor nominal R$
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1,00 (hum real), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais,

fica assim distribuído:

TITULAR QUOTAS PERC. VALOR — R$

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA 300.000 100% 300.000,00

TOTAL 300.000 100% 300.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá ao titular MARCUS

VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, dispensada de caução, a quem caberá dentre

outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta

EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLAUSULA OITAVA: 0 término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a EIRELI se resolva em relação a seu titular.
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CLAUSULA DÉCIMA: 0 titular declara sob as penas da lei, que não esta impedida,

por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de

condenação, que a proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não

está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública ou a propriedade. (Artigo1.011, § 10, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O endereço da titular, constantes do ato

constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de

convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva do

titular, que deverá fazê-lo por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e

efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou

pessoa jurídica dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: A Eireli se enquadra na situação de

MICROEMPRESA, nos termos do art. 30, caput e parágrafos, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

• CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA: A titular elege o Foro da Comarca de Campo

Mourão, Estado do Parana, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste contrato.

E por estarem assim justos e decididos, lavram, datam e

assinam o presente instrumento de alteração do Ato Constitutivo de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em via única, para que

valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na
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Junta Comercial do Estado do Parana, obrigando-se fielmente pôr si e seus

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campo Mourão (PR); 05 de Agosto de 2021.

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA
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Certificamos que o ato da empresa PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06297554935 MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA

06387408946 LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

•

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2021 14:47 SOB N° 20215231473.

PROTOCOLO: 215231473 DE 06/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12105819431. CNPJ DA SEDE: 35939680000198.

NIRE: 41600983351. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/08/2021.

PLAY CONSTRUTORA E sERvIgos IMOBILIARIOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

ummw.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

2r...Y•fv,
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LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI

CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, brasileiro, empresário, nascido em

17/10/1987, natural de Campo Mourão (PR), casado em regime de comunhão parcial

de bens, inscrito no CPF/MF N. 062.975.549-35, portador da CNH N. 03738862421

DETRAN/PR, expedida em 17/05/2016, residente e domiciliado na Rua Angelim, N.

163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão (PR); titular

da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — Eireli, sob a denominação de

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, devidamente inscrita

no CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98, com sede e foro na Rua Harrison José Borges,

N. 692, Sala 03, Centro, CEP 87.300-380, na cidade de Campo Mourão (PR); Ato

Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná N. 41600983351,

por despacho em sessão de 09/01/2020; Primeira Alteração do Ato Constitutivo N.

20210674881, por despacho em sessão de 04/02/2021; Segunda Alteração do Ato

Constitutivo N. 20211352365, por despacho em sessão de 30/03/2021; e Terceira

Alteração do Ato Constitutivo N. 20215231473, por despacho em sessão de

10/08/2021; ora transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA, uma vez que admite neste ato a sócia:

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, brasileira, empresária, nascida em 22/08/1990,

natural de Campo Mourão (PR), casada em regime de comunhão parcial de bens,

inscrita no CPF/MF N. 063.874.089-46, portadora da CNH N. 04518099601

DETRAN/PR, expedida em 31/08/2018, residente e domiciliada na Rua Angelim, N.

163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão (PR);

passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá,

doravante, pelo CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os

sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, em SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA, passando para PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS

LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 acervo desta Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada - EIRELI, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em

300.000 (trezentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

3 -;
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LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI

CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98

QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

passa a constituir a participação do titular no capital da sociedade mencionada na

cláusula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 sócio MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, já

qualificado anteriormente, que possui na empresa 300.000 (trezentas mil) quotas,

com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), cede e transfere através de venda 273.000 (duzentas e setenta

e três mil) quotas, no valor de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais),

para a sócia ingressante LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, já qualificada

anteriormente.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um

real), o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do pais, fica assim

distribuído:

TITULAR QUOTAS PERC. VALOR — R$

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA 273.000 91,0% 273.000,00

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA 27.000 9,0% 27.000,00

TOTAL 300.000 100,0% 300.000,00

CLAUSULA QUINTA: 0 sócio MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, da

sócia ingressante LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, plena, rasa e geral quitação

da cessão de quotas ora efetuadas.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e prego o direito de preferência para sua

aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA: Fica investida na função de administradora da sociedade a
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PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI

CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

sócia LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, com os poderes e atribuições de sócio

administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA: A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, pleita ou suborno, peculato, concussão, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: Em virtude as alterações, fica o presente Contrato vigorando

com as cláusulas e condições seguintes.

CONTRATO SOCIAL

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, brasileira, empresária, nascida em 22/08/1990,

natural de Campo Mourão (PR), casada em regime de comunhão parcial de bens,

inscrita no CPF/MF N. 063.874.089-46, portadora da CNH N. 04518099601

DETRAN/PR, expedida em 31/08/2018, residente e domiciliada na Rua Angelim, N.

163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão (PR); e

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA, brasileiro, empresário, nascido em

17/10/1987, natural de Campo Mourão (PR),casado em regime de comunhão parcial

de bens, inscrito no CPF/MF N. 062.975.549-35, portador da CNH N. 03738862421

DETRAN/PR, expedida em 17/05/2016, residente e domiciliado na Rua Angelim, N.

163, Jardim Flor de Lis I, CEP 87.308-645, na cidade de Campo Mourão (PR);

sócios da sociedade empresária limitada PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98,
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

com sede e foro na Rua Harrison José Borges, N. 692, Sala 03, Centro, CEP

87.300-380, na cidade de Campo Mourão (PR); que passará a reger-se pelo que

está contido nas cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada girará sob o nome

empresarial de PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA será

regida por este contrato social, pelo contido Lei n° 10.406/2002 CC.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá a sua sede na Rua Harrison José

Borges, N. 692, Sala 03, Centro, CEP 87.300-380, na cidade de Campo Mourão

(PR), que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seus sócios, abrir

ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social da sociedade será: Serviços Técnicos de

Engenharia, Como a Elaboração e Gestão de Projetos e os Serviços de

Inspeção Técnica nas Seguintes Areas: Engenharia Civil, Hidráulica e de

Tráfego, Engenharia Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica,

Industrial, de Sistemas de Segurança, Agrária, Etc.; Engenharia Ambiental,

Engenharia Acústica, Etc.; Supervisão de Obras, Controle de Materiais e

Serviços Similares; Supervisão de Contratos de Execução de Obras;

Supervisão e Gerenciamento de Projetos; Vistoria, Perícia Técnica, Avaliação,

Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico de Engenharia; Concepção de

Maquinaria, Processo e Instalações Industriais; Construção de Edifícios

Residenciais de Qualquer Tipo: Casas e Residências Unifamiliares, Edifícios

Residenciais Multifamiliares, Incluindo Edifícios de Grande Altura (Arranha-

Céus); Construção de Edifícios Comerciais de Qualquer Tipo: Consultórios e

Clinicas Médicas, Escolas, Escritórios Comerciais, Hospitais, Hotéis, Motéis e

Outros Tipos de Alojamento, Lojas, Galerias e Centros Comerciais,

Restaurantes e Outros Estabelecimentos Similares, Shopping Centers;

Construção de Edifícios Destinados a Outros Usos Específicos: Armazéns e

Depósitos, Edifícios Garagem, Inclusive Garagens Subterrâneas, Edifícios Para

Uso Agropecuário, Estações para Trens e Metropolitanos, Estádios Esportivos

e Quadras Cobertas, Igrejas e Outras Construções Para Fins Religiosos

(Templos), Penitenciárias e Presídios e Postos de Combustível; Instalação

Espaço Reservado a Junta Comercial do Parana
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LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

-

Para Embarque e Desembarque de Passageiros (em Aeroportos, Rodoviárias,

Portos, Etc.); Construção de Edifícios Industriais (Fábricas, Oficinas, Galpões

Industriais, Etc.); Reformas, Manutenções Correntes, Complementações e

Alterações de Edifícios de Qualquer Natureza já Existentes; Montagem de

Edifícios e Casas Pré-Moudadas ou Pré-Fabricadas de Qualquer Material de

Natureza Permanente ou Temporária, Quando Não Realizadas Pelo Próprio

Fabricante; Atividades das Administradoras de Imóveis que Combinam os

serviços de Natureza Imobiliária com Serviços de Gerência Operacional e

Administrativa; Atividades de Administradoras de Shopping Centers;

Atividades de Administração de Condomínios Prediais; Intermediação da

Compra e Venda de Imóveis e Terrenos por Agentes e Corretores Imobiliários

sob Contrato; Atividade de Intermediação no Aluguel de Imóveis de Terceiros;

Serviços de Assessoramento em Questões Relativas a Aluguel de Imóveis de

Terceiros.

CLAUSULA QUARTA: 0 prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado

e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do

instrumento constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um

real), o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do pais, fica assim

distribuído:

TITULAR QUOTAS PERC. VALOR— R$

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA 273.000 91,0% 273.000,00

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA 27.000 9,0% 27.000,00

TOTAL 300.000 100,0% 300.000,00

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná
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LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA: Fica investida na função de administradora da sociedade a

sócia LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, com os poderes e atribuições de sócio

administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA: A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, pleita ou suborno, peculato, concussão, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas

apurados.

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos

os sócios.

Espaço Reservado a Junta Comercial do Parana
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LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS EIRELI
CNPJ/MF N. 35.939.680/0001-98
QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "Pro-Labore". observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA: Falecendo ou interditando qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA: A sociedade se enquadra na situação de

MICROEMPRESA, nos termos do art. 3°, caput e parágrafos, da Lei Complementar
N. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Campo Mourão,
Estado do Parana, para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente

Contrato Social em via única.

Campo Mourão (PR); 20 de Dezembro de 2021.

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 8 de 8

,334,

Certificamos que o ato da empresa PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

06297554935

06387408946

•

•

VP
JUCEPAR

Nome

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO KM 05/01/2022 11:24 SOB N 41210464635.

PROTOCOLO: 218538804 DE 21/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200050482. CNPJ DA SEDE: 35939680000198.

NIRE: 41210464635. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/12/2021.

PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade dente documento, se imprenso, fine sujeito a. comprovagao de sue autenticidade nos reopen

informando seus respectivos &Aiwa; de verifica0o.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
,--,--'N-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO

35.939.680/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA 

DE2020 
ABERTURA

09101/ 

NOME EMPRESARIAI

PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GRUPO PLAY
PORTE

ME

COD4G0 E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAG ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis (Dispensada ")
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis (Dispensada ")
68.22-6-00 - Gestão e administraçáo da propriedade imobiliária (Dispensada •)

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R HARRISON JOSE BORGES
NI ;NERO

692
COMPLEMENTO

SALA 03

CFP

87.300-380
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CAMPO MOURAO
LIF

PR

ENDEREÇO ELETRDNICO

MARCUSVINICIUSALMEIDA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9902-0169

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA sITuApdo CADASTRAL
09/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA suruAçÃo ESPECIAL

() A dispense de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própna encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2023 as 10:51:23 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 35.939.680/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás 1323:00 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/08/2023.
Código de controle da certidão: 0003.7491.E82D.3B45

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

n 34

Protocolo: N. Certidão: 9021/2023
Contribuinte: PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA

CPF: 35.939.680/0001-98 RG:

Endereço: RUA HARRISON JOSE BORGES, n° 692

Bairro: CENTRO

Complemento: SALA 03

Requerente:

d. Contrib.: 61107565

Ponto de Referência:

Validade: 14/04/2023

[FINALIDADE]

3ARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

•

Emitido Via Portal

CAMPO MOURAO/PR, 15 de março de 2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ ME n°75904524/0001-06

Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 029487761-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.939.680/0001-98

Nome: PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA

,034

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

411 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

•

Válida até 17/06/2023.- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.prov.br

Pawl) I do 1

Ernrado via Internet Pudica (17/0212023 1102.06)

1_,(..AerevN



13/03/2023. 11:51 Consulta Regularidade do Empregador

0 0 3 5 •

CA1XA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

35.939.680/0001-98

PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS

MANOEL MENDES DE CAMARGO 1187 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR /

87302-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se ern situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2023 a 11/04/2023/

Certificação Número: 2023031303393504454194

Informação obtida em 13/03/2023 11:50:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Pages/imPressaojsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 35.939.680/0001-98

Certidão n°: 6903534/2023

Expedição: 14/02/2023, As 13:32:12

Validade: 13/08/2023)r 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. /

ID Certifica-se que PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.939.680/0001-98, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

• 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt4ft.st.jus.517-----.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita â(s) atribuição(des) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 8018/2023 Validade: 31/03/2023

Razão Social: PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LIDA
CNPJ: 35939680000198
Num. Registro: 71682 Registrada desde: 05/02/2020

41/ Capital Social: R$ 300.000,00
Endereço: RUA HARRISON JOSE BORGES, 692 SALA 03 CENTRO
Município/Estado: CAMPO MOURAO-PR CEP: 87300380
Objetivo Social:
Serviços Técnicos de Engenharia, Como a Elaboração e Gestão de Projetos e os Serviços
de Inspeção Técnica nas Seguintes Areas: Engenharia Civil, Hidráulica e de Tráfego,
Engenharia Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, de Sistemas de
Segurança, Agrária, Etc.; Engenharia Ambiental, Engenharia Acústica, Etc.; Supervisão de
Obras, Controle de Materiais e Serviços Similares; Supervisão de Contratos de Execução
de Obras; Supervisão e Gerenciamento de Projetos; Vistoria, Perícia Técnica, Avaliação,
Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico de Engenharia; Concepção de Maquinaria, Processo
e Instalações Industriais; Construção de Edifícios Residenciais de Qualquer Tipo: Casas e
Residências Unifamiliares, Edifícios Residenciais Multi familiares, Incluindo Edifícios de
Grande Altura (Arranha Céus); Construção de Edifícios Comerciais de Qualquer Tipo:
Consultórios e Clinicas Médicas, Escolas, Escritórios Comerciais, Hospitais, Hotéis, Motéis e
Outros Tipos de Alojamento, Lojas, Galerias e Centros Comerciais, Restaurantes e Outros
Estabelecimentos Similares, Shopping Centers; Construção de Edifícios Destinados a
Outros Usos Específicos: Armazéns e Depósitos, Edifícios Garagem, Inclusive Garagens

4110` 
Subterrâneas, Edifícios Para Uso Agropecuário, Estações para Trens e Metropolitanos,
Estádios Esportivos e Quadras Cobertas, Igrejas e Outras Construções Para Fins Religiosos
(Templos), Penitenciárias e Presídios e Postos de Combustível; Instalação Para Embarque e
Desembarque de Passageiros (em Aeroportos, Rodoviárias, Portos, Etc.); Construção de
Edifícios Industriais (Fábricas, Oficinas, Galpões Industriais, Etc.); Reformas, Manutenções
Correntes, Complementações e Alterações de Edifícios de Qualquer Natureza já Existentes;
Montagem de Edifícios e Casas Pré-Moldadas ou Pré-Fabricadas de Qualquer Material de
Natureza Permanente ou Temporária, Quando Não Realizadas Pelo Próprio Fabricante;
Atividades das Administradoras de Imóveis que Combinam os serviços de Natureza
Imobiliária com Serviços de Gerência Operacional e Administrativa; Atividades de
Administradoras de Shopping Centers; Atividades de Administração de Condomínios
Prediais; Intermediação da Compra e Venda de Imóveis e Terrenos por Agentes e
Corretores Imobiliários sob Contrato; Atividade de Intermediação no Aluguel de Imóveis de
Terceiros; Serviços de Assessoramento em Questões Relativas a Aluguel de Imóveis de
Terceiros.
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s)
profissional(is) responsável(is) técnico(s).

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 35939680000198



1 - Nome Civil: MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA
Carteira: PR-177821/D Data de Expedição: 27/03/2019
Desde: 05/02/2020 Carga Horária: 5:0 H/S Até: 03/06/2021
Desde: 04/06/2021 Carga Horária: 4:0 H/D
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28°

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70 da Lei
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art.
da Res. no 218/1973 do Confea.

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNP): 35939680000198
1 - Nome Civil: BRUNO HENRIQUE RODRIGUES COSTA
Carteira: PR-145033/D Data de Expedição: 16/03/2015
Desde: 07/06/2021
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA

no
70

Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
• Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal

N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.0 218/1973.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

•

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
Resolução do Confea N.0 359/1991 - Art. 40 de 31/07/1991 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 22087/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 20/01/2023 09:18:33

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva ação penal.

n:3035
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Parana, circunscrita
a(s) atribuição(6es) constantes de seu registro.

Certidão no: 33326/2023 Validade: 11/09/2023

Nome Civil: MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA
Carteira - CREA-PR N0 :PR-177821/D
Registro Nacional : 1712720589
Registrado(a) desde : 27/03/2019

Filiação : BENTO RIBEIRO DA CUNHA
IEDA MARTINS DE ALMEIDA CUNHA

Data de Nascimento : 17/10/1987
Documento de Identidade : 9.386.434 4 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR
Naturalidade : CAMPO MOURAO/PR

CPF : 06297554935

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITARIO INTEGRADO DE CAMPO MOURAO
Data da Colação de Grau : 07/02/2019 Diplomagão : 07/02/2019
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70 da Lei

5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art.

da Res. no 218/1973 do Confea.

no
70

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
71682 - PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ: 35939680000198
Desde: 04/06/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

76083 - PLAYSOL ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 41319688000154
Desde: 13/08/2021 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/MES

79588 - PLAYSOL ENERGIA SOLAR S.A.

CNPJ: 72296031000142
Desde: 27/09/2022 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a

presente data.

Para fins de: CADASTRO



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 79627/2023.

Emitida via Internet em 15/03/2023 19:44:00

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se cm crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva ação penal.

•
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
6(s) atribuição(ifies) constantes de seu registro.

Certidão no: 33320/2023 Validade: 11/09/2023

Nome Civil: BRUNO HENRIQUE RODRIGUES COSTA
Carteira - CREA-PR No :PR-145033/D

• 
Registro Nacional : 1714150046
Registrado(a) desde : 16/03/2015

Filiação : JOSE TEIXEIRA COSTA
IVONE DE LOURDES RODRIGUES COSTA

Data de Nascimento : 26/06/1992
Documento de Identidade : 97880590 Orgão Emissor : SSP UF : PR
Naturalidade : MARINGA/PR

CPF : 07880667903

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 06/03/2015 Diplomagão : 28/05/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e

do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280 de 11/12/1933
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 02/03/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.0 359/1991 - Art. 4° de 31/07/1991 do CONFEA.

Diplomagão : 22/08/2017

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.

Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa ate a
presente data.

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.° 79620/2023.

REA-PR



• Emitida via Internet em 15/03/2023 19:42:28
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•

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva ação penal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Parana, circunscrita
a(s) atribuição(Cies) constantes de seu registro.

Certidão no: 33323/2023 Validade: 11/09/2023

Nome Civil: BRUNO HENRIQUE RODRIGUES COSTA
Carteira - CREA-PR No :PR-145033/D

• 
Registro Nacional : 1714150046
Registrado(a) desde : 16/03/2015

Filiação : JOSE TEIXEIRA COSTA
IVONE DE LOURDES RODRIGUES COSTA

Data de Nascimento : 26/06/1992
Documento de Identidade : 97880590 Orgão Emissor : SSP UF : PR
Naturalidade: MAR1NGA/PR

•

CPF : 07880667903

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 06/03/2015 Diplomação : 28/05/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.

Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 280 de 11/12/1933
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 02/03/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.0 359/1991 - Art. 4° de 31/07/1991 do CONFEA.

Diplomagão : 22/08/2017

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
61191 - ILSON BATISTA DE SOUZA - EIRELI - EPP
CNPJ: 01743693000175

Desde: 25/05/2020 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

71682 - PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 35939680000198
Desde: 07/06/2021 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA

76053 - FIREPLAN SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 42782206000160
Desde: 11/08/2021 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA

76202 - CAMPO EXTINTORES LTDA
CNPJ: 08843921000128 •



Desde: 26/08/2021 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA

•

•

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa ate a
presente data.

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 79623/2023.

Emitida via Internet em 15/03/2023 19:43:28

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor e
respectiva ação penal.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA- PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

4145/2021
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional BRUNO HENRIQUE RODRIGUES

COSTA referente 6(s) Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: BRUNO HENRIQUE RODRIGUES COSTA RNP: 1714150046

Registro: PR-1 45033/D

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 20163709388 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/09/2016 Baixada em: 20/02/2017 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: DULCE APARECIDA GITAHY FERREIRA CPF 237.755.309-59

Rua: AV IRMAOS PEREIRA N°: 1090

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-010

Contrato: celebrado em 03/10/2016

Valor do contrato: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 2.149,13 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV IRMAOS PEREIRA N°: 1090

Complemento: OD: 41 LT: 2-R/3 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-010

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 03/10/2016 Conclusão efetiva: 03/01/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO 
DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de 
Obra/Serviço:

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO

Observações:
REALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE INCÊNDIO

EXECUÇÃO DOS HIDRANTES
EXECUÇÃO DOS ALARMES DE INCÊNDIO

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - 
CAT o

atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a 
responsabilidade

pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 4145/2021

17/03/2022 17:14

A CAT 5 qual o atestado está vinculado é o documento que

comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT a qual o atestado esta vinculado constituirá prova da
capacidade tecnico-profissional da pessoa juridica somente

se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração

entregue no momenta da habilitação ou da entrega das

propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perdera a validade no caso de modificação dos

dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do

protocolo: 183764/2021

A falsificação deste documento constitui c me previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o a tor à respectiva

ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

.4 -,
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ATESTADO PARA REGISTRO NO CREA

DADOS DO ATESTADO:

Contrato/Convênio: Não possui.

Local de Realização: Avenida Irmãos Pereira, 1090 — Centro, Campo Mourão/PR — CEP:

87300-010

Data de Inicio: 03/10/2016

Data de Conclusão: 03/01/2017

DADOS DO CONTRATANTE:

Nome Completo: DULCE APARECIDA GITAHY FERREIRA

CPF: 237.755.309-59

DADOS DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S):

Nome Completo: Bruno Henrique Rodrigues Costa

• 
Titulo Profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1714150046

Registro no CREA: PR- 145033/D

/UN!"



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

Em obra foram realizados serviços de projeto e execução ou serviço técnico de

prevenção contra incêndios — instalações e sistemas em 2.149,13m2. Foram realizados

os serviços de projeto de incêndio em 2.149,13m2. Execução dos hidrantes em

2.149,13m2. Execução dos alarmes de incêndio em 2.149,13m2.

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO:

Representante do Contratante:

Profissional Habilitado:

DULCE PARECIDA C TAHY FERREIRA

CPF: 237.755.309-59

BRUNO HErJRIQUE RODRIGUES COSTA

Titulo Profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1714150046

Registro no CREA: PR- 145033/D

Campo Mour5o, 09 de Junho de 2021
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Ac9.rviar
Técnico com‘ )1-)
Atestado

4178/2021
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional BRUNO HENRIQUE RODRIGUES

COSTA referente ã(s) Anotação(6es) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: BRUNO HENRIQUE RODRIGUES COSTA RNP: 1714150046

Registro: PR-145033!D

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 20163999793 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 16/09/2016 Baixada em: 20/11/2017 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: REGINA LUCIA GONÇALVES CPF: 573.180.699-34

Rua: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 1569

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-020

Contrato: 100573 celebrado em 19/09/2016

Valor do contrato R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 3.491,04 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 1569

Complemento: QD: 54 LT: 04 E 05-R Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-020

Coordenadas Geograficas:

Data de inicio: 19/09/2016 Conclusão efetiva: 19/11/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: CM"

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS. Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO

Observações:
REALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE INCÊNDIO
EXECUÇÃO DOS HIDRANTES
EXECUÇÃO DOS ALARMES DE INCÊNDIO

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o

atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade

pela veraadade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 4178/2021

17/03/2022 17:14

A CAT a qual o atestado esta vinculado é o documento que

comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade tecnico-profissional da pessoa jurídica somente

se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração

entregue no momento da habilitação ou da entrega das

propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perdera a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do

protocolo: 183777/2021.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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ATESTADO PARA REGISTRO NO CREA

DADOS DO ATESTADO:

Contrato/Convênio: Não possui.

Local de Realização: José Custódio de Oliveira, 1569— Centro, Campo Mourão/PR —CEP:

8700-020

Data de Inicio: 19/09/2016

Data de Conclusão: 19/11/2017

DADOS DO CONTRATANTE:

Nome Completo: REGINA LÚCIA GONÇALVES

CPF: 573.180.699-34

DADOS DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S):

Nome Completo: Bruno Henrique Rodrigues Costa

Titulo Profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1714150046

Registro no CREA: PR- 145033/D

•



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

Em obra foram realizados serviços de projeto e execução ou serviço técnico de

prevenção contra incêndios — instalações e sistemas em 3.491,04m2. Foram realizados

os serviços de projeto de incêndio em 3.491,04m2. Execução dos hidrantes em

3.491,04m2. Execução dos alarmes de incêndio em 3.491,04m2.

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO:

Representante do Contratante:

Profissional Habilitado:
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REGINA LUCIA GONXALVES

CPF: 573.180.699-34

BRUNO HENRIQUE RODRIGUES COSTA

Titulo Profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1714150046

Registro no CREA: PR- 145033/D

Campo Mour5o, 09 de Junho de 2021
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

Página 14,41

CAT SEM REGISTRO. juL

DE ATESTADO

7537/2019

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia

do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional BRUNO HENRIQUE 
RODRIGUES

COSTA referente á(s) Anotação(15es) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
discriminada(s):

Profissional: BRUNO HENRIQUE RODRIGUES COSTA RNP: 1714150046

Registro: PR-145033/D

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO 
CIVIL

Número da ART: 20154012671 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/09/2015 Baixada em: 02/12/2016 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: DANIEL BASILIO GERMANO CPF: 053.692.289-65

Rua: R SEGISMUNDO DLUGOSZ N°: 461

Complemento: Bairro: JARDIM AEROPORTO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87310-370

Contrato: celebrado ern 11/09/2015

Valor do contrato: R$ 600,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 59,75 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R OSMAR DE OLIVEIRA N°: 1035

Complemento: QD: 11 LT: 12 Bairro: JARDIM SOL NASCENTE

UF: PRCidade: CAMPO MOURAO
CEP: 87310-714

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 11/09/2015 Conclusão efetiva: 11/01/2016

Finalidade: Outro

Propnetário: 
CPF:

Atividade Técnica : Tipo de Contrato: OUTROS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO 
DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de

Competência: EDIFICAOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
EDIFICAÇOES - OUTRAS FINALIDADES,

Serviço Contratado: EXECUÇÂO

Observações:
A OBRA SE TRATA DE UMA MORADIA ECONÓMICA SEM UTILIZAÇÃO DE LAJE.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
CommamOloWnw.degmaaNno.

Agronomia go Parana
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Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CRV. P
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana
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R CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20154171656 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/09/2015 Baixada em: 02/12/2016 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: JOSÉ ANTONIO CABRAL CPF: 606.191.719-87

Rua: R PAULO GERALDO BASTOS N°: S/N

Complemento: Bairro: JARDIM SAO SEBASTIAO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-308

Contrato: 60610 celebrado em 22/09/2015

Valor do contrato: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 92,39 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R PAULO GERALDO BASTOS N°: S/N

Complemento: LT: 13 Bairro: JARDIM SAO SEBASTIAO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-308

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 22/09/2015 Conclusão efetiva: 22/02/2016

Finalidade: Outro

Proprietário: 
CPF

Atividade Tecnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO

TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO 
CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: HABITACAO

UNIFAMILIAR ATE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Parana

01300 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Cunwelho Regke$4.1 de engenkarla

Apr onom 1.* do P.ar era
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Certidão de Acervo Tecnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20160329428 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 03/02/2016 Baixada em: 20/02/2017 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: CASTRO ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPIOS LIDA CNPJ: 23.211.520/0001-49

Rua: AV IRMAOS PEREIRA N°: S/N

Complemento: Bairro: JARDIM VILLAGGIO TROMBINI

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87308-854

Contrato: celebrado em 20/01/2016

Valor do contrato: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 1.010,05 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV IRMAOS PEREIRA N°: S/N

Complemento: OD: 02 LT: 22 Bairro: JARDIM VILLAGGIO TROMBINI

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 20/01/2016 Conclusão efetiva: 20/12/2016

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

CEP: 87308-854

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO

TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

e)f
rt,0\4A-,

CREA-PR
EYo A.41



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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CAT SEM REGISTIO3 036
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20160924067 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/03/2016 Baixada em: 02/12/2016 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: LUIZ CARLOS DE PAULA XAVIER CPF: 348.902.899-68

Rua: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-115

Contrato: 100348 celebrado em 09/05/2015

Valor do contrato: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 793,90 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO N°: S/N

Complemento: OD: 148 LT: 4A/R Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas.

Data de inicio: 00/05/2015 Conclusão efetiva: 09/04/2016

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87303-115

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TECNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-prorgobr o cREA.EIR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20161199323 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/03/2016 Baixada em: 02/12/2016 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: WALDIR MONTEMEZZO CPF: 159.003.049-49

Rua: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 1665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-020

Contrato: 100159 celebrado em 14/03/2016

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Dimensão: 1.489,55 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R SAO JOSE N°: 859

Complemento: QD: 172 LT: 09 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 14/03/2016 Conclusão efetiva: 23/03/2016

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87300-430

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO

TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM EDIFICAÇÕES - BX TENSÃO, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Observações:
DECLARO QUE 0 DIMENSIONAMENTO ESTRUTURAL DO POSTE EXECUTADO IN LOCO SUPORTA 0 RAMAL DE

LIGAÇÃO AÉREO DA COPEL (ESFORÇO 300 DAN).

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Almo

CREA-PR
Consed. I.o.W.& de [ngeroharla

e AO1901,010 de Pere.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20161178695 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 28/03/2016 Baixada em: 02/12/2016 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: JOAB QUIULI FERREIRA CPF: 027.583.729-75

Rua: R SHUHEI UETSUKA N°: S/N

Complemento: Bairro: JARDIM LAR PARANA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87305-320

Contrato: 100027 celebrado em 14/03/2016

Valor do contrato: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Flsica brasileira

Dimensão: 201,41 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R SHUHEI UETSUKA N°: S/N

Complemento: QD: 47 LT: 17 Bairro: JARDIM LAR PARANA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87305-320

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 14/03/2016 Conclusão efetiva: 14/11/2016

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO

TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL. Tipo de Obra/Serviço: HABITAÇÃO

UNIFAMILIAR ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: ExEcuçÃo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

rtAx(An

CREA-PR
ComaNhe naparsa. de

Agnamensialo Parana
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20161822900 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 12/05/2016 Baixada em: 20/12/2017 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: SÉRGIO RODRIGUES CPF: 659.576.289-72

Rua: R NELSON BITTENCOURT PRADO N°: 752

Complemento: Bairro: JARDIM INDIANOPOLIS

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87305-070

Contrato: 100659 celebrado em 01/06/2016

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 715,93 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R NELSON BITTENCOURT PRADO N°: 752

Complemento: QD: 02 LT: 11/22 Bairro: JARDIM INDIANOPOLIS

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/06/2016 Conclusão efetiva: 01/12/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87305-070

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO

TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL. Tipo de Obra/Serviço: COMERCIAL ACIMA DE
100 M2. Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

)CREA-PR
Car,Ve.1,1 n<91.3,, d•



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana
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CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20162682893 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/07/2016 Baixada em: 30/03/2017 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: LEONICE FIXER CPF: 023.231.309-19

Rua: AV GUILHERME DE PAULA XAVIER N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-070

Contrato: 100023 celebrado em 28/06/2016

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 378,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV GUILHERME DE PAULA XAVIER N°: S/N

Complemento: OD: 88 LT: 15 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 28/06/2016 Conclusão efetiva: 28/02/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87303-070

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERAÇO
TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: COMERCIAL ACIMA DE
100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

R E A. ip R



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20163709388 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/09/2016 Baixada em: 20/02/2017 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: DULCE APARECIDA GITAHY FERREIRA CPF 237.755.309-59

Rua: AV IRMAOS PEREIRA N°: 1090

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-010

Contrato: celebrado em 03/10/2016

Valor do contrato: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 2.149,13 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV IRMAOS PEREIRA N°: 1090

Complemento: OD: 41 LT: 2-R/3 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 03/10/2016 Conclusão efetiva: 03/01/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87300-010

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competéncia: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO

Observações:
REALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE INCÊNDIO
EXECUCAO DOS HIDRANTES
EXECUÇÃO DOS ALARMES DE INCÊNDIO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Cootelho Reekele. de endonNasla

e deronorelo Parand



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana
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CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20163999793 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 16/09/2016 Baixada em: 20/11/2017 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: REGINA LUCIA GONÇALVES CPF: 573.180.699-34

Rua: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 1569

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-020

Contrato: 100573 celebrado em 19/09/2016

Valor do contrato: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Dimensão: 3.491,04 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 1569

Complemento: OD: 54 LT: 04 E 05-R Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 19/09/2016 Conclusão efetiva: 19/11/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87300-020

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência - EDIFICAOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇõES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO

Observações:
REALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE INCÊNDIO
EXECUÇAO DOS HIDRANTES
EXECUÇÃO DOS ALARMES DE INCÊNDIO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Cunse.ho I de Ca wor.m,

e . Par mo.
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Página 11/41

-137`CAT SEM REGISTRO - ,i C.

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART. 20164546148 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 24/10/2016 Baixada em: 04/07/2017 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: EMERSON MONTEIRO DOS SANTOS CPF 039.368.169-64

Rua: R FRANCISCO PREISNER N°: S/N

Complemento: Bairro: JARDIM SANTA CRUZ

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87309-566

Contrato: 100039 celebrado em 01/11/2016

Valor do contrato: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Dimensão: 85,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R FRANCISCO PREISNER N°: S/N

Complemento: QD: 13 LT: 30 Bairro: JARDIM SANTA CRUZ

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/11/2016 Conclusão efetiva: 01/05/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87309-566

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERV1ÇOS, Atividade Técnica. PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: HABITACAO
UNIFAMILIAR ATE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITETÔNICO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Cenvelho Rep

e Avonontoa do Ph? 0.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20165038596 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/11/2016 Baixada em: 20/02/2017 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: CLUBE HÍPICO CNPJ: 80.289.747/0001-40

Rua: AV HARRY PROCHET N°: 662

Complemento: Bairro: ZONA 06

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87015-480

Contrato: 100802 celebrado em 02/12/2016

Valor do contrato: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 480,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV HARRY PROCHET N°: 662

Complemento: LT: 02 E 03 Bairro: ZONA 06

Cidade: MARINGA

Coordenadas Geográficas:

Data de infcio: 02/12/2016 Conclusão efetiva: 03/12/2016

Finalidade: Outro

Proprietário:

UF: PR CEP: 87015-480

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência, EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
PREVENÇA0 CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO

Observações:
REALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE INCÊNDIO
EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE INCÊNDIO
LONA DE COBERTURA DE MATERIAL ESPECIFICO, CONFORME DETERMINADO NA NPT 010
INSTALAÇÃO E ESTABILIDADE DE PALCOS;
INSTALAÇÃO E ESTABILIDADE DAS ARMAÇÕES DAS TENDAS:
INSTALAÇÕES ELETRICAS;

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paran4

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
C Imo 4. Ilopio,a1 do rn.f....,•

Apronoilt. do
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART. 20171246812 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 24/03/2017 Baixada em: 20/11/2017 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante. M. R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTADA - EPP CNR1 21.003.577/0001-27

Rua: ROD BR-487 SAIDA PARA PITANGA N°: SiN

Complemento: Bairro: JARDIM ARAUCÁRIA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87301-450

Contrato: 100210 celebrado em 23/03/2017

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 968,55 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: ROD BR-487 SAIDA PARA PITANGA N°: S/N

Complemento: QD: GLEBA 01 2° PARTE LT: 81-E-1 Bairro: JARDIM ARAUCÁRIA

Cidade: CAMPO MOURAO

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 23/03/2017 Conclusão efetiva: 23/09/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

UF: PR CEP: 87301-450

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competencia: EDIFICAÇÕES- CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITETONICO,PROJETO DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIOS,PROJETO ELETRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO
TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

wvvw.crea-pr.org.br

CREA-PR
tonulho Region., cle !Eugene...
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20172527920 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/06/2017 Baixada em: 04/07/2017 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: IONE BEATRIZ RIVA FERRARI CPF: 310.313.580-72

Rua: R SANTA CATARINA N°: 2232

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-170

Contrato: 100310 celebrado em 13/06/2017

Valor do contrato: R$ 2.100,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 1.254,48 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R SANTA CATARINA N°: 2232

Complemento: OD: 134 LT: 12 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inlcio: 13/06/2017 Conclusão efetiva 13/06/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87303-170

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO

TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇõES - CONSTRUÇÂO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS EM EDIFICAÇõES - BX TENSÃO, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
leetelbo ey6etel d iregeoltou
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO C) •
7537/2019

Número da ART: 20174107341 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 20/09/2017 Baixada em: 23/07/2018 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: APR - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LIDA CNPJ 16.825.866/0001-71

Rua: R SAN FRANCISCO N°: 161

Complemento: Bairro: CONJUNTO CENTURY PARK

Cidade: CIANORTE UF: PR CEP: 87201-132

Contrato: 10016825 celebrado em 20/09/2017

Valor do contrato: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: We informado

Dimensão: 1.481,43 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV CAPITAO INDIO BANDEIRA N°: 1420

Complemento: OD: 34 LT: 5R Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 20/09/2017 Conclusão efetiva: 20/04/2018

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87300-005

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIOS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
eAvOnowsk



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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CAT SEM REGISTRO-,

DE ATESTADO 33.
7537/2019

Número da ART: 20174349531 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 05/10/2017 Baixada em: 20/12/2017 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: MARIA JOANA DE OLIVEIRA JACOB CPF: 459.736.109-00

Rua: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO N°: 457

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87302-080

Contrato: 1004597 celebrado em 04/10/2017

Valor do contrato: R$ 3.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 697,24 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO N°: 457

Complemento: OD: 132 LT: 12R-13R Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87302-080

Coordenadas Geográficas:

Data de inlcio: 04/10/2017 Conclusão efetiva: 04/12/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: 
CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇõES - CONSTRUÇÃO 
CIVIL, Tipo de Obra/Serviço

COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: PROJETO DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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CAT SEM REGISTRb 033.'
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20174118661 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 24/10/2017 Baixada em: 20/11/2017 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: ROSIMEIRE FABRICIO DEI TOS CPF: 734.778.779-34

Rua: R FLORIANOPOLIS N°: 163

Complemento: Bairro: PARQUE RESIDENCIAL CIDADE NOVA

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87023-010

Contrato: 100 celebrado em 20/09/2017

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Dimensão: 194,12 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R FLORIANOPOLIS N°: 163

Complemento: QD: 07 LT: 02 Bairro: PARQUE RESIDENCIAL CIDADE NOVA

Cidade: MARINGA UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 20/09/2017 Conclusão efetiva: 20/09/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87023-010

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇõES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: PROJETO ARQUITETÔNICO,PROJETO
ELETRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,REGULARIZAÇÃO DE OBRA/SERVIÇO (EXECUÇÃO)

Observações:
A AREA A SER REGULARIZADA NÃO POSSUI REDE TELEFÔNICA E LÓGICA NO AMBIENTE.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana
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CAT SEM REGISTROj ''' 8
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20174811472 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/11/2017 Baixada em: 23/07/2018 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: COUNTRY CLUB DE CAMPO MOURÃO CNPJ: 78.845.435/0001-24

Rua: R CHAFIC BADER MALUF N°: 450

Complemento: Bairro: JARDIM COUNTRY CLUB

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-170

Contrato: 1007885 celebrado em 01/11/2017

Valor do contrato: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 3.705,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R CHAFIC BADER MALUF N°: 450

Complemento: LT: 17-A Bairro: JARDIM COUNTRY CLUB

Cidade: CAMPO MOURAO UF PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/11/2017 Conclusão efetiva: 01/03/2018

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87300-170

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Ser-viço:
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO DE PREVENÇÂO CONTRA INCÉNDIOS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20174924935 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/11/2017 Baixada em: 20/12/2017 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA CPF: 123.484.499-00

Rua: AV CAPITAO INDIO BANDEIRA N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-005

Contrato: 1012348 celebrado em 08/11/2017

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Dimensão: 424,71 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV CAPITAO INDIO BANDEIRA N°: S/N

Complemento: OD: 20 LT: 14/15-A Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de infcio: 08/11/2017 Conclusão efetiva: 30/11/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87300-005

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO

TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES DE ENSINO

QUALQUER AREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Observações:
EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA, COM ACOMPANHAMENTO E MONTAGEM IN LOCO.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br o CREA-PR
de tflØa,h.fl.
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o Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO'

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20175517160 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 18/12/2017 Baixada em: 12/12/2018 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: CANNUCE CENTRO DE EVENTOS LTDA. CNRJ: 28.578.611/0001-30

Rua: AV GUILHERME DE PAULA XAVIER N°: 2909

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-070

Contrato: CT004/2017-CCE celebrado em 13/12/2017

Valor do contrato: R$ 40.250,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 4.944,76 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: ROD BR-158 N°: S/N

Complemento: ÓD: GLEBA N° 1 LT: 56-A-3 Bairro: 2° PARTE DA COLÓNIA MOURAO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 13/12/2017 Conclusão efetiva: 13/08/2018

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87308-515

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO,

PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço

COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS,PROJETO

ELBTRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
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CAT SEM REGISTRO -

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20180432862 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/02/2018 Baixada em: 23/07/2018 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS CNPJ: 
78.196.714/0001-04

Rua: R ARARUNA N°: 88

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87302-210

Contrato: 10781967 celebrado em 30/01/2018

Valor do contrato: R$ 9.000,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 461,50 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: RUA SEIS N°: SiN

Complemento: LT: 91/93 Bairro: VILA GUARUJA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87301-643

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 30/01/2018 Conclusão efetiva: 30/06/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: 
CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E 
EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de 
Obra/Serviço:

COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS,PROJETO

ARQUITETÔNICO,PROJETO ELÉTRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO TUBULAÇOES

TELEFÔNICAS

Observações:
PROJETO E EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

01300 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
toMoelho 11•14.14.1.1•

oftfolnOrmilideMotaal

(-) .



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana
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CAT SEM REGISTRO 33
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20181558800 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/04/2018 Baixada em: 23/07/2018 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: ROGEL APARECIDO CARVALHO DE ATAIDES CPF 564.750.209-15

Rua: AV PRESIDENTE KENNEDY N°: 167

Complemento: Bairro: JARDIM LAR PARANA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87306-000

Contrato: 10056475 celebrado em 06/04/2018

Valor do contrato: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Dimensão: 263,75 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV PRESIDENTE KENNEDY N°: 167

Complemento: OD: 86 LT: 07 Bairro: JARDIM LAR PARANA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inlcio: 06/04/2018 Conclusão efetiva: 06/05/2018

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87306-000

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITETONICO,PROJETO

ELÉTRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
CoflIhO deo.o,dd do ,ollodt.r.

o Aoronomio do Par an.lo
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,oef Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO 1/4;

7537/2019

Número da ART: 20181642267 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 12/04/2018 Baixada em: 22/11/2019 Formado registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARCOPOLO I CNPJ 80.901.002/0001-90

Rua: R TEODORO DE OLIVEIRA N°. 612

Complemento: Bairro: JARDIM FLORIDA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87305-555

Contrato: 10080901 celebrado em 11/04/2018

Valor do contrato: R$ 6.744,82 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 2.391,19 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R TEODORO DE OLIVEIRA N°: 612

Complemento: OD: 26 LT: A-1 E A-2-B Bairro: JARDIM FLORIDA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 11/04/2018 Conclusão efetiva: 12/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87305-555

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço.
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIOS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
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CAT SEM REGISTRO -. 3 8 •
DE ATESTADO •-i

7537/2019

Número da ART: 20181679128 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART, ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/04/2018 Baixada em: 23/07/2018 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: JAMERSON ROSA DE OLIVEIRA - ME CNPJ: 10.708.403/0001-43

Rua: R ANTONIO GOMES N°: 217

Complemento: Bairro: JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87309-220

Contrato: 10010708 celebrado em 13/04/2018

Valor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 55,38 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R ANTONIO GOMES N°: 217

Complemento: QD: 08 LT: 5R Bairro: JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geograficas:

Data de inlcio, 13/04/2018 Conclusão efetiva: 20/04/2018

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87309-220

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL ATE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br o R E R
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20182230671 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/05/2018 Baixada em: 22/11/2019 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: ELIZA ANITA GENERO CARDOSO C;PF 387,644.909-04

Rua: AV IRMAOS PEREIRA N°: 1190

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87301-010

Contrato: 0013876 celebrado em 16/07/2018

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 1.375,86 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV IRMAOS PEREIRA N°: 1190

Complemento: QD: 1-6-A LT: 42 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 16/07/2018 Conclusão efetiva: 16/07/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87301-010

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência - EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obi a/Serviço:
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br o CREA-PR
Cones.° Aplonol ertaron.r.•

Ageonnon,m rarassá
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Certidão de Acervo Tecnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019:

Número da ART: 20182602030 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/06/2018 Baixada em: 27/06/2019 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS CNN 78.196.714/0001-04

Rua: RUA RIO BRANCO N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: JANIOPOLIS UF: PR CEP: 87380-000

Contrato: 10078196 celebrado em 07/06/2018

Valor do contrato: R$ 7.000,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 446,88 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: RUA RIO BRANCO N°: S/N

Complemento: OD: 34 LT: 05 Bairro: CENTRO

Cidade: JANIOPOLIS UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 07/06/2018 Conclusão efetiva: 07/06/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87380-000

CPF-

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITETÔNICO,PROJETO
DE ACESSIBILIDADE,PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIOS,PROJETO ELÉTRICO,PROJETO
ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÓNICAS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Conseil* ReytonAl de Cogonl.ri•

Ompronomm dot and
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Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana
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CAT SEM REGISTRO,

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20183026261 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 05/07/2018 Baixada em: 12/12/2018 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: LUIZ GONÇALVES CPF: 123.484.499-00

Rua: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 722

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87301-145

Contrato: 1001234 celebrado em 04/07/2018

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Dimensão: 734,01 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 722

Complemento: QD: 47 LT: A-1 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87301-145

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 04/07/2018 Conclusão efetiva: 24/08/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E 
EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de 
Obra/Serviço.

PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIOS -INSTALAÇOES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-prorg.br

CREA-PR
Con..lho ...panel de Cno•nharl•

o doronor.d. do Parsed.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n°1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CAT SEM REGISTRO 0 JDE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 7537/2019

Número da ART: 20183173566 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 12/07/2018 Baixada em: 27/06/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: ALESSANDRO GARCIA SANTOS GMT 141.365.278-61

Rua: R LAURINDO BORGES N°: 1936

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-240

Contrato: 1001141365 celebrado em 13/08/2018

Valor do contrato: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 18,06 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: RUA GOIAIS N°: S/N

Complemento: QD: 49-A LT: 08 Bairro: CENTRO

Cidade: FAROL UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 13/08/2018 Conclusão efetiva: 13/01/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87325-000

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICACCES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL ATE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇAO,PROJETO ARQUITETÔNICO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
<smooths, naelo,slee besonhorta

Agsononno do esoone



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20183131936 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 18/07/2018 Baixada em: 12/12/2018 Forma de registro Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: EDIFICIO BOULEVARD INDIO BANDEIRA CNPJ 23.194.235/0001-67

Rua: AV CAPITA() INDIO BANDEIRA N°: 2021

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87300-005

Contrato: 001123194 celebrado em 16/07/2018

Valor do contrato: R$ 1.900,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 18,02 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV CAPITA° INDIO BANDEIRA N°: 2021

Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 16/07/2018 Conclusão efetiva: 16/10/2018

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87300-005

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERV1ÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço
COMERCIAURESIDENCIAL ATE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITET6NICO
Observações:
FECHAMENTO DE COBERTURA EM TORNO DA CENTRAL DE GAS, EM CONFORMIDADE COM 0 CSCIP 2017.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

•N CREA-PR
1,nselim ite...exe,1 frpenhao,*

Apfonornla PAI411.11
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20183169623 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/07/2018 Baixada em: 27/06/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: TRANSPÉROLA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA CNN 44.433.407/0001-88

Rua: R PIONEIRO BONIFACIO ROSA N°: 680

Complemento: Bairro: ZONA 22

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87062-400

Contrato: 1004443 celebrado em 12/07/2018

Valor do contrato: R$ 4.044,35 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 1.193,24 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R PIONEIRO BONIFACIO ROSA N°: 680

Complemento: OD: 000 LT: 60-B/B Bairro: ZONA 22

Cidade: MARINGA UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 12/07/2018 Conclusão efetiva: 25/12/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

CEP: 87062-400

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL. Tipo de
Obra/Serviço: PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAOES/SISTEMAS, Serviço Contratado:
EXECUÇÃO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.hr

CREA-PR
rAgrorwm....ftrana
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ow* Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20183169739 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/07/2018 Baixada em: 12/12/2018 Forma de registro Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: JAIR VACARI DE MORAES E OUTRO CPF: 634.230.499-87

Rua: PR 317 - KM 135,5 N°: S/N

Complemento: Bairro: SEÇÃO MANDIJUBA GLEBA RIO MOURÃO

Cidade: ENGENHEIRO BELTRÃO UF: PR CEP: 87270-000

Contrato: 100634 celebrado em 12/07/2018

Valor do contrato: R$ 1.500,00 Tipo de contratante Pessoa Física brasileira

Dimensão: 349,81 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: PR 317 - KM 135,5 N°: S/N

Complemento: LT: 45 Bairro: SEÇÃO MANDIJUBA GLEBA RIO MOURÃO

Cidade: ENGENHEIRO BELTRAO

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 12/07/2018 Conclusão efetiva: 02/12/2018

Finalidade: Outro

Proprietário:

UF: PR CEP: 87270-000

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO. Area de Competência: EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITETONICO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
towoolho Rookoloi Irsolonhoro

e Avonolv.• Jo Parana
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20183457963 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/08/2018 Baixada em: 22/11/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: LEILA MACOWSKI E OUTROS CPF: 542.942.749-72

Rua: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO N°: 1180

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87302-080

Contrato: 001542942 celebrado em 30/07/2018

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 1.535,49 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO N°: 1180

Complemento: OD: 25 LT: 5 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 30/07/2018 Conclusão efetiva: 03/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87302-080

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
PREVENÇA0 CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECKAO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

( •)CREA-PR
Conseil. Rogioned do tngooltabriak
• Aloponorr,• Parana
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liftook Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20184067700 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 12/09/2018 Baixada em: 22/11/2019 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: LUIZ ANTONIO ZANELLA CPF: 538.115.939-00

Rua: R SAO PAULO N°: 1173

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87302-017

Contrato: 10001538115 celebrado em 03/11/2018

Valor do contrato: R$ 3.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 700,72 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R SAO PAULO N°: 1173

Complemento: OD: 34 LT: 16-B Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas;

Data de inicio: 03/11/2018 Conclusão efetiva: 13/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87302-017

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇOES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUCAO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
'1,0L,IA1 de enpenhoria

• ao 1,0.04
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CAT SEM REGISTRO 0 33
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20184360769 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/09/2018 Baixada em: 22/11/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: TRANSPÉROLA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA CNPJ 44.433.407/0001-88

Rua: R PIONEIRO BONIFACIO ROSA N°: 680

Complemento: Bairro: ZONA 22

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87062-400

Contrato: 1004443 celebrado em 19/09/2018

Valor do contrato: R$ 4.044,35 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 1.170,73 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R PIONEIRO BONIFACIO ROSA N°: 680

Complemento: OD: 000 LT: 60-B/B Bairro: ZONA 22

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87062-400

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 19/09/2018 Conclusão efetiva: 19/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: CPI"

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E ExEcugÃo DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência. SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de
Obra/Serviço: PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇOES/SISTEMAS, Serviço Contratado:
EXECUÇÃO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
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CAT SEM REGISTRO '

DE ATESTADO •

7537/2019

Número da ART: 20184533698 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/10/2018 Baixada em: 12/12/2018 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: SILVANETE MAZINI DA SILVA FERNANDES CPF 622,445.079-04

Rua: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 544

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87301-020

Contrato: 10062244 celebrado em 01/10/2018

Valor do contrato: R$ 1.800,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Dimensão: 627,34 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA N°: 544

Complemento: OD: 46 LT: 01-R Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/10/2018 Conclusão efetiva 01/11/2018

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87301-020

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competéncia: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço•
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS,PROJETO

Observações:
ESTA ART ABRANGE TAMBÉM 0 PROJETO E A EXECUÇÃO DA CENTRAL DE GAS FEITA EM CONCRETO ARMADO.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br (.*:D
CREA-PR



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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CAT SEM REGISTRO Li 4

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20184610030 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/10/2018 Baixada em: 22/11/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: IRACI MARIA MIOTTO CPF: 809.141.369-68

Rua: AV MARG GELINDO DESIDERATO STEFANUTO N°: 88

Complemento: Bairro: JARDIM BANDEIRANTES

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87308-447

Contrato: 100809 celebrado em 05/12/2018

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante Pessoa Física brasileira

Dimensão: 1.740,87 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV MARG GELINDO DESIDERATO STEFANUTO N°: 88

Complemento: QD: 06 LT: 09-10-11-12-13-14-15-16 Bairro: JARDIM BANDEIRANTES

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de infcio: 05/12/2018 Conclusão efetiva: 08/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87308-447

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de
Obra/Serviço: PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS, Serviço Contratado:
EXECUÇÃO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
toot•etbo Re.londl de Cogent...v.,
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CAT SEM REGISTRO , ,) 34Ú 1
DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20185019505 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/11/2018 Baixada em: 22/11/2019 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: COFAMA IND.E COM.DE MAQUINAS E EQUIPITDA. EPP GNP.' 03.969.327/0001-64

Rua: ROD. BENTO FERNANDES, KM 18 N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ARARUNA UF: PR CEP: 87260-000

Contrato: 10003969 celebrado em 01/01/2019

Valor do contrato: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 5.523,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: ROD. BENTO FERNANDES, KM 18 N°: SIN

Complemento: OD: 05 LT: 22-R-2/22-R-1-B-R Bairro: CENTRO

Cidade: ARARUNA UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/01/2019 Conclusão efetiva: 22/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

CEP: 87260-000

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS,PROJETO

Observações:
ESTA ART ABRANGE TAMBÉM 0 PROJETO E A EXECUÇÃO DAS CENTRAIS DE GAS EXECUTADAS EM CONCRETO
ARMADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20185097719 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/11/2018 Baixada em: 22/11/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: SEARA ALIMENTOS LTDA. CNPJ: 02.914.460/0282-41

Rua: ROD BR-487 SAIDA PARA CRUZEIRO DO OESTE N°: S/N

Complemento: Bairro: AREA URBANIZADA II

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87305-380

Contrato: 2266590 celebrado em 01/11/2018

Valor do contrato: R$ 46.831,29 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 21.806,79 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: ROD BR-487 SAIDA PARA CRUZEIRO DO OESTE N°: S/N

Complemento: QD: NÚCLEO RIO 23 LT: A Bairro: AREA URBANIZADA II

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/11/2018 Conclusão efetiva 18/07/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87305-380

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Cornpeténcia: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de
Obra/Serviço: PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇÕES/SISTEMAS. Serviço Contratado:
EXECUÇÃO,PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
C..,, ..Lho lespolon41 de enderdseela
• yr....n.4 do 'wank
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20190329258 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/01/2019 Baixada em: 27/06/2019 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: CANNUCE CENTRO DE EVENTOS LTDA. CNPJ: 28.578.611/0001-30

Rua: AV GUILHERME DE PAULA XAVIER N°: 2909

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-070

Contrato: CT004/2017-CCE celebrado em 24/01/2019

Valor do contrato: R$ 40.250,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 5.092,99 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: ROD BR-158 N°: S/N

Complemento: OD: GLEBA N° 1 LT: 56-A-3 Bairro: 28 PARTE DA COLÔNIA MOURAO

Cidade: CAMPO MOURAO

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 24/01/2019 Conclusão efetiva: 30/01/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

UF: PR CEP: 87308-515

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO,
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL. Tipo de Obra/Serviço.
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: OUTROS PROJETOS (PROJETOS ESPECIFICOS),PROJETO DE
PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS,PROJETO ELETRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO
TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS

Observações:
ESTA ART ENGLOBA 0 PROJETO E EXECUÇÃO DA CENTRAL DE GLP

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT SEM REGISTRO -,

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20190792896 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/03/2019 Baixada em: 27/06/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: ORWILEN DE ALENCAR PEPINO CPF: 062.691.769-72

Rua: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO N°: 1110

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87303-115

Contrato: 1000626911 celebrado em 20/02/2019

Valor do contrato: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Ffsica brasileira

Dimensão: 999,57 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO N°: 1110

Complemento: QD: 22 LT: 04 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de infcio: 20/02/2019 Conclusão efetiva: 20/02/2019

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 87303-115

CPF

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - INSTALAÇOES/SISTEMAS, Serviço Contratado: PROJETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

cREA.PR
eflworlomiadoParnew



Esta CAT não comprova o registro do atestado emitido 
pelo

contratante da obra ou serviço referenciado na Lei n°

8.666/1993.

Esta CAT perderá a validade no caso de modificação

dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela

contidos em razão de substituição ou anulação de ART.

Certidão de Acervo Tecnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 
2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Parana

Página 41/41

CAT SEM REGISTRO -‘

DE ATESTADO

7537/2019

Número da ART: 20193534413 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSA0 DE 
OBRA/SERVIÇO

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço 
Registrada em: 01/08/2019 Baixada em: 22/11/2019 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: EDUILDE LURDES LISOT CPF: 
652.431.709-25

Rua: R EDMUNDO MERCER N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP: 87302-180

Contrato: 652-01 celebrado em 31/07/2019

Valor do contrato: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Dimensão: 509,03 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R EDMUNDO MERCER N°: S/N

Complemento: QD: 98 LT: 01 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO 
UF: PR CEP: 87302-180

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 31/07/2019 Conclusão efetiva: 
19/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: 
CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, Atividade Técnica. PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

OU SERVIÇO TÉCNICO, Area de Competência. EDIFICAOES - 
CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço:

COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: 
EXECUÇÃO,OUTROS,PROJETO DE PREVENÇÃO

CONTRA INCÊNDIOS

Observações:
DESENVOLVIMENTO DE MEMORIAL SIMPLIFICADO DE SEGURANÇA 

CONTRA INCÊNDIO

PROJETO E EXECUÇÃO DA CENTRAL DE GAS

ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE EXECUÇÃO DA OBRA

Certidão de Acervo Técnico re 7537/2019

17/03/2022 17:14

A CAT é válida em todo o território nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço

https://www.crea-pr.org.br. informando o número do

protocolo: 415958/2019.

A falsificação deste documento constitui crime previsto 
no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Cum..* 1.1.1”... tn9....1•
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PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA >

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98 CpnsAympmuta. y

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Referência: Tomada de Preço n° 06/2023

0 abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa: PLAY
CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA vem, pela presente,
indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com
a Lei Federal n.o 5.194/1966 e com as Resoluções n°: 218/73 e n°: 317/83 do

• CONFEA — Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal
n.o 12.378/2010 e com o parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual n.o
15.608/2007, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional Responsável Técnico pelos serviços contratados:

Nome: MACUS VINICIUS DE ALMEIDA CUNHA 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL CREA e/ou CAU n°: PR-177821/D 

Nome: BRUNO HENRIQUE RODRIGUES COSTA
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL CREA e/ou CAU n°: PR-145033/D

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade
Técnica — ARTs no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica —

• RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo lo da Lei Federal n.o 6.496/1977 e
o artigo 20 da Lei Federal n.o 5.194/1966, antes do inicio da obra, ficando sujeito
a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da
presente licitação.

CAMPO MOURAO, 13 de março de 2023.
LAILLA LEAL Assinado de forma digital

FONSECA por LAILLA LEAL FONSECA
CUNHA:06387408946

CUNHA:063874089 Dados: 2023.03.16
46 12:23:03 0300'

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA
RG: 10.306.168-7

CPF: 063.874.089-46
(Representante Legal da Licitante)

Telefone: (44) 3201-7760
E-mail: construplay.eng@gmail.com

Endereço: Rua Harrison Jose Borges, Ez_ - Centro, Campo Mourão/PR

•
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>PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98 ConstruPlay
LNG,N.A., A , CONSTRUÇÃO

RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

RAZÃO SOCIAL: PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 35.939.680/001-98

ENDEREÇO: Rua Harrison José Borges, n° 692 — centro, Campo Mourão-PR

TEL: (44) 3201-7760

E-MAIL: construplay.eng@gmail.com

Eu, LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, RG n°: 10.306.168-7 e CPF n°:
063.874.089-46, representante legal da empresa supracitada, DECLARO para
os devidos fins de direito que deixamos de realizar visita técnica para tomar
conhecimento das reais condições do local e das instalações onde os serviços
serão prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica,
assumimos total e irrestrito compromisso sobre qualquer erro no
dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez que por nossa
conta e risco, optamos por não realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não
realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser alegada
necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das
reais condições do objeto licitado, bem como dificuldades para execução do
contrato.

CAMPO MOURAO, 14 de março de 2023.
LAILLA LEAL Assinado de forma digital

por LAILLA LEAL FONSECAFONSECA 
CUNHA:06387408946

CUNHA:0638740894 Dados: 2023.03.15 15:14:29
6 -0300'

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA
RG: 10.306.168-7

CPF: 063,874.089-46
(Representante Legal da Licitante)

Telefone: (44) 3201-7760
E-mail: construplay.eng@grnail.com

Endereço: Rua Harrison Jose Borges, 692 - Centro, Ca o Mourao/PR.
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>PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98 Cppinusircyp.,19y

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

RAZÃO SOCIAL: PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 35.939.680/001-98

ENDEREÇO: Rua Harrison José Borges, n° 692 — centro, Campo Mour50-PR

TEL: (44) 3201-7760

E-MAIL: construplay.eng@gmail.com

Declaramos sob pena da lei e para fins de participação no presente Processo
Licitatório junto ao Município de Ubiratã, que a empresa supracitada não possui em seu
quadro permanente, profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos
desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes,
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99).

CAMPO MOURAO, 15 de março de 2023

LAILLA LEAL Assinado de forma
digital por LAILLA LEAL

FONSECA FONSECA

CUNHA:0638740 CUNHA:063874089445
Dados: 2023.03.15

8946 15:21:30-0300 

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA
RG: 10.306.168-7

CPF: 063.874.089-46
(Representante Legal da Licitante)

Telefone: (44) 3201-7760
E-mail: construplay.eng©gmail.com

Endereço: Rua Harrison Jose Borges, 692- Centro, Campo Mourão/PR
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PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ n°: 35.939.680/0001-.98 ConstruPla
ENG k A k CONS AUGAO

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

RALA-0 SOCIAL: PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 35.939.680/001-98

ENDEREÇO: Rua Harrison José Borges, n° 692 — centro, Campo Mourão-PR
TEL: (44) 3201-7760

E-MAIL: construplay.eng@gmail.co

O 

m

signatário da presente, em nome da proponente supracitada, DECLARA,expressamente, que se sujeita ás condições estabelecidas no edital respectivos, seusmodelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisãoque venha a ser tomada pelo município.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatossupervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade daproponente nos termos do art. 32, parágrafo 2', e art. 97 da Lei Federal n° 8.666, de 21de junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores.

CAMPO MOURAO, 16 de março de 2023.
LAILLA LEAL Assinado de forma digital

por LAILLA LEALFONSECA 
FONSECA

CUNHA:0638740 CUNHA:06387408946
Dados: 2023.03.168946

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA
RG: 10.306.168-7

CPF: 063.874.089-46
(Representante Legal da Licitante)

Telefone: (44) 3201-7760
E-mail: construplay eng©gmail.comEndereço: Rua Harrison Jose Borges, 692 - Centro, Campo Moureo/PR
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JUCEPAR

Governo do Estado do Parana
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Parana

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

PARANÁ)
n

Nome Empresarial: PLAY CONSTRUTORA E SERVICOS MOBIL IARIOS LTDA

Natureza JundIca: SociecfaCe Empresana Limitada

MIRE (Sede)
41210464635

CNPJ
35.939.680/0001-98

Protocolo: PRC2315143040

Data de Ato Constitutivo
09/01/2020

Inicio de Atividade
07/01/2020

Endereço Completo
Rua HARRISON JOSE BORGES, N5 692, SALA 03, CENTRO - Campo Mourão/PR - CEP 87300-380

Objeto Social
- SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORACAO E GESTAO DE PROJETOS E OS SERVICOS DE INSPECAO TECNICA NAS
SEGUINTES ENGENHARIA CIVIL, HIDRAULICA E DE TRAFEGO, ENGENHARIA ELETRICA, ELETRONICA, DE MINAS, QUIMICA, MECANICA,
INDUSTRIAL. DE SISTEMAS E DE SEGURANCA, AGRARIA, ETC. - ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA ACUSTICA, ETC. - SUPERVISA0
DE OBRAS, CONTROLE DE MATERIAIS E SERVICOS SIMILARES - SUPERVISA0 DE CONTRATOS DE EXECUCAO DE OBRAS - SUPERVISA0 E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS - VISTORIA, PERICIA TECNICA. AVALIACAO, ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TECNICO DE
ENGENHARIA - CONCEPCAO DE MAQUINARIA, PROCESSO E INSTALACOES INDUSTRIAIS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS RESIDENCIAIS DE
QUALQUER CASAS E RESIDENCIAS UNIFAMILIARES, EDIFICIOS RESIDENCIAIS MULTIFAMILIARES INCLUINDO EDIFICIOS DE GRANDE
ALTURA (ARRANHA-CEUS) - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COMERCIAIS DE QUALQUER CONSULTORIOS E CLINICAS MEDICAS, ESCOLAS,
ESCRITORIOS COMERCIAIS, HOSPITAIS. HOTEIS, MOTEIS E OUTROS TIPOS DE ALOJAMENTO, LOJAS, GALERIAS E CENTROS COMERCIAIS,
RESTAURANTES E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES, SHOPPING CENTERS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS DESTINADOS A
OUTROS USOS ARMAZENS E DEPOSITOS, EDIFICIOS GARAGEM, INCLUSIVE GARAGENS SUBTERRANEAS, EDIFICIOS PARA USO
AGROPECUARIO, ESTACOES PARA TRENS E METROPOLITANOS, ESTADIOS ESPORTIVOS E QUADRAS COBERTAS, IGREJAS E OUTRAS
CONSTRUCOES PARA FINS RELIGIOSOS (TEMPLOS). PENITENCIARIAS E PRESIDIOS, POSTOS DE COMBUSTIVEL - INSTALACOES PARA
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS (EM AEROPORTOS, RODOVIARIAS, PORTOS, ETC.). - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
INDUSTRIAIS (FABRICAS, OFICINAS, GALPOES INDUSTRIAIS, ETC.) - REFORMAS, MANUTENCOES CORRENTES, COMPLEMENTACOES E
ALTERACOES DE EDIFICIOS DE QUALQUER NATUREZA JA EXISTENTES - MONTAGEM DE EDIFICIOS E CASAS PRE-MOLDADAS OU PRE-
FABRICADAS DE QUALQUER MATERIAL, DE NATUREZA PERMANENTE OU TEMPORARIA, QUANDO NAO REALIZADAS PELO PROPRIO
FABRICANTE - ATIVIDADES DAS ADMINISTRADORAS DE IMOVEIS QUE COMBINAM OS SERVICOS DE NATUREZA IMOBILIARIA COM
SERVICOS DE GERENCIA OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA - ATIVIDADES DE ADMINISTRADORAS DE SHOPPING CENTERS - ATIVIDADES
DE ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS PREDIAIS - INTERMEDIACAO NA COMPRA E VENDA DE IMOVEIS E TERRENOS POR AGENTES E
CORRETORES IMOBILIARIOS SOB CONTRATO - ATIVIDADE DE INTERMEDIACAO NO ALUGUEL DE IMOVEIS DE TERCEIROS - SERVICOS DE
SESSORAMENTO EM QUESTOES RELATIVAS A ALUGUEL DE IMOVEIS DE TERCEIROS.

Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
LAILLA LEAL FONSECA 063.874.089-46
CUNHA
Nome CPF/CNPJ
MARCUS VINICIUS DE 062.975.549-35
ALMEIDA CUNHA

Dados do Administrador
Nome
LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

Último Arquivamento
Data
05/01/2022

Número
41210464635

Porte
ME (Microempresa)

Participação no capital Espécie de sócio
R$ 273.000,00 sacio

Participação no capital Espécie de sócio
R$ 27.000,00 Socio

CPF
063.874.089-46

Administrador

Administrador

Término do mandato
Indeterminado

Ato/eventos
002 / 046 - TRANSFORMACAO

Prazo de Dora*,
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/03/2023, As 10:00:47 (ho an de Brasflia).
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.pr.gov.br, brnJt código OWD505RD.
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JUCEPAR

Governo do Estado do Parana
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Parana

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PLAY CONSTRUTORA E SER VICOS IMOBILIARIOS LIDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada

PRC2315143040

•

•

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral

PARANÁ*
UVI .•. I SInt...t.,

Continuaçâo

Protocolo: PRC2315143040

tAltan

2 de 2
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>PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LIDA

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98 ConstruPlay
ENGENHARIA E CONSTRUGA0

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇO 06/2023,

A Empresa PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LIDA,

CNPJ/MF 35.936.680/0001-98. DECLARA, sob pena de aplicação das sanções

administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no Parágrafo 4° do Artigo 3° da Lei Complementar

Federal n° 123/2006 e suas alterações. e tendo interesse dos benefícios nela

contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

CAMPO MOURAO, 17 de março de 2023.

LAILLA LEAL
FONSECA
CUNHA:06387

408946

Assinado de forma

digital por LAILLA

LEAL FONSECA

CUNHA:06387408946

Dados: 2023.03.17

16:13:45 -0300'

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

RG: 10.306.168-7

CPF: 063.874.089-46

(Representante Legal da Licitante)

. - Telefone: (44) 3201-7760
construplay.engpgmail com

Endereço: Rua Harrison José Borges, 692— Centro, Campo Mour5o/P



>PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98 ConstruPlay
LNGENNAM A t CONSTRUO.0

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

RAZÃO SOCIAL: PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LIDA

CNPJ: 35.939.680/001-98

• ENDEREÇO: Rua Harrison José Borges, n° 692 — centro, Campo Mourão-PR

TEL: (44) 3201-7760

E-MAIL: construplay.eng@gmail.com

•

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não possui

em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirafá ou qualquer

pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que

desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau.

CAMPO MOURAO, 16 de março de 2023

LAILLA LEAL Assinado de forma
digital por LAILLA

FONSECA LEAL FONSECA

CUNHA:06387 CUNHA:06387408946
Dados: 2023.03.16

408946 12:39:21-0300' 

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

RG: 10.306.168-7

CPF: 063.874.089-46

(Representante Legal da Licitante)

"f-tAcry-,

Telefone: (44) 3201-7760
E-mail: construplay.eng©gmail.com

Endereço: Rua Harrison Jose Borges, 692 - Centro, Campo Mourão/PR



NOME DA EMPRESA.

MODALIDADE:

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO *12 Q03100

4-1(xeLL tCV 

-)r4í,i C R 
ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA. / / 

HORÁRIO' min
PROTOCOLISTA

Município de Ublrata - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-00‘.)
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Grafica Oeste (44) 3543-3100 034020

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N° 003151

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE.  

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA. / / 

HORÁRIO-   min
PROTOCO LISTA

Município de UbiratA • PR

Av Nilza de Oliveira Pipino, 1852
CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov br

WAlik

Grafica Oeste (44) 3543.3100 03/2020



PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE

ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 003152

NOME DA EMPRESA:  7.-P4.A1

MODALIDADE:  W\i\Yk

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA 

N:-

PROTOCOLISTA

Municipio lUbirata - PR

Av. Ndza de Oily ir Pipino, 1852

CEP 85.440-000

,C,00e (44) 3543-8000
viww.ublrata.pr.gov.br

,,ratica 0.ste (44) 3543.3100 C342020

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 003153

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE:  

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA-

HORÁRIO. min
P ROTOCOL I STA

Municiplo de 11birat3 - PR

Av. Nilza de yfveira Pipino, 1852

EP 85.440-000

Fone (44) 3543.8000
www.ubirata.pr.gov.br

'OW

Gra0. Oeste 144) 3543-3100 0312020



PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 003154

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE: 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA: / /  

HORÁRIO:   min
PROTOCOLISTA

Município de Ubiratã - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

" CEP 85440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Graa Oeste ,,=4) 3543-3100 03/2020

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO -N° 003155

NOME DA EMPRESA NM\.,14-

MODALIDADE:  -.YMN N

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA- / / 

HORÁRIO' min
P ROTOCO LI STA

Municipio AI Ubtrat5 - PR

Av N,I,a tie Oliveira Pipioo. 1852

CEP 85.444i-OUV

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

Grafice Oeste (44) 3543-3100 03/2020



O

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N12 003156

NOME DA EMPRESA: AL0,7 

MODALIDADE•

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO

DATA / / 

HORARIO.  min

Grafi. Oeste (44) 3543.3100 03/2020

PROTOCOLISTA

Município de libiratA - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

•
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5984/2023

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS

VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

Aos vinte dias do mês de março de 2023, às 08h3Omin, em sessão pública, reuniram-se os senhores Altair da Silva

Pereira, Renan Felipe da Silva e Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, designados como membros da Comissão de Licitação, para

proceder ao recebimento dos envelopes de habilitação e proposta entregues pelas proponentes interessadas na execução da

Tomada de Preços n° 06/2023, assim como a abertura dos envelopes de habilitação.

A sessão iniciou pelo recebimento dos envelopes das empresas interessadas. 0 protocolo dos envelopes foi

finalizado às 08h31min, comparecendo as empresas a seguir:

EMPRESA CNPJ Ng

ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA 36.832.155/0001-31

AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 14.521.409/0001-68

AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA 45.748.830/0001-30

ES3 ENGENHARIA LTDA 31.429.593/0001-30

GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA 03.080.582/0001-51

PENTAGON PROJETOS LTDA 47.118.350/0001-10

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA 35.939.680/0001-98

A Comissão de Licitação rubricou os envelopes de habilitação das licitantes para constatação de que os mesmos se

encontravam lacrados. Os envelopes de habilitação foram abertos e os documentos de habilitação foram rubricados e

analisados pela Comissão de Licitação.

A Comissão de Licitação informou que a decisão quanto a analise dos documentos de habilitação, o inteiro teor do

processo licitatório, inclusive os documentos de habilitação, seriam disponibilizados no Portal da Transparência do Município

em momento hábil e as empresas comunicadas via e-mail, quando então se iniciaria o período recursal estabelecido pelo art.

109 da Lei n° 8.666/93. A Comissão de Licitação informou ainda que finalizado o período recursal, a data e horário da sessão

de abertura dos envelopes de proposta seria informada via e-mail às empresas. Os envelopes de proposta das empresas

foram rubricados e arquivados devidamente lacrados nos autos do processo licitatório respectivo.

Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Licitação encerrou a sessão às 09h36min, da qual foi lavrada a presente

ata que lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes.

Altair d ilva Pereira
Co is- ão de Licitagiiio

Rena ri Felipe da Si

Comissão de Li

vft6f Hugs iourcjide 1lmeda

Comissão de Licitação

beta, amada e gentil

Av Mize de Oliveira Pipino 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



Acessibilidade Português

Rastreamento

OV 273 020 531 BR

LAM 23456785BR

'..14

limite de 20 objetos

•

.4401

140

SEDEX

Objeto entregue ao destinatário

Pela Agência dos Correios, UBIRATA - PR

20/03/2023 15:53

Objeto saiu para entrega ao destinatário

UBIRATA - PR

20/03/2023 15:33

Objeto postado

• Cascavel - PR

16/03/2023 13:50

CORREIOS CELULAR TE LEVA

PARA QUALQUER LUGAR

+ WHATSAPP ILIMITADO

CLIQUE AQUI

Fale Conosco

Registro de Manifestações

(!) Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio

Digite o texto coritido na imagem

LIGAÇÃO ILIMITADA

Ç :0 ACOMULO DE GB

PORTABILIDADE PAWL

lip COBERTURA PORTODO 0 BRASIL

correioscelular.com.br

Correios
CELUt AR
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UBIRATA"

PROCESSO LICITAT(51110 N2 5984/2023
TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS
VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EDITAL DE HABILITAÇÃO

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto da Tomada de Preços em epigrafe que

após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar/inabilitar as seguintes proponentes:

EMPRESA SITUAÇÃO MOTIVO

ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA Habilitada

AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA Habilitada

AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA Habilitada -

ES3 ENGENHARIA LTDA Habilitada

PENTAGON PROJETOS LTDA Habilitada

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA Habilitada -

GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA Inabilitada Deixou de apresentar prova de

registro ou inscrição da empresa

e do profissional na entidade
profissional competente

(subitens 13.4.1 e 13.4.2).

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão de

Licitação dará vistas ao respectivo pi ocesso licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para

interposição de recurso.

Ubirat5, 21 de março de 2023.

Altair da ,,Silva Pereir

Comisso de Licita 50

Renan Felip da Silva Li
Comissão d4 Licitaçã '1

\/A 1
I

itor Hugo iburci/de Almeida
Comissão de Licitação

bela, amada e gentfl

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (441 3543-8000

www.tibitata.pr.gov.br
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Divisão de Licita So

De:
Data:
Para:

Anexar:
Assunto:
Bom dia.

"Divisão de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
terça-feira, 21 de mat-go de 2023 10:55
<licitacao.adequar@gmail.com>; <giovani@aquabona.art.br>; <azprofissionaisassociados@gmail.com>;

<contato@fiezalicitacoes.com.br>; <construtoragimeness@gmail.com>; <pentagonprojetos@gmail.com>;

<construplay.eng@gmail.com>
EDITAL DE HABILITAÇÃO.pdf
EDITAL DE HABILITAÇÃO - TP 06/2023

Segue edital de habilitação da TP 06/2023.

Os documentos de habilitação encontram-se disponíveis para consulta no Portal da Transparência do Município.

Inicia-se neste momento o período recursal.

Visando dar celeridade no procedimento, as empresas que desejarem poderão encaminhar termo de renúncia de

interposição de recursos.
lici

• 
Atenciosamente,

Renan Felipe
Divisão de Licitação

Tel: (44) 3543-8010

•

21/03/2023



21/03/2023 10:45 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência

Pesquisar...

Processos Licitat6rios

Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdb3md3&nc=46)

/ Lista

Q. Pesquisar Licitação

TODOS

2016

[ 2022

2014

2021 2020 2019

2013 
r 

2012 2011 1

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=1)

2018 2017

2010 { 1,

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=2)

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.PhP?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=3)

Inexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.Php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.PhP?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.PhP?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.Php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=7)

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=10)

Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=12)

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=14)

2

427

147

503

2445

154

774

53

34
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Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdb3kd3&nc=46&id_modalidade=17)

Abertura: 20/03/2023 as 08:30

I PROCESSO LICITATÕRIO 5984/2023 - TOMADA DE PREÇOS 6/2023

Publicação: 28/02/2023

2

( •.7n4,7;

Modalidade: Tomada de Preço

Valor Máximo: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

E CULTURA.

t. • Anexos

JP  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,  ATA DA SESSÃO,  EDITAL DE HABILITAÇÃO

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdblcd3&nc=46&id=23316399)

4:9 PUBLICAÇÕES - AVISO (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdblcd3&nc=46&id=23314155)

4:0 AV I S 0 DE LICITAÇÃO (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdblcd3&nc=46&id=23314002)

EDITAL (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d3dcd1ecdblcd3&nc=46&id=23314001)

M Fale Conosco

O intima atualização: 21/03/2023 10:41:17

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852- Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

(;) CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

2g (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.pr.gov.br

C. Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

www.ingadigitaLcom.br/transparencia/index.phOsessa0=96819c1e463k96&nc=46 2/3
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Segunda à Sexta-feira: das 8h00 as 12h00 e das 13h3Omin as 17h00

0 Última Atualização: 21/03/2023 10:41:17

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=96819c1e463k96&nc=46 3/3
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Divisão de Licita So

De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

"Construtora Gimeness" <construtoragimeness@gmail.com>
quarta-feira, 22 de marco de 2023 16:48
<licitacao@ubirata.pr.gov.br>
RECURSO.pdf; EVENTO 01.aac
RECURSO DA INBILITAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO 5984/2023

RECURSO PROTOCOLADO DENTRO DO PRAZO.
CONFIRMAR RECEBIMENTO.
GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA.
AGUARDO RETORNO.

e

•-

29/03/2023



q) GRUPO 
GIMENES

CONSTRUTORA GIMENES
Telefone para contato: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049

Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourio - PR, 87302-080

RECURSO EM FASE DA INABILITAÇÃO NO PROCESSO
LICITATORIO N: 5984/2023 NA TOMATA DE PREÇO N: 06/2023

Ao senhor pregoeiro do município de Ubirata/PR.

Aos Dr. Do setor jurídico do município de UbiratA/PR.

A presente empresa GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA, pessoa

jurídica de direito privado, nome fantasia "CONSTRUTORA GIMENES", inscrita no

CNPJ/MF n. 03.080.582/0001-51, e- mail:<<construtoragimeness@gmail.com>>, com

sede localizada à Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourdo - PR,

87302-080, neste ato devidamente representada por sua sócia proprietária GRACIELE

GIMENES, brasileira, arquiteta, inscrita no CAU A - 102217-2, inscrita no CPF/MF sob

o n° 006.652.249-82 e portadora do RG n° 6.844.116-1 podendo ser encontrada no

endereço supracitado.

Sobre o presente argumento: Deixou de apresentar prova de registro ou inscrição

da empresa e do profissional na entidade profissional competente (subitens 13.4.1 e

13.4.2)

I - DOS FATOS

No presente edital tomada de preço 06/2023 no item 13.4.1 e 13.4.2.

13.4.1. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou CAU).
13.4.2. Registro ou inscrição do Engenheiro responsável pelo
serviço no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou CAU.

Oque se entende de Registro c/ou Inscrição a prova que o profissional está inscrito

em seu órgão de classe, o que ocorre na página 09 (nove) do processo de habilitação,



q) GRUPO 
GIM EN ES

CONSTRUTORA GIM ENES
Telefone para contato: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049

Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourdo - PR, 87302-080

sendo a Graciele Gimenes única responsável e proprietária da supra empresa, valendo

como registro da pessoa fisica e jurídica.

0 edital é claro e objetivo, deve apresentar prova do REGISTRO E/OU

INSCRIÇÃO DO PROFISSIONAL RESPONSAVEL, não especificando o documento

comprovatório, assim o presente requisito foi atendido, com a carteira de profissional

emitido pelo órgão de classe, pois o edital está em forma ampla, DEVENDO ENTÃO

ACEITAR TODA E QUALQUER DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE O

REGISTRO PROFISSIONAL.

Pois, o edital NÃO solicitou outro documento ou especificou qual documento era

necessário para comprovar a inscrição ou registro, como por exemplo certidão ou atestado

emitidos pelo conselho de classe, fato este que deveria ser mencionado no presente edital,

coisa está que não ocorreu. Pois o edital solicitou prova do registro e/ou inscrição na

entidade de classe, suprido pelo doe em anexo.

Constando a carteira de identificação da profissional Graciele Gimenes, usando

como prova de Registro e/ou Inscrição no CAU. Onde na mesma consta na nota de rodapé

CARTEIRA DE IDENTIDADE COM Ft PUBLICA EM TODO 0 TERRITORIO

NACIONAL PELA LEI 12.378/2010.

Art. 82 A carteira profissional de arquiteto e urbanista possui
fé pública e constitui prova de identidade civil para todos os fins
legais.

Portanto, a carteira de profissional possui fé publica para provar a inscrição no

órgão competente e de prova de identidade.

II- DOS DOCUMENTOS

No presente edital pede-se:

13.4.1. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou CAU).
13.4.2. Registro ou inscrição do Engenheiro responsável pelo
serviço no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou CAU.



qlGRUPO 
GIM EN ES

CONSTRUTORA GIMENES
Telefone para contato: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049

Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourdo - PR, 87302-080

Deste modo, deve ser apresentado documento que comprove o Registro ou

Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CAU), assim qualquer

documentação clue comprove o Registro, pois não solicitou um documento 

especifico. 

Exemplo: A empresa ADEQUAR no seu processo de habilitação optou por

provar o Registro por meio da CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA

FÍSICA emitido no portal do conselho de classe, conforme anexo na página 19 do

processo de habilitação, e na imagem a baixa, contudo no edital não pediu tal

documentação, apenas que comprove o Registro.

Conselho de Arquitetura. Urbanismo
do Brasil

mama° De Walli1110 I quirar„so
Lail** 17371# O. glk Ommelmee gir AO la

Pagina Ill

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

N9 00000007$4364

MMIRROMP!

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA

Validado: 30/1112022 20105/2023

CERTIFICAMOS qua o Profisakswil 410111111J111111111111111.11101111111.11MINWUnnita-M, re0",", n."40 Cm9A/11h1".
oos Tomas dal Lei 12.378/10, de 31/12/2010, oinkarne os decks, Impresses nests amiktbo. CERTIFICAMOS. ainos, cue

Profissional nho se erszintra on) diribito com o Consedro de Arquilotore • Urbanism do Dias/ - CAU/BR

Destarte, a presente recorrente para provar o Registro no órgão competente optou

por anexar, a carteira emitida pelo CAU, onde prova o registro, pois o presente edital não

informou qual documento com exatidão.
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CONSTRUTORA GIMENES
Telefone para contato: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049

Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mouth° - PR, 87302-080
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006 41111.11410.412
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2015

Male"

• AUTF. TICAÇÃ
,

Desta forma, o presente documento serve de prova para a CONFIRMAÇÃO DA

IDENTIDADE DA LICITANTE, CONFIRMAÇÃO DE REGISTRO NO

CONSELHO DE CLASSE DE PESSOA FISICA E JURIDICA. Pois como anexado

na pagina 2 do processo de habilitação, o Requerimento de empresário a Sr. Graciele

Gimenes é a ¡mica proprietária e responsável pela empresa supra, Também comprovado

pelas paginas 11 a 13 do processo de habilitação, onde consta a CERTIDÃO DE

ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO, constando o nome da profissional e da

empresa supracitada, como também servindo de prova para o Registro no conselho de

classe, pois não há como emitir Certidão de Acervo Técnico com Atestado sem o devido

registro no órgão de classe.

Assim, deve ser habilitada na licitação em questão, pois cumpriu os requisitos do

edital, onde toda a documentação solicitada no edital foi anexada, portanto não restando

qualquer defeito no processo de habilitação.

Como também, no presente edital TOMADA DE PREÇOS N" 02/2023 do

PROCESSO LICITATÓRIO IV 5946/2023 do mesmo município trás no item 13,4,

trazendo item e requisitos iguais ao PROCESSO LICITATORIO N: 5984/2023 NA

TOMATA DE PREÇO N: 06/2023.
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GRUPO 
GIMENES

CONSTRUTORA GIMENES
Telefone para contato: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049

Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourão - PR, 87302-080

13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
A. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por
lei;
B. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com
atividade regulamentada por lei;

Trazendo o mesmo item e requisitos para habilitação da tomada de prezo onde a

recorrente não obteve óxido, mais contudo ao questionar por telefone 44 3542-8010 no

setor de licitação e compras do município foi informado, que "a carteira de profissional

já é suficiente para provar a inscrição do profissional e da empresa em caso de ME e

único socio e proprietário", chamada de telefone gravada (evento 01) em anexo.

Vale ressaltar que não foi cumprido o disposto no item 15.5 do presente edital

15.5. A Licitante será convocada para manifestação

previamente à sua desclassificação.

Sendo a licitante/recorrente prejudicada na presente licitação, por

descumprimento do presente item por parte da comissão de licitação, onde tais

esclarecimento sanaria tais dúvidas da comissão.

Portanto, não resta motivos para que a presente empresa seja declarada inabilitada,

devendo então, a empresa GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA ser declarada

HABILITADA no presente processo licitatório.

III - DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, pede-se a HABILITAÇÃO da empresa supracitada no

processo de licitação em questão, pois cumpriu com todos os requisitos do edital.

Campo Mourao-PR, 22 de mare() de 2023

GRACIELE GIMENES Assinado de forma digital por
GRACIELE GIMENES

ARQUITETURA:03080582 ARQUITETURA:03080582000151
000151 Dados: 2023.03.22 16:33:03 -03'00'

GRACIELE GIMENES
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Divisão de Licita So

De:
Data:
Para:

Anexar:
Assunto:

"Divisão de Licitação" <licitacao®ubirata.pr.gov.br>
quarta-feira, 29 de março de 2023 08:09
<ficitacao.adequar@gmail.com>; <giovani@aquabona.art.br>; <azprofissionaisassociados@gmail.com>;
<contato@fiezalicitacoes.com.br>; <construtoragimeness@gmail.com>; <pentagonprojetos@gmail.com>;
<construplay.eng@gmail.com>
EVENTO 01.aac; RECURSO.pdf
ENCAMINHAMENTO DE RECURSO - TP 06/2023

Prezados, segue recurso interposto pela empresa GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA para a TP 06/2023.

Inicia-se o período para apresentação de contrarrazões.

Atenciosamente,

Renan Felipe
Divisão de Licitação
Tel: (44) 3543-8010

•

29/03/2023
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Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333m90&nc=46)

/ Lista

Q Pesquisar Licitação

TODOS 2023

2016 2015

2022 H

2014

2021 2020 2019

2013 2012 2011 Í

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=1)

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=2)

2018 L 2017

2010

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=3)

lnexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Prego (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=7)

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=10)

Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=12)

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.phP?

sessao=90160925333k90&nc=46&id_modalidade=14)

2

434

148

503

2445

155

778

53

35

6

1

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=9f31a49c8a3k9f8inc=46 1/3
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Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925333k90&nc=46&id modalidade=17)

Abertura: 20/03/2023 ãs 08:30 

I  PROCESSO LICITATÕRIO 5984/2023 - TOMADA DE PREÇOS 6/2023

Publicação: 28/02/2023 

2 ')
,

Modalidade: Tomada de Preço

Valor Máximo: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

E CULTURA.

A:* Anexos

4:9 RECURSO GRACIELE GIMENES
(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925331c90&nc=46&id=23317568)

JP DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ATA DA SESSÃO, EDITAL DE HABILITAÇÃO

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925331c90&nc=46&id=23316399)

PUBLICAÇÕES - AVISO (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925331c90&nc=46&id=23314155)

AVISO DE LICITAÇÃO (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925331c90&nc=46&id=23314002)

P. EDITAL (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=90160925331c90&nc=46&id=23314001)

O Última atualização: 29/03/2023 08:10:14

T. Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852- Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Paraná

ig (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.pr.gov.br

C. Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=9f31a49c8a3k9f8mc=46 2/3
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HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 as 12h00 e das 13h3Omin as 17h00

0 Última Atualização: 29/03/2023 08:10:14

www.ingadigital.combr/transparencia/index.phOsessao=9f31a49c8a3k9f&nc=46 3/3



UBIRATA 
PREFEITURA

DILIGENCIA

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

" 043-
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Divisão de Licitação

De: "Divisão dc Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: segunda-feira, 10 dc abril de 2023 14:27

Para: "Construtora Gimeness" <construtoragimeness@gmail.com>

Assunto: DILIGÊNCIA - TP 09/2023 - MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prezada, boa tarde.

Referente a licitação supracitada, considerando que o recurso interposto sequer comprovou a existência do 
registro da

empresa GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA no Conselho de Arquitetura e Urbanismo conforme 
estabelecido pelo

item 13.4.1 do edital e da Resolução n° 28/2012 do CAU, requisitamos que nos seja enviado no 
prazo máximo de 24

horas, ou seja, até as 14h3Omin de amanhã, 11/04/2023, a prova de registro ou inscrição da 
empresa GRACIELE

GI M ENES — ARQUITETURA no Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

0 referido documento poderá ser encaminhado através do presente e-mail.

Permanecemos no aguardo.

Atenciosamente,

Altair da Silva Pereira

Renan Felipe da Silva Lima

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida

Comissão de Licitação

Tel: (44) 3543-8010

11/04/2023
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Divisão de Licitação

De: "Construtora Gimeness" <construtoragimeness@gmail.eom>

Data: segunda-feira, 10 de abril de 2023 16:39

Para: "Divisão de Licitação" <lieitacao@ubirata.pr.gov.br>

Anexar: CERTIDÃO CAU PJ.pdf

Assunto: Re: DILIGÊNCIA - TP 09/2023 - MUNICIP10 DE UBIRATA

Boa Tarde.
Segue documento solicitado.
Diligência Cumprida em 10/04/2023 As 16:39.

Em seg., 10 de abr. de 2023 As 14:26, Divisão de Licitação <licitacaoAubirata.pr.gov.br> 
escreveu:

Prezada, boa tarde.

Referente a licitação supracitada, considerando que o recurso interposto sequer comprovou a 
existência do registro

da empresa GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
conforme estabelecido

• 
pelo item 13.4.1 do edital e da Resolução n2 28/2012 do CAU, requisitamos que nos seja 

enviado no prazo máximo

de 24 horas, ou seja, até as 14h3Omin de amanhã, 11/04/2023, a prova de registro ou 
inscrição da empresa 

GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA no Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

0 referido documento poderá ser encaminhado através do presente e-mail.

Permanecemos no aguardo.

Atenciosamente,

Altair da Silva Pereira

Renan Felipe da Silva Lima

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida

Comissão de Licitação

Tel: (44) 3543-8010

•

11/04/2023



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
cio Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Ler No 123 78 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

No 0000000813476

111J11011)1111,1,11,1,1101(1311111:111J1!,1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Validade: 24/03/2023 - 10/05/2023

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da 
Lei 12.378/10, de

31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a 
Empresa não se encontra em

debito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita a(s)

atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

 INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: Graciele Gimenes - Arquitetura

Data do Ato Constitutivo:

Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 12/03/2019

Data de Registro: 06/05/2019

Registro CAU : PJ41948-1

CNPJ: 03.080.582/0001-51

Objeto Social: construção de edifício, instalações esportivas, obras de urbanização- ruas, praças e 
calcadas,

acabamentos, serviços de arquitetura, designe de interiores, conserto ou reformas, limpeza

decoração em residência, prédios estabelecimentos comerciais.

Atividades econômicas:

- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS

Capital social: R$ 80.000,00

Última atualização do capital: 08/03/2019

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: Graciele Gimenes

Titulo:
Arquiteto(a) e Urbanista

• Inicio do Contrato: 05/04/2019

Número do RRT: 9556597

Tipo de Vinculo: socio
Designação: construção de edificios, instalações esportivas, obras de urbanização- ruas, raças, e calçadas,

acabamentos, serviços de arquitetura, design de interiores, conserto ou reformas, 
praças,

e decoração

em residência, prédios e estabelecimentos comerciais.

 OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código 
Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a)

respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) 
neste documento, esta Certidão

perdera a sua validade para todos os eleitos.

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior 
dos elementos cadastrais nela contidos

- Valida em todo o território nacional.

Certidão re 813476/2023

Expedida ere 24/03/2023, CAMPO MOUR50/PR, CAU/PR

Chave de impressão: Y4A38C

A eutenhcidade desta CereclAo pode ser verificada em. 
htlps.//succau.caubr.gov.br/aPp/view/sight/exlerno?lorm.Servicos, com e chave: Y4A38C

impresso em: 24/03/2023 às 10:15:33 por: Resolve Soluções 
Iniellgenles , lp: 172.68.18.137
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Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=adf34cbdaa3kad&nc=46&id_modalidade=3)

lnexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
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sessao=adf34cbdaa3kad&nc=46&id_m0dalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
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sessao=adf34cbdaa3kad&nc=46&id_m0dalidade=14)
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53
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Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=adf34cbdaa3kad&nc=46&id_modalidade=17)

Abertura: 20/03/2023 às 08:30

I PROCESSO LICITATÓRIO 5984/2023 - TOMADA DE PREÇOS 6/2023

Publicação: 28/02/2023

2 1,

Modalidade: Tomada de Preço

Valor Máximo: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

E CULTURA.

• Anexos

114, DILIGENCIA GRACIELE GIMENES
(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.phP?

sessao=adf34cbdaalcad&nc=46&id=23319146)

11.40 RECURSO GRACIELE GIMENES

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.phP?

sessao=adf34cbdaalcad&nc=46&id=23317568)

1111 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ATA DA SESSÃO, EDITAL DE HABILITAÇÃO

(http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=adf34cbdaalcad&nc=46&id=23316399)

PUBLICAÇÕES -AVISO (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=adf34cbdaalcad&nc=46&id=23314155)

floAVISO DE LICITAÇÃO (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=adf34cbdaalcad&nc=46&id=23314002)

0.:IP EDITAL (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=adf34cbdaalcad&nc=46&id=23314001)

O Última atualização: 11/04/2023 08:19:12

M Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852- Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Paraná

ig (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.prgov.br

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=8e297a74063k8e&nc=46
2/3
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C l Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÁ - Portal da Transparõncia

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h3Omin às 17h00

04

Última Atualização: 11/04/2023 08:19:12

4,

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=8e297a74063k8e&nc=46 3/3
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 5984/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E

PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

DECISÃO DA COMISSÃO

Através do presente, a Comissão de Licitação do Município de Ubirat5 emite decisão referente ao recurso interposto

na fase de habilitação da Tomada de Preços em epígrafe.

1. DA SÍNTESE DOS FATOS

Em 21 de março de 2023 a Comissão de Licitação emitiu de habilitação para a Tomada de Preços n° 
06/2023,

habilitando/inabilitando as proponentes conforme quadro a seguir:

EMPRESA SITUAÇÃO MOTIVO

ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA Habilitada

AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA Habilitada -

AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA Habilitada -

ES3 ENGENHARIA LTDA Habilitada -

PENTAGON PROJETOS LTDA Habilitada -

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA Habilitada -

GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA Inabilitada Deixou de apresentar prova de

registro ou inscrição da empresa

e do profissional na entidade

profissional competente

(subitens 13.4.1 e 13.4.2).

Iniciado o período recursal, a proponente GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA, inicialmente inabilitada, interpôs

recurso com as seguintes alegações:

0 edital é claro e objetivo, deve apresentar prova do REGISTRO E/OU INSCRIÇÃO DO

PROFISSIONAL RESPONSAVEL, não especificando o documento comprovatório, assim o presente

requisito foi atendido, com a carteira de profissional emitido pelo órgão de classe, pois o edital

esta em forma ampla, DEVENDO ENTÃO ACEITAR TODA E QUALQUER DOCUMENTAÇÃO QUE

COMPROVE 0 REGISTRO PROFISSIONAL.

1...1
Constando a carteira de identificação da profissional Graciele Gimenes, usando como prova de

Registro e/ou Inscrição no CAU. Onde na mesma consta na nota de rodapé CARTEIRA DE

IDENTIDADE COM FE PUBLICA EM TODO 0 TERRITORIO NACIONAL PELA LEI 12.378/2010.

1-1
Desta forma, o presente documento serve de prova para a CONFIRMAÇÃO DA IDENTIDADE DA

LICITANTE, CONFIRMA CÃO DE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE DE PESSOA FISICA E JURIDICA.

Pois como anexado na pagina 2 do processo de habilitação, o Requerimento de empresório a 
Sr.

Graciele Gimenes e a única proprietária e responsável pela empresa supra, Também comprovado

pelas paginas 11 a 13 do processo de habilitação, onde consta a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

COM ATESTADO, constando o nome da profissional e da empreso supracitada, como 
também

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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servindo de prova para o Registro no conselho de classe, pois não há como emitir Certidão de

Acervo Técnico com Atestado sem o devido registro no órgão de classe.

1-1
Assim, deve ser habilitada na licitação em questão, pois cumpriu os requisitos do edital, onde toda

a documentação solicitada no edital foi anexada, portanto não restando qualquer defeito no

processo de habilitação.

As demais proponentes não apresentaram contrarrazóes.

Em 10 de abril de 2023, a Comissão de Licitação encaminhou e-mail à proponente com a seguinte solicitação:

Referente à licitação supracitada, considerando que o recurso interposto sequer comprovou a

existência do registro da empresa GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo conforme estabelecido pelo item 13.4.1 do edital e da Resolução n2

28/2012 do CAU, requisitamos que nos seja enviado no prazo máximo de 24 horas, ou seja, até às

14h3Omin de amanhã, 11/04/2023, a prova de registro ou inscrição da empresa GRACIELE

GIMENES — ARQUITETURA no Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

0 referido documento poderá ser encaminhado através do presente e-mail.

Permanecemos no aguardo.

Atenciosamente,

Altair da Silva Pereira

Renan Felipe da Silva Lima

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida

Comissão de Licitação

Tel: (44) 3543-8010

De forma imediata, a empresa cumpriu o requisitado em diligência, encaminhando certidão de registro e quitação

pessoa jurídica válida, disponibilizada no Portal da Transparência do Município.

Sendo os fatos, passamos a análise de decisão final.

2. DA ANÁLISE

De fato houve um equivoco da Comissão de Licitação na análise dos documentos de habilitação da 
empresa

• 
GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA. Em cumprimento ao disposto no item 13.4.2 do edital, a proponente apresentou 

prova

de registro da profissional responsável pelos serviços no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, através da 
Carteira de

Identidade Profissional.

No entanto, tanto nos documentos de habilitação quanto no recurso interposto, a proponente não apresentou prova

de registro da pessoa jurídica no conselho de classe respectivo. Por tal motivo se deu a diligência da Comissão de 
Licitação,

uma vez que, por se tratar de condição preexistente, visto que a proponente dispunha de atestados comprovando 
a execução

de serviços compatíveis com o objeto da licitação, deveria a Comissão de Licitação, por força do art. 43, §3° 
da Lei n2

8.666/1993 solicitar tal comprovação de forma a complementar os documentos apresentados.

Nesse aspecto, importante citar recente decisão do Tribunal de Contas do Paraná através do Acórdão n2 
286/22.

Vejamos:

ACÓRDÃO N2286/22 - Tribunal Pleno

Representação da Lei n°8.666/1993. Cautelar. Fumus Bonis luris e Periculum In Mora configurado.

Deferimento. Homologação. Despacho 1282/21-GCNB.

bela, amada e yentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

-
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1-1
Aduz a Representante, em síntese, que houve desrespeito ao regramento legal no que tange à

matéria, em das seguintes irregularidades apontadas, quais sejam, 1.4 Erro na inabilitação da

representante por não apresentação de Certificado de destinação de resíduos industriais gerados,

emitido pelo brew Ambiental Estadual, o que poderia ser sanado por meio de diligencia pela

pregoeira;

FUNDAMENTAÇÃO

Com efeito, segundo a Representante, no momento da análise dos documentos de habilitação

jurídica a pregoeira teria constatado a falta de Certificado de destinação de resíduos industriais

gerados, emitido pelo Órgão Ambiental Estadual ou por empresa terceirizada, confirme item 9.6.3

do Edital e com esse fundamento inabilitado a empresa. Ocorre que a falta de tal documento

poderia ser sanada por uma diligência simples dentro do procedimento, antes do encerramento da

sessão. 0 documento de habilitação era preexistente e bastaria a sua apresentação. Correta nesse

ponto a argumentação da representante no sentido de que seria aplicável a primeira porte do 39

do artigo 43 da Leo 8.666/93:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

(—).432.
facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

Isso porque cabe à administração pública um respeito ao formalismo moderado, visto que as

regras têm como finalidade o atendimento ao interesse público, que resta ferido quando o

extremismo no cumprimento de um rigor formal supera a finalidade do ato emitido.

A apresentação de documento faltante dentro da sessão consistiria em medida razoável e salutar,

a fim de preservar a licitante que apresentou a proposta mais vantajosa.

Assim, caberia el pregoeira avaliar o caso concreto e preservar os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade e permitir que a condição preexistente fosse comprovada por me,o de

diligência. Não há que se falar em desrespeito aos princípios da vincula ção ao edital e ei isonomia,

na medida em que a licitação tem como finalidade a busca pela proposta mais vantajosa e não

consiste em um fim e si mesma.

Nesse sentido há precedente recente do TCU:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE

NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS

LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE 0 ATO TENHA SIDO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR

PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITI VA DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE

MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a

atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem

que The seja conferida oportunidade paw sanear os seus documentos de habilitação e/ou

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo

(meio) sobre o resultado almejado (fim). 0 pregoeiro, durante as fases de julgamento das

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade fund/ca, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 89, inciso XII, alínea

bela, amado e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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"h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo

documento, prevista no art. 43, §39, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei

14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de

habilitação e/ou da proposta, por equivoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo

pregoeiro.

Veja-se, tratando-se de mera falha ou equivoco não caberia a desclassificação do licitante, mas

sim a abertura de diligência, tendo em vista que o Certificado de destinação de resíduos industriais

gerados, emitido pelo Órgão Ambiental Estadual ou por empresa terceirizada autorizada era

documento preexistente, que apenas atestava condição já cumprida, conforme peça 12 do

presente procedimento (Acórdão n9286/22 -TCE/PR).

Extrai-se do acórdão mencionado que na forma que estabelece o art. 43, §3° da Lei n9 8.666/1993, a vedação

inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobat6rio de condição atendida pelo licitante quando

apresentou sua proposta ou habilitação, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta,

por equivoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela autoridade julgadora.

No caso concreto, ou seja, no julgamento da Tomada de Preços n9 06/2023, a proponente GRACIELE GIMENES —

ARQUITETURA, quando da apresentação de seus documentos de habilitação, deveria encaminhar a aludida comprovação, a

qual não foi apresentada por equivoco ou falha. Ocorre que a certidão visava comprovar condição atendida pela licitante

quando da apresentação de seus documentos de habilitação, uma vez que a proponente encontrava-se registrada perante o

CAU desde maio de 2019, passível, portanto, de ser encaminhada por diligência na forma que estabelece o art. 43, § 3° da Lei

n9 8.666/1993.

3. DA DECISÃO

Expostos os fatos, a Comissão de Licitação decide reconsiderar sua decisão inicial e declarar a empresa GRACIELE

GIMENES — ARQUITETURA habilitada para a licitação.

Em decorrência da reconsideração, a sessão pública para abertura dos envelopes de proposta das empresas

habilitadas sera realizada no dia 14 de abril 2023, as 15 horas, na sala de licitações do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt.

Ubiratã, PR, 13 de abril de 2023.

IC
Altair Silva Pe eira,

Conyísão de Licit cão

Renan,Felipe da Sil a

Comiísão de Licit.ç. .

Ito Hu o ibur,'• d Almeida

Comissão de Licitação

bela, amada e pentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

vnirw.ubirata.pr.govin
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Processos Licitatórios

Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a093m54&nc=46)

/ Lista

ct Pesquisar Licitação

r TODOS

2016

2023 J   2022

2015 J  2014

2021 2020 2019 2018 2017

2013 2012IF
 2011 2010 0

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=1)

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=2)

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.Php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=3)

Inexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.Php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Prego (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.Php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=7)

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=10)

Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=12)

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=14)

I

2

442

149

507

2445

156

784

53

35

6

www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?sessao=16525969b93k168ific=46 1/3
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Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.phP?

sessao=5439310a093k54&nc=46&id_modalidade=17)

Abertura: 20/03/2023 às 08:30

I PROCESSO LICITATÓRIO 5984/2023 - TOMADA DE PREÇOS 6/2023

Publicação: 28/02/2023

Modalidade: Tomada de Prego

Valor Máximo: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

E CULTURA.

J.:* Anexos

4:9 DECISÃO RECURSO E COMUNICADO ABERTURA DAS PROPOSTAS

(http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=5439310a091c54&nc=46&1d=23319670)

JP DILIGENCIA GRACIELE GIMENES

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a091c54&nc=46&id=23319146)

JP RECURSO GRACIELE GIMENES

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a091c54&nc=46&id=23317568)

JP DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ATA DA SESSÃO, EDITAL DE HABILITAÇÃO

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=5439310a091c54&nc=46&id=23316399)

PUBLICAÇÕES - AVISO (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=5439310a091c54&nc=46&id=23314155)

0440 AVISO DE LICITAÇÃO (http://www.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=5439310a091c54&nc=46&id=23314002)

JP EDITAL (http://vvww.ingadigital.com.br/transParencia/index.php?

sessao=5439310a091c54&nc=46&id=23314001)

O Última atualização: 13/04/2023 13:56:33

T. Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852- Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt

www.ingadigitaLcom.br/transparencia/index.php?5essa0=16525969b93k16&nc=46
2/3
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9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

23 (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.prgov.br

Go Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda A Sexta-feira: das 8h00 As 12h00 e das 13h3Omin As 17h00

Última Atualização: 13/04/2023 13:56:33

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?5e55a0=16525969b93k168.nc.46
3/3
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Divisão de Licita So

De: "Divisão de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Data: quinta-feira, 13 de abril de 2023 13:56
Para: <licitacao.adequar@gmail.com>; <giovani@aquabona.art.br>; <azprofissionaisassociados@gmail.com>;

<contato@fiezalicitacoes.com.br>; <construtoragimeness@gmail.com>; <pentagonprojetos@gmail.com>;

<construplay.eng@gmail.com>
Anexar: DECISÃO.pdf
Assunto: DECISÃO RECURSO E COMUNICADO ABERTURA DAS PROPOSTAS - TP 06/2023

Boa tarde. Segue decisão quanto ao recurso interposto para a tomada de preços em epígrafe.

Informamos que a sessão para abertura e julgamento das propostas será realizada dia 14/04/2023, As 15 horas.

Atenciosamente,

Renan Felipe
Divisão de Licitação
Tel: (44) 3543-8010

•

•

13/04/2023
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bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.tibirata.pr.gov.br
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ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL: ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO L

CNPJ: 36.832.155/0001-31

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

ABERTURA DO ENVELOPE: 08H3OMIN DO DIA 20 DE MARÇO DE 2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS COI

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃ

AC
A•4()I. I! IL

-



DA.

1EQUA R
A E PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO

TRA

E CULTURA.



DEQUA R
ARQUITETURA E PREVENÇAO CONTRA INCÊNDIO

ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREÇOS

r6.832.155/0001-3it
Adequar Arquitetura e Prevençao

Contra incêndio Lida

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE

Rua Dom Aquino,1789 - Sala 56

Centro - Cep: 79.002-184

Campo Grarxie - MS

Razão Social: Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio LTDA.

CNPJ: 36.832.155/0001-31
ENDEREÇO: Rua Dom Aquino, n' 1789 Conj. 56, Bairro Centro.

CEP:79002-184.
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 28.455.143-0
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0028288600-6
CIDADE: Campo Grande ESTADO: Mato Grosso do Sul.
TELEFONE: (67) 98452-1999

E-MAIL: licitacao.adequar@gmail.com

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA 0 CONTRATO:

Nome: Thiago Alves de Oliveira Menezes

Endereço: Rua Coronel Aviador Heleno Leal, n'91
Bairro: Jardim Itamaraca CEP: 79062-610
Cidade: Campo Grande UF: MS
CPF/MF: 043.912.471-94 Cargo/Função: Sócio
RG n°-. 1835878 Expedido por: SSP/MS
Naturalidade: Campo Grande Nacionalidade: Brasileiro

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: 748 Sicredi
AGENDA: 0913
CONTA CORRENTE: 48739-9
FAVORECIDO: Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio LTDA.

CONDIÇÕES GERAIS:

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos

sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado na presente licitação e que

estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,

relativa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

Ç+ I. El Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio Ltda.
. CNP1: 36.832.155/0001-31 j LE: 28.455.143-0 j LM: 0028288600-6

R. Dom Aquino, 1789 Conj; 56 - Centro
CEP: 79002-184 j Campo Grande - MS

,L licitacao.adequar@gmaiLcom• I 'o a E: (67) 98452-1999

1 /



DEQUA R
ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO

O valor para execução do objeto é de R$ 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos

reais).

O prazo de execução é de trinta dias a contar da visita nos locais indicados.

O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação.

1

2

Descriçáo 

Empresa especializada na Elaboração de
Projetos de Prevenção Contra Incêndio e

Pânico, para as instituições de ensino do
município.
Os projetos devem ser elaborados de acordo
com o novo código brasileiro, sendo que

cada projeto deve ser entregue em meio
físico e digital, aprovado pelo corpo de
bombeiros, contendo memorial descritivo,

planilha orçamentária e ART de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, sera
de responsabilidade do contratado

Empresa especializada na Elaboração de

Projetos de Prevenção Contra Incêndio e
Pânico, para as instituições de ensino do
município.
Os projetos devem ser elaborados de acordo

com o novo código brasileiro, sendo que

cada projeto deve ser entregue em meio
físico e digital, aprovado pelo corpo de
bombeiros, contendo memorial descritivo,
planilha orçamentária e ART de projeto
Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, sera
de responsabilidade do contratado.

6.8321 55/00014i1
Adequar Arquitetura e Prevenção

Contra incêndio Lida
Ruo Dom Aquino. 789 - Sala 56

Centro - Cep: 79.002-184
Campo Grande - MS

Cad. Un. V. Unitário V. Total.

10.000 M2 R$ 2,48 R$ 24.800,00

5.000 M2 R$ 1,98 R$ 9.900,00

TOTAL R$ 34.700,00

Campo Grande/MS, 20 de Março de 2023.

4'6- 

Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio LTDA.
CNPJ: 36.832.155/0001-31

Thiago Alves de Oliveira Menezes 
-

CPF: 043.912.471-94
RG: 1835878 SSP/MS

Sócio

E 

4. 
+4 1:1 Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio Ltda.

. 41' _hi. CNP1: 36.832.155/0001-31 I LE: 28.455.143-0 I LM: 0028288600-6
4.5.-.:., ",..;y1 .' R. Dom Aquino, 1789 Conj; 56 - Centro

:" .,141/: CEP: 79002-184 j Campo Grande - MS
4li % "Ci licitacao.adequar@gmail.com

• ...Li E: (67) 98452-1999. 

/2.
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ITEM

1

2

fifivaboria
CREA SC 12723-C,

ENGENHARIA F ASSESSORIA

ANNNENTAL SANITAMA E SEGURANÇA PO TRABALHO

PROPOSTA DE PREÇO

Edital de Licitação Tomada de Pregos n2 06/2023

RAZÃO SOCIAL: Aquabona Assessoria Ambiental e Segurança do Trabalho LIDA

CNPJ: 14.521.409/0001-68

ENDEREÇO: Rua Anita Garibaldi, n2 2191, Bairro Primavera, Concórdia- SC

TEL: 49 3444-9961 / 49 99938-0612

E-MAIL: giovani@aquabona.art.br

Apresentamos e submetemos a apreciagao nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, objeto da Tomada de

Preços em epígrafe.

DESCRIÇÃO

Empresa especializada na Elaboração de Projetos de Prevenção

Contra Incêndio e Pânico, para as instituições de ensino do
10.000

município.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo código

brasileiro, sendo que cada projeto deve ser entregue em meio físico

e digital, aprovado pelo corpo de bombeiros, contendo memorial

descritivo, planilha orçamentária e ART de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, sera de responsabilidade diix

contratado.

Empresa especializada na Elaboração de Projetos de Prevenção e

Pânico, com dimensionamento de Hidrantes, bomba e reservatório

para as instituições de ensino do município.

QTD UN

m2

5.000 m2

CIVD\p3\\01\\

i V. UNIT R1 V. TOTAL R$

2,48 24.800,00

4,20 21.000,00

r-• 1

1



%Frquabona
CREA/SC 127923-0

ENGENHARIA E ASSESSORIA

MAISIENTAL. SA NITARIA E SEGURANÇA DO ThASALKO

Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo código

brasileiro, sendo que cada projeto deve ser entregue em meio físico

e digital, aprovado pelo corpo de bombeiros, contendo memorial

descritivo, planilha orçamentaria e ART de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, sera de responsabilidade do

• contratado.

Valor Total: R$ 45.800,00 (Quarenta e Cinco Mil, e Oitocentos Reais).

0 prazo de execução é de trinta dias a contar da visita nos locais indicados.

O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida

para o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr.

Giovanni Casagrande, CPF 009.990.179-00, RG 3.942.360, Endereço: Rua Anita Garibaldi, n9

2191, Bairro Primavera, Concordia- SC.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representa-la durante a vigência do

mesmo, sera o Sr. Giovanni Casagrande, CPF 009.990.179-00, RG 3.942.360, Endereço: Rua Anita

Garibaldi, n2 2191, Bairro Primavera, Concordia- SC, Telefone 49 99938-0612, e-mail:

giovani@aquabona.art.br

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo: Banco:

Sicoob Crediauc, Agência: 3067, Conta: 18006-8, Número do banco: 756

2

/



%frquabona
CREA/SC 127923-0

ENGENHAR. E ASSESSORIA

AIALLIEICIAL. SANII ARIA E SEGURANÇA GO TRABALHO

Ubiratà- PR, 20 de Margo de 2023.

Aquabona sesoria Ambiental e Se rança do Trabalho LTDA
NPJ: 14.521.409/00 -68
Giovanni Casagrande

RG: 3.942.360 / CPF: 009.990.179-00
Sócio Proprietário

3
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TOMADA DE PREÇOS Ng 06/2023

PROCESSO LICITA TÓRIO Ng 5984/2023

PROPOSTA DE PREPS

RAZÃO SOCIAL: AZ Profissionais Associados Ltda

CNPJ: 45.745.830/0001-30

ENDEREÇO: Rua Fortaleza, n2 98, Bairro São José — Maravilha/SC

TEL: (49) 3198-1733 / 98502-0052

E-MAIL: azprofissionaisassociados@gmail.com 

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,

relativa ã CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E

CULTURA, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

O valor para execução do objeto é de R$ 41.750,00 (Quarenta e Um Mil Setecentos e

Cinquenta Reais).

O prazo de execução é de trinta dias a contar da visita nos locais indicados.

O prazo de validade da proposta de pregos é de sessenta (60) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a

Sra. Maiara Carine Schneider, CPF n2 090.473.129-45, RG n2 5.199.064 IISC-SC,

Endereço na Rua Fortaleza, n° 98, Bairro São José, Município de Maravilha/SC

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a

vigência do mesmo, será o Senhor Gustavo Ferreira, CPF n2 104.218.199-36, RG n2

CNPJ N°: 45.748.830/0001-30
Pt la Foitateza N°98 - Bairro Ej Jose! - Matavill).1



3,410NAIS ASSO( .1A1)0!•1
• ‘(/19) 11931- 1 / 3

6.081.826 SSP-SC, Endereço na Rua Mateus Giusti, n2 68, Centro, Município de

Maravilha/SC. Telefone (49) 98502-0052, e-mail: azevedo.proj@gmail.com.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo

Banco Cooperativo Sicredi, Agência n2 0230, Conta Corrente n2 40086-3.

ITEM

1

PLANILHA PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS

DESCRIÇÃO QTD

Empresa especializada na Elaboração de Projetos de Prevenção

Contra Incêndio e Pânico, para as instituições de ensino do

município.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo código

brasileiro, sendo que cada projeto deve ser entregue em meio físico

e digital, aprovado pelo corpo de bombeiros, contendo memorial

descritivo, planilha orçamentária e ART de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, será de responsabilidade do

contratado.

Empresa especializada na Elaboração de Projetos de Prevenção e

Pânico, com dimensionamento de Hidrantes, bomba e reservatório

para as instituições de ensino do município.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo código

brasileiro, sendo que cada projeto deve ser entregue em meio físico

e digital, aprovado pelo corpo de bombeiros, contendo memorial

descritivo, planilha orçamentária e ART de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, será de responsabilidade do

contratado.

VALOR TOTAL=

L(Quarenta e Um Mil Setecentos e Cinquenta Reais)

•

tet (01-rntai9 X
yi aiara Carine Schneider
Diretora Geral / Representante Legal

CPF n° 090.473.129-45

C.I. n° 5.199.064 IISC-SC

Fone: (49) 98502-0052

AZ Profissionais Associados Ltda

CNPJ n2 45.748.830/0001-30

10.000

5.000

UN

rn
2

V. UNIT R$

R$2,60

R$ 3,15

V. TOTAL R$ 

R$ 26.000,00

R$ 15.750,00

R$ 41.750,00

Maravilha, SC 15 de Março de 2023.

CNPJ N°: 45.748.830/0001 30
Ii i Fortaleza N°98 - Bairro SA° José Mal.tvilh.t/!'•;(



ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS

ES3 ENGENHARIA LIDA - 31.429.593/0001-30

TOMADA DE PREÇOS Ng 06/2023

ABERTURA DO ENVELOPE: 08H3OMIN DO DIA 20 DE MARÇO DE 202

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE

INCÊNDIO E PÂNICO NOS  PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA E



PROJETOS CONTRA

IUCAÇÃO E CULTURA.

„
) Ill



048.,

PROPOSTA DE PREÇOS



A4b,
ES3 ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 31.429.593/0001-30 / INSC. ESTADUAL: ISENTO / INSC. MUNICIPAL: 201556

AV. COLOMBO NQ 6520- ZONA 07

CEP: 87.020-000 - MARINGÁ/PR

FONE: 4433543464 - EMAIL: CONTATO@FIEZALICITACOES.COM.BR

Município de Ubirati/PR

TOMADA DE PREÇOS N2 6/2023 Processo n2 5984/2023

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS

VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

DADOS DA PROPONENTE:

Nome: ES3 ENGENHARIA LIDA

CNPJ ne: 31.429.593/0001-30 Insc. Estadual: ISENTO

Endereço: AV. COLOMBO N2 6520 - ZONA 07

CEP: 87.020-000 Cidade: MARINGA

Fone: 44-3354-3464

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO INTER / 0001-9 / 7338116-0

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

EMERSON AGNALDO MILARE cpf: 078.215.849-83 rg: 104344070

Insc. Municipal: 201556

UF: PR

E-mail: contato@fiezalicitacoes.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM: t DESCRIÇÃO: j QTDE: ii

  ...... .
VLR UNITÁRIO: I VIR TOTAL: 1

1 Empresa especializada na Elaboração de Projetos de

Prevenção Contra Incêndio e Pânico, para as instituições

de ensino do município.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo

código brasileiro, sendo que cada projeto deve ser

entregue em meio físico e digital, aprovado pelo corpo de

bombeiros, contendo memorial descritivo, planilha

orçamentária e ART de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, será de

responsabilidade do contratado.

FABRICANTE: Prestação de serviço / ES3

MARCA: Prestação de serviço / ES3

10.000,00 R$ 2,80
DOIS REAIS E OITENTA

CENTAVOS

R$ 28.000,00
VINTE E OITO MIL REAIS

2 Empresa especializada na Elaboração de Projetos de

Prevenção e Pânico, com dimensionamento de Hidrantes,

bomba e reservatório para as instituições de ensino do

município.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo

código brasileiro, sendo que cada projeto deve ser

entregue em meio físico e digital, aprovado pelo corpo de

bombeiros, contendo memorial descritivo, planilha

orçamentária e ART de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, será de

responsabilidade do contratado.
FABRICANTE: Prestação de serviço / ES3

MARCA: Prestação de serviço / ES3

5.000,00 R$ 3,80
TREE REAIS E OITENTA

CENTAVOS

R$ 19.000,00
DEZENOVE MIL REAIS

Valor Total da Proposta é de:

QUARENTA E SETE MIL REAIS

R$ 47.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA 60 dias.

PRAZO DE ENTREGA: 30 dias.

LOCAL DE ENTREGA: Nas escolas e centros de educação infantil, de acordo com a necessidade da Secretaria de

Educação e Cultura. Os locais e endereços serão indicados em cada ordem de serviço.

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

FOLHA
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•

•
ES3 ENGENHARIA LTDA

CNN: 31.429.593/0001-30 / INSC. ESTADUAL: ISENTO / INSC. MUNICIPAL: 201556

AV. COLOMBO NE' 6520- ZONA 07

CEP: 87.020-000 - MARINGÁ/PR

FONE: 4433543464- EMAIL: CONTATO@FIEZALICITACOES.COM.BR

46i

Se vencedor da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor: Emerson Agnaldo Milaré,

demais dados conforme contrato social.

Se vencedor da licitação, o Sr. Emerson Agnaldo Milaré será o responsável por representá-la durante a vigência.

MARINGÁ/PR, 20 de março de 2023

EMERSON AGNALDO
MILARE:07821584983
ES3 ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 31.429.593/0001-30

EMERSON AGNALDO MILARE

SÓCIO ADMINISTRADOR

RG N2 104344070

CPF n2 07821584983

Assinado de forma digital por EMERSON
AGNALDO MILARE:07821584983
Dados: 2023.03.15 14:45:14 -0300'

FOLHA
N°
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PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N" 06/2023

RAZÃO SOCIAL: GRACIELE GIMENES - ARQUITETURA
CNPJ: 03.080.582/0001-51.
ENDEREÇO: Av. Manoel Mendes de Camargo, 1940 - Centro, Campo Mourão - PR,
87302-080.
TEL: (44) 3810-0285 ou (44) 99865-6049
E-MAIL: construtoragimeness@gmail.com

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a pregos fixos,
relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, objeto da Tomada de Preços em
epígrafe.

0 valor para execução do objeto é de R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais).
Item 1 no valor de R$ 4,85 m2 (quatro reais e oitenta e cinco centavos o metro quadrado)
total R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais).
Item 2 no valor de R$ 6,00 m2 (seis reais o metro quadrado) total R$ 30.000,00 (trinta mil
reais).

0 prazo de execução é de trinta dias a contar da visita nos locais indicados.
0 prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a
Senhora GRACIELE GIMENES, brasileira, divorciada, Arquiteta CAU A - 102217-2,
CPF/M F:006.652.249-82 e RG n° 6.844.119-1 SSP/PR residente e domiciliado na Rua
Joao Laurani, 604, 87301752, Novo Centro, Campo Mourão — PR

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência
do mesmo, será o Senhor CESAR HENRIQUE SCHEFFER, solteiro, brasileiro,
advogado, inscrito no OAB/PR n': 115.654, portador da célula de identidade n°
13.829.121-9, inscrito no CPF/MF n° 107.927.379.46, residente e domiciliado na Rua
Bonifacio Paes Carneiro, 113, Jd capricómio, Campo Mourão-PR, CEP:81301-210, com
Email: scheffergrupogimenes@gmail.com.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo Banco
do Brasil nome: Graciele Gimenes — arquitetura, PIX 44999301433, Ag 8570-7, conta
564-9. OA

Represe

Ca ourão-PR, 16 de março de 2023
\G

/Sócio/Proprietário
GRACIELE GIMENES
CPF/MF:006.652.249-82

belt), ornada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 l Fone (44) 3543-8000
Iiinvw.ubirata.pr.gov.br



ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS
PFN EAGON PROJETOS LTDA.

47.118.350/0001-10
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023
ABERTURA DO ENVELOPE: 08H3OMIN DO DIA 20 DE MARCO DE 2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJE'l
INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA El
CULTURA.
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PENTAGON PROJETOS
PENTAGON PROJETOS LTDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N" 06/2023

•

PENTAGON

"if

PROJETOS

RAZÃO SOCIAL: Pentagon Projetos Ltda.

CNPJ: 47.116.350/0001-10

ENDEREÇO: Rua Sino de Castro Ribas, 315, Alto das Oliveiras, Telêmaco Borba — PR.

TEL: 42 99107 7543

E-MAIL: pentagonprojetos@gmail.com 

• Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

E CULTURA, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

•

0 valor para execução do objeto é de RS63.750,00 (sessenta e tees mil, setecentos e cinquenta

reais), distruibuidos da seguinte forma:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1

Empresa especializada na Elaboração de

Projetos de Prevenção Contra Incêndio e

Pânico, para as instituições de ensino do

município. Os projetos devem ser elaborados

de acordo com o novo código brasileiro,

sendo que cada projeto deve ser entregue em

meio físico e digital, aprovado pelo corpo de

bombeiros, contendo memorial descritivo,

planilha orçamentária e ART de projeto. Obs.

Toda e qualquer taxa a ser paga, será de

responsabilidade do contratado.

10000 rri2 R$ 3,95 R$ 39.500,00

PENTAGON PROJETOS
Telefone/WhatsApp: (42) 99107-7543
e-mail: pentagonprojetosgmail.com
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2

PENTAGON PROJETOS
PENTAGON PROJETOS LIDA
CNPJ: 47.118.350/0001-10

Empresa especializada na Elaboração de
Projetos de Prevenção e Pânico, com
dimensionamento de Hidrantes, bomba e
reservatório para as instituições de ensino do
município. Os projetos devem ser elaborados
de acordo com o novo código brasileiro,
sendo que cada projeto deve ser entregue em
meio físico e digital, aprovado pelo corpo de
bombeiros, contendo memorial descritivo,
planilha orçamentária e ART de projeto. Obs.
Toda e qualquer taxa a ser paga, será de
responsabilidade do contratado.

5000 4,85

PENTAGON

ty

PROJETOS

R$ 24.250,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 63.750,00

0 prazo de execução é de trinta dias a contar da visita nos locais indicados.

0 prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a" partir da data limite estabelecida para

o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor Marciano

Moleta, CPF 063.809.319-88, RG 9.175.802-4, residente na Rua Sino de Castro Ribas, 315. Alto das

Oliveiras, Telêmaco Borba — PR, CEP 84.266.540.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,

sera o Senhor Marciano Moleta, CPF 063.809.319-88, RG 9.175.802-4, residente na Rua Sino de

Castro Ribas, 315, Alto das Oliveiras, Telêmaco Borba — PR. CEP 84.266.540,

pentagonprojetos@gmail.com.

• 
Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo, 748 — Banco

Cooperativo Sicredk Agência n°0719; Conta Corrente n°78517-3.

Telêmaco Borba, 20 de março de 2023.

MARCIANO

MOLETA:06380
931988

Assinado de forma digital
por MARCIANO
MOLETA:06380931988
Dados: 2023.03.13
09:59:53 -0300'

PENTAGON PROJETOS LTDA.
CNPJ: 47.118.350/0001-10

Marciano Moleta
Sócio Administrador

CPF: 063.809.319-88/RG: 9.175.802-4

PENTAGON PROJETOS
Telefone/WhatsApp: (42) 99107-7543
e-mail: pentagon projetos@gmail.com



O47,

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOE

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

ABERTURA DO ENVELOPE: 08H3OMIN DO DIA 20 DE MAI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAO

NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCACR



--

LTDA

ÇO DE 2023.

) DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

E CULTURA.

e

e
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>PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98 ConstruPlay
LMGINNA.,A t coms,ouGA0

PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

RAZÃO SOCIAL: PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 35.939.680/001-98

ENDEREÇO: Rua Harrison José Borges, n° 692 — centro, Campo Mourão-PR

TEL: (44) 3201-7760

E-MAIL: construplay.eng@gmail.com

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,

relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E

CULTURA, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

O valor para execução do objeto é de R$79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos

reais).

O prazo de execução é de trinta dias a contar da visita nos locais indicados.

O prazo de validade da proposta de pregos é de sessenta dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, CPF n°: 063.874.089-46 e RG n°: 10.306.168-7

residente no endereço: rua Angelim, n° 163, Jardim Flor de Lis I, Campo

Mourão/PR

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a

vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a) LAILLA LEAL FONSECA CUNHA, CPF

n0:063.874.089-46, Telefone: (44)3201-7760

pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo:

onomia Federal, Agencia: 0386 Conta: 6922-6

Telefone: (44) 3201-7760
E-mail: construplay.eng©gmail.com

Endereço: Rua Harrison José Borges -Centro, Campo Mourbo/PR
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ITEM

1
DESCRIÇÃO 1  QTD

Empresa especializada na Elaboração de Projetos de 10.000

Prevenção Contra Incêndio e Pânico, para as instituições de

ensino do município.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo

código brasileiro, sendo que cada projeto deve ser entregue

em meio físico e digital, aprovado pelo corpo de bombeiros,

contendo memorial descritivo, planilha orçamentária e ART

de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, sera de

responsabilidade do contratado.

UN

m2

V. UNIT R$

4,92

Empresa especializada na Elaboração de Projetos de

Prevenção e Pânico, com dimensionamento de Hidrantes,

bomba e reservatório para as instituições de ensino do

município.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo

código brasileiro, sendo que cada projeto deve ser entregue

em meio físico e digital, aprovado pelo corpo de bombeiros,

contendo memorial descritivo, planilha orçamentária e ART

de projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga, sera de

responsabilidade do contratado.

5.000 m2 6,05

V. TOTAL R$

49.500,00

30.500,00

•

•
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PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA >

CNPJ n°: 35.939.680/0001-98 Copsia y,..  CONSTRUÇÃO 

CAMPO MOURAO, 17 de março de 2023

LAILLA LEAL Assinado de fornna

digital por LAILLA
FONSECA LEAL FONSECA

CUNHA:06387 CUNHA:06387408946
Dados: 2023.03.17

408946 09:02:55 -0300'

LAILLA LEAL FONSECA CUNHA

RG: 10.306.168-7

OFF: 063.874.089-46

(Representante Legal da Licitante)

Telefone: (44) 3201-7760
E-mail: construplay.eng©gmailcom

Endereço: Rua Harrison Jose Borges, 692- CeS. Campo Mourào/PR
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ATA DA SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA

PROCESSO LICITATORIO N9 5984/2023

TOMADA DE PREÇOS N9 06/2023

04 7i.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS

VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

Aos quatorze dias do mês de abril de 2023, às 15 horas, em sessão pública, reuniram-se os senhores Altair da Silva

Pereira, Renan Felipe da Silva e Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, designados como membros da Comissão de Licitação, para

proceder a abertura dos envelopes e julgamento das propostas das empresas habilitadas para a Tomada de Preços ng

06/2023. Não compareceram representantes das empresas na sessão.

A sessão iniciou pela constatação de que os envelopes de propostas, rubricados na sessão anterior, encontravam-se

lacrados. Procedeu-se a abertura dos envelopes e verificação das propostas, sendo que as empresas foram classificadas para

o ITEM 01 conforme quadro a seguir:

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

10 ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA 2,48 24.800,00

° AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA

2,48 24.800,00

° AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA 2,60 26.000,00

4° ES3 ENGENHARIA LTDA 2,80 28.000,00
50 PENTAGON PROJETOS LTDA 3,95 39.500,00

60 GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA 4,85 48.500,00

°

PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA

4,92 49.500,00

49.200,00

Procedeu-se sorteio entre as propostas apresentadas pelas empresas ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO

CONTRA INCÊNDIO LTDA e AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA a fim de identificar a

classificação para o item. A Comissão de Licitação, ainda, corrigiu o valor global proposto pela empresa PLAY CONSTRUTORA E

SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA, multiplicando a quantidade do item pelo valor unitário proposto.

Já para o ITEM 02 as empresas foram classificadas conforme quadro a seguir:

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

10 ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA 1,98 9.900,00

2' AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA 3,15 15.750,00

3° ES3 ENGENHARIA LTDA 3,80 19.000,00
• AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA

4,20 21.000,00

° PENTAGON PROJETOS LTDA 4,85 24.250,00

60 GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA 6,00 30.000,00

70 PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA 6,05 30.500,00
30.250,00 

A Comissão de Licitação corrigiu o valor global proposto pela empresa PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, multiplicando a quantidade do item pelo valor unitário proposto.

Não foi constatada a existência de empate ficto uma vez que todas as proponentes enquadraram-se no regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pip= - 1852
CEP 85440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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A Comissão de Licitação, ainda, constatou que em atendimento ao disposto no item 16.8 do edital e no art. 48, §1°

da Lei n° 8.666/1993, as propostas apresentadas pelas empresas ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

LTDA e AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA para o item 02 possuíam preços manifestamente inexequíveis, uma vez que

eram inferiores a 70% da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela administração.

Sendo assim, a Comissão de Licitação deliberou que fosse efetuada diligência às empresas ADEQUAR ARQUITETURA E

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA e AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA para que comprovem, no prazo máximo de 48

horas, que os preços ofertados estão coerentes com os de mercado, devendo apresentar uma composição detalhada dos

preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do prego global proposto para o serviço na forma

estabelecida pelo item 16.11 do edital, sob pena de desclassificação da proposta.

Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Licitação encerrou a sessão às 16h07min, da qual para constar lavrou-se

a presente ata que lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes.

Altair da Silva Pere

s. Comiseto de Licita o

Renan F, lipe d

Comissão de c ag o

Vitor Hugo Tibthlcio de Almeida

Comissão de Licitação

beta, ornada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Divisão de Licita ão

De:
Data:
Para:

Anexar:
Assunto:

"Divisão de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
sexta-feira, 14 de abril de 2023 16:31
<licitacao.adequar(n)gmail.com>; <giovani@aquabona.art.br>; <azprofissionaisassociados®gmail.com>,
<contato@fiezalicitacoes.com.br>; <construtoragimeness@gmail.com>; <pentagonprojetos@gmail.com>;
<construplay.eng@gmail.com>
ATA PROPOSTA.pdf; PROPOSTAS.pdf
ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DILIGÊNCIA - TP 06/2023

Boa tarde. Segue ata da sessão de abertura das propostas da tomada de preços em epígrafe, juntamente com as

propostas de preços.

As empresas ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA e AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LIDA,
favor observar o disposto em ata quanto à diligência para comprovar a exequibilidade das propostas. Foi constatado

que os valores propostos são inferiores a 70% da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor

orçado pela administração, portanto, necessária a comprovação, no prazo máximo de 48 horas, de que os preços

ofertados estão coerentes com os de mercado, devendo as empresas apresentarem uma composição detalhada dos

preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para o serviço na forma

estabelecida pelo item 16.11 do edital, sob pena de desclassificação da proposta.

e Fica concedido prazo até 18/04/2023 para comprovação.

Atenciosamente,

Altair da Silva Pereira
Comissão de Licitação

Renan Felipe da Silva
Comissão de Licitação

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida

Comissão de Licitação

•

19/04/2023
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C: -I' 0 4 7
Divisão de Licita So

De: "Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio" <licitacao.adequar®gmail.com>
Data: terça-feira, 18 de abril de 2023 10:45
Para: <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Anexar: defesa licitação.pdf
Assunto: TP 06/2023 I DEFESA DE VALORES EMPRESA ADEQUAR
Bom Dia Altair, Renan e Vitor Hugo, tudo bem?

Segue em anexo a defesa da empresa Adequar referente aos valores, planilha de gasto e contrato
similares, para que o nosso valor possa se tornar exequível.

Peço por gentileza a confirmação de recebimento deste e-mail.

Desde já agradeço pela atenção e qualquer dúvida estou a disposição desta comissão.

•

ADRIANO CHUZ
Analista del tItar,lo

trio
ADEQUAR
AROWTE TURA 1 l'Rt Vt PR;AO CONTRA INCINO,/

19 679a452.19ga
171 www.adequar.arq.bi

adequararq

Sender notified by

Mailtrack

•
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ADEQUAR
ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO

A
PREFEITURA DE UBIRATA/PR.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 6/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 5984/2023.
ASSUNTO: Apresentação dos Custos.
A/C: Comissão de Licitação.

DEFESA

A empresa ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA

INCÊNDIO LTDA, com sede em na Cidade de Campo Grande/MS, situado na

Rua Dom Aquino, n° 1789, Conj. 56, Bairro Centro, CEP: 79002-184, inscrita no

CNPJ/MF sob o número 36.832.155/0001-31, representado neste ato pelo seu

proprietário, o Senhor Thiago Alves de Oliveira Menezes, Brasileiro, casado,

Arquiteto e Urbanista cadastro no CAU sob o número A235516-7, portador da

Carteira de Identidade n° 1835878 e CPF/MF n°043.912.471-94, vem por meio

deste documento apresentar os custos referente ao processo licitatório Tomada

de Preço n° 6/2023.

I- DO OBJETO

0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa

para contratação de empresa para elaboração de projetos contra incêndio e

pânico nos prédios vinculados a secretaria da educação e cultura.

II- DA SINTESE DOS FATOS

A empresa Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio LTDA,

participou do certame pela qual foi convocada por essa comissão no dia

14/04/2023, para apresentar os custos para licitação para o lote 2.

.141•Y.0 Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio Ltda.
CNPJ: 36.832.155/0001-31 I I.E: 28.455.143-0 I I.M: 0028288600-6

• R. Dom Aquino, 1789 Conj; 56 - Centro
CEP: 79002-184 I Campo Grande - MS

.wr.ra•D licitacao.ade uar gmail.com4

Er41:1:,1k, E: (67) 984 2-1 9-9



DEQUA R
ARQUITETURA E PREVENCAO CONTRA INCÊNDIO

Ill - PREÇOS OFERTADO, GASTOS E LUCRO.

0 valor ofertado pela empresa Adequar Arquitetura e Prevenção Contra

Incêndio LTDA, para o lote 2 foi de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

Dessa forma, para que fique de forma clara e transparente colocamos em anexo

os nossos gastos.

Além disso, o valor total do somatório de despesas com deslocamento,

transporte, alimentação, hospedagem, funcionário, imposto e custos

administrativos ficou em R$ 2.425,10 (dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais

e dez centavos). Ainda assim, ressaltamos que a sede da empresa possui uma

plotter para impressão da folha Al.

Por outro lado, referente aos encargos do Arquiteto e Urbanista Thiago

Alves de Oliveira Menezes, não foi apresentado na planilha, pois este é o

responsável técnico e sócio único da empresa Adequar, possuindo as

despensas independente a licitação.

Logo, considerando o valor das despesas apresentadas, a empresa

Adequar fica com um lucro liquido de R$ 7.475,00 (sete mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais).

Ill - DO DIREITO

No entendimento geral, os critérios aritméticos fixados pelo art. 48, do

Estatuto das Licitações, não são inflexíveis ou absolutos. A lei estabelece um

parâmetro, sendo certo que deverá ser concedida ao licitante a oportunidade

para demonstrar que aquela proposta, inicialmente considerada inexequível

poderá se converter em exequível, dada a realidade, os custos e o lucro licito

projetado.

Sobre o tema, convém mencionar os ensinamentos de Marçal Justen Filho:

Er. II: Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio Ltda.kt ji
._.r... 577.1:...; CNPJ: 36.832.155/0001-31 I LE: 28.455.143-0 I I.M: 0028288600-6

R. Dom Aquino, 1789 Conj; 56 - Centro
CEP: 79002-184 Campo Grande - MS

I • i licitacao.ade uar gmail.com
Elro:.t. c..,..J E: (67) 9842-1 99
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DEQUA R
ARQUITETURA E PREVENCAO CONTRA INCENDIO

Não se afigura defensável, porém transformar em absoluta a presunção

do § 10. Se o particular puder comprovar que sua proposta é exequível, não

se lhe poderá interditar o exercício do direito de apresentá-la. E inviável

proibir o Estado de realizar contratação vantajosa. A questão é de fato, não

de direito. Incumbe o Onus da prova da exequibilidade ao particular. Essa

comprovação poderá fazer-se em face da própria Administração,

pleiteando-se a realização de diligência para tanto.

(...)

Subordinar o direito do licitante .5 prévia impugnação ao orçamento

apresentado é violar o principio da isonomia. Todos os demais licitantes estariam

advertidos que um outro concorrente irá formular proposta de valor mais

reduzido. Estaria comprometida a igualdade dos participantes. Por outro lado,

seria um despropósito imaginar que a omissão ou silêncio dos licitantes

tornaria válido orçamento excessivo ou desvinculado da realidade

econômica. Por tais motivos, reputa-se cabível que o particular, ainda que

não impugne o valor orçado, defenda a validade de proposta de valor

reduzido, mas exequível.

Ainda nas palavras de Marçal Justin Filho:

Comporta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade de eliminação de

propostas vantajosas para o interesse sob tutela do Estado. A desclassificação

por inexequibilidade apenas pode ser admitida como exceção, em hipóteses

muito restritas. Nesse ponto, adotam-se posições distintas das anteriores

perfilhadas. 0 núcleo da concepção ora adotado reside na impossibilidade de o

Estado transformar se em fiscal da lucratividade privada plena admissibilidade

de propostas deficitárias. (in Comentários 5 Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 12a ed. São Paulo: Dialética, 2008, p. 601).

0 to 110 Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio Ltda.
v_ir 1 
.'.1 
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ADEQUAR
ARQUITETURA E PREvENÇA0 CONTRA INCENDIO

Acrescenta, ainda o doutrinador, ao interpretar o disposto no art. 48, II e § 1°, a

e b, da Lei 8.666/93, in verbis:

5.1) A distinção entre inexequibilidade absoluta (subjetiva) e relativa (objetiva).

Discorda-se do entendimento de que todas as hipóteses de

inexequibilidade comportam tratamento jurídico idêntico. Ao contrário, deve

impor-se uma diferença fundamental, destinada a averiguar, se a proposta pode

ou não ser executada pelo licitante, ainda que seu valor seja deficitário. A

questão fundamental não reside no valor da proposta, por mais ínfimo que o seja

- o problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou.

A formulação desse juizo envolve uma avaliação da capacidade

patrimonial do licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e resolver

incorrer prejuízo, essa é uma decisão empresarial privada. Sob esse ângulo,

chega a ser paradoxal a recusa da Administração em receber proposta

excessivamente vantajosa.

5.2) A imposição constitucional: admissibilidade de benefícios em prol do Estado.

Enfim, seria inconstitucional o dispositivo legal que vedasse a

benemerência em prol do Estado. Impor ao Estado o dever de rejeitar proposta

gratuita é contrário à Constituição. Se um particular dispuser-se a aplicar sus

recursos para auxiliar o Estado, auferindo remuneração irrisória não pode ser

vedado por dispositivo infraconstitucional. Cabe admitir, portanto, que o Estado

perceba vantagens e benefícios dos particulares.

(-)

7) A natureza das regras dos §§ 1° e 2°. Por tudo que se disse, as regras contidas

no § 1° autorizam mera presunção relativa da inexequibilidade. Essa é a (mica

interpretação cabível, sob pena de reintroduzir-se, disfarçadamente, a licitação

de prego-base.

E ..I.YEI Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio Ltd a.
• T li. il• CNPJ: 36.832.155/0001-31 I LE: 28.455.143-0 I I.M: 0028288600-6•-., 4.5.• 'm 
' risr••901 .r* J R. Dom Aquino, 1789 Conj; 56 - Centro
:.•Td.. - _IF:. CEP: 79002-184 Campo Grande - MS

Iicitacao.adequar@qmail.comJ4_1; Is
04,,,t • : E: (67) 9842-19
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Uma formulação hipotética evidencia os riscos produzidos através da inovação

legislativa.

Suponha-se que diversos licitantes tenham (indevida reprovavelmente)

realizado composição para obter vitória em uma licitação. Poderiam valer-se da

regra § 1° para obter uma fórmula destinada a excluir outros licitantes. Fariam o

seguinte: produziriam a participação de inúmeros licitantes, todos com propostas

próximas do valor orçado. Isso permitiria presumir que o limite da

inexequibilidade passaria a ser 70% do referido valor. Logo, os licitantes

cartelizados formulariam propostas próximas a isso. Todos os que tivessem

propostas menores seriam excluídos do certame.

Como é vedado licitação de prego-base, não pode admitir-se que 70%

do prego orçado seja o limite absoluto de validade das propostas. Tem que

reputar-se, também por isso, que o licitante cuja proposta seja inferior ao

limite do § 1° disporá da faculdade de provar à Administração que dispõe

de condições materiais para executar sua proposta. Haverá uma inversão

do Onus da prova, no sentido de que se presume inexequível a proposta de

valor inferior, cabendo ao licitante o encargo de provar o oposto. (grifo

nosso)

Na mesma linha o Acórdão 1.857/2011 traz:

(...) "os critérios elencados pela Lei n° 8.666 /93, para definir a proposta

inexequível apenas conduzem a uma presunção relativa a inexequibilidade de 

pregos". Ainda no entendimento do relator, considerando que a empresa 

desclassificada havia apresentado a melhor proposta, caberia ao órgão 

jurisdicionado diliqenciar junto ao licitante, "de modo que, ao não aqir assim, a 

entidade contratou com o preço mais elevado sem justificativa plausível para 

tanto".  (TCU, Acórdão n° 1.857/2011, Plenário, Rel. Min. André Luis de carvalho,

DOU de 18.07.2011) (grifo nosso).

JJJ Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio Ltda.
.; CNN: 36.832.155/0001-31 I LE: 28.455.143-0 I I.M: 0028288600-6

R. Dom Aquino, 1789 Conj; 56 - Centro
CEP: 79002-184 Campo Grande - MS
licitacao.ade uar gmaiLcom14.
E: (67) 9842-1 979
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Não podemos deixar de trazer o raciocínio do Ilustríssimo doutrinador Renato

Geraldo Mendes:

Após a aplicação do critério previsto no § 1° do art. 48, é possível que, em

relação as propostas consideradas inexequíveis, (a) o licitante concorde com a

inexequibilidade da sua proposta, o que ensejará o seu afastamento do certame

ou (b), o licitante discorde da apuração realizada, sob o argumento de que a sua

proposta é exequível. Diante da hipótese (b), como deverá proceder a comissão

de licitação? Para responder satisfatoriamente à questão, é preciso ponderar

alguns aspectos que envolvem o critério previsto no § 1° do art. 48.

Basicamente, um prego pode ser considerado inexequível por duas razões:

(1) quando comparado com outros pregos e (2) em razão da

incompatibilidade entre o custo dos insumos e despesas e o prego

atribuído ao próprio objeto pelo licitante. Na hipótese (2), a inexequibilidade

independe de outras variáveis senão a dos custos e das despesas do próprio

objeto. A inconsistência do prego resulta de um ato do próprio licitante, isto 6, o

preço por ele atribuído ao abjeto. Logo a inexequibilidade é ato amputável ao

próprio licitante e mais ninguém. Na hipótese (1), a inexequibilidade foge ao

controle do próprio licitante, pois é fundada em ato de terceiro. 0 prego

atribuído pelos demais licitantes aos seus objetos é que pode tronar o

prego inexequível, pouco importando se, de fato, a inexequibilidade é

efetiva ou não. 0 que ponderamos é que na hipótese (1), a inexequibilidade é

produzida por ato de terceiro. Polo menos em principio, o critério que resultar

da hipótese (1) deve ser visto com muita cautela, pois viola a lógica e

razoabilidade. 0 natural é que a pessoa seja punida pelo seu próprio ato, e

não punida por ato de terceiro. 0 critério previsto no § 10 do art. 48 foi

estruturado com base na hipátr)sr) (1), devendo ser visto com reservas. Afirmar

que não é razoável reconhecer n inexequibilidade de uma proposta em razão

dos preços de propostas de terceiros é deixar claro que a inconsistência de um

preço tem de decorrer da sua própria composição, e não da composição de
r E) Adequar Arquitetura e Prevenção Contra Incêndio Ltda.

CNPJ; 36.832.155/0001-31 I I.E: 28.455.143-0 I I.M: 0028288600-6
4r • ' •I
172 R. Dom Aquino, 1789 Conj; 56 - Centro

CEP: 79002-184 I Campo Cin9cle - MS
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outros pregos.

Isso é no mínimo lógico. O critério previsto no § 1° do art. 48 é uma ficção

jurídica, não decorre do mundo real. Dessa forma, surgirá um problema

quando o licitante que teve o seu prego considerado inexequível alegar que

ele é exequível. E o problema se tornara sério quando, além de afirmar que

o preço não é inexequível, ele demonstrar, por A+B, que o preço é

exequível. Diante deste quadro, não é possível a desclassificação da

proposta. Ora, se a proposta não pode ser desclassificada mesmo diante

da indicação de que o preco ó inexequível em razão do critério legal, para

que ele existe então? O crit"qn existe para apontar apenas o indicio de que

é possível que o prey) possa ser inexequível, mas não de que 6, de fato,

inexequível. Quando em rrizão da aplicação do critério previsto no § 10 do

art. 48 da Lei 8.666/93, um preço se revelar inexequível, caberá a comissão

(ou ao pregoeiro, se for o caso) dar a oportunidade ao licitante de

demonstrar que seu prey' "Xequivel, caso e/e não concorde com o

resultado da aplicação dn •-ritário legal. Somente após isso é que se deve

julgar a proposta pa, firn de considera-la classificada ou

desclassificada. A prudênci,-, im recomenda. (Grifo nosso).

V - CONSIDERAÇÕES FIN A T-

Por fim, salientamos cr)—nreensão de que é inquestionável que cada

empresa possua a sua renli,41,:c financeira operacional, havendo diferentes

formas e valores para cumpriny..'to dr` objeto, podendo ser inexequível para uma

ou outra, mas não, regra pare dizer, necessariamente, que seja em todos os

casos. Desse modo, o que pode ser um valor vantajoso para uma empresa pode

ser um valor baixo para em,porém isso não constitui um risco para

inadimplemento.

Eiti 

1 

1..Y. Adequar Arquitetura e Prev( êndio Ltda.
4 CNPJ: 36.832.155/0001-31 I -0 I I.M: 0028288600-6
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Logo, uma empresa clue PflSSH urna equipe formada com uma estrutura

•
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maior e um determinado fluxo „os, pode ter condições para formalizar

uma proposta menor que os demais ii antes. Ainda nesse sentido, ressaltamos

que a empresa Adequar possL s,ontratos ativos para o mesmo objeto licitado no

estado em questão, como: Prefeitura Municipal de Santa Mariana/PR, e também

em outros 04 estados brasileiros.

Portanto, diante do que foi exposto acima neste documento, solicitamos a

esta comissão que classifique, hnk'iitada, a proposta de prego da empresa

Adequar Arquitetura e Prever ,ra Incêndio LTDA, tendo em vista as

alegações apresentadas, que o valor exequível. Declaramos que

vamos cumprir com todas exi 'o processo licitatório, tendo ciência da

punição que sera aplicada alguma irregularidade durante o

processo. Em anexo a este ( -nn,I;o, colocamos o contrato similar a este

processo licitatório.

THIAGO ALVES

OLIVEIRA

MENEZES:0439

Amp() Grande/MS, 18 de abril de 2023.

Assinado de forma
digital por THIAGO
ALVES DE OLIVEIRA

4 MENEZES:04391247194
Adequar Arquitetura vongão Contra Incêndio LTDA.

CNP ' 155/0001-31
Thiago Alves de ( enezes I CAU A235516-7

C1 . 12.471-94
(8 SSP/MS
.io

Adequar Arquitetura e PreverN-
L_ 4.1 CNPJ: 36.832.155/0001-31

R. Dom Aquino, 1789 Conj; 56
CEP: 79002-184 Campo Grai

13; licitacao.adequar gmail.com
.1/42, F.: (67) 9842-19
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ADEQUAR
AMOUITE I URA E PRE VENÇ AO CONTRA INCEN010

PLANEJAMENTO DE GASTOS

OBJETO: PREFEITURA DE UBIRATÃ/PR

ITEM 01 - DESPESAS

DESCRIÇÃO CATEGORIA QUANTIDA UNIDADE PREÇO TOTAL

1RANSPORTE TRANSPORTE UNI. R$ 490,00 R$ 490,00

REFEIÇÃO ALIMENTAÇÃO DIAS R$ 50,00 R$ 200,00

HOTEL HOSPEDAGEM DIAS R$ 120,00 R$ 240,00

CAD ISTA OUTROS HS R$ 10,30 R$ 587,10

RRT TAXAS 1 UNI. R$ 116,00 R$ 116,00

IC L ITEM 01 R$ 1.633,10

ITEM 02 - IMPOSTOS

NOTA FISCAL IMPOSTOS I R$ 9.900,00 R$ /92,00 R$ 79),00

^L ITFIVI 02 R$ 792,00

crERAL R$ 2.425,10

,

R$490,00

R$ 240,00
HOSPEDAGEM

9,90%

R$ 200,00
ALIMENTAÇÃO

8,25%

R$ 587,10
OUTROS

24,21%

R$ 792,00
IMPOSTOS

32,66%

R$ 116,00
TAXAS

4,78%

[17_1711111111111111.E

40111110
21,45%

27,49%

11,77%

7,16%

TOTAIS

R$ 2.425110

THIAGO ALVES DE

OLIVEIRA

MENEZES:04391 247

Assinado de forma digital

por THIAGO ALVES DE

OLIVEIRA

fIENE7ES:04391247194



CONTRATO/CONVÊNIO
Efetuado porlsc9- 2,J:v)_

Registro n°444/ 2,02,z, 

Ern  Jo  104-  /dozz-

MUNICIPIO DE

FLORES DA CUNHA
Estado do Rio Grande do Sul

CONTP TO REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022. QUE
CELE.P;".M O MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA E ADEQUAR ARQUITETURA
E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA NOS TERMOS A CONDIÇÕES A
SEGUIR ESTABELECIDAS:

Pelo presente instrumento o MUNICirin nF Ft nRES DA CUNHA, pessoa jurldica de direito público Inferno, com
sede na Rua Sao Jose, n° 2500, inscrito no CNPJ sob rs ,,e0001-07, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.
CESAR ULIAN, brasileiro, casado, residente e do- 'ores da Cunha-RS, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e a empresa ADEQUAR ARQUITETt vENÇA0 CONTRA INCÊNDIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
36.832.155/0001-31, estabelecida na Rua Dom Aquino • nj. 56, Bairro Centro, na cidade de Campo Grande - MS, neste ato
representada pelo Sr. Thiago Alves de Oliveira Mene • '1, casado, inscrito no CPF sob o n° 043.912.471-94, carteira de
identidade n° 1835878 SEJUSP/MS, residente e dom , '•itia Coronet Aviador Heleno Leal, Casa 01, n° 91, Bairro Jardim
Itarnaraca, na cidade de Campo Grande - MS, dorav,i nada simplesmente CONTRATADA, acordam celebrar o presente
contrato, mediante as seguintes clausulas e condições•

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

0 presente contrato objetiva a Contr..'
elaboração de projetos necessários para a implantaçã
propriedade do Municipio de Flores da Cunha, nas con,'

CLAUSULA SEGUNDA — DA ASSINA

Esgotados todos os prazos recursai
abertura dos envelopes propostas, convocara a vence'
(três) dias contados da data de convocação, sob pen,
licitação e no art. 81 da Lei n° 8.666/93

I - Pela recusa em assinar do contrato.
razão 2% (dois por canto), sobro o valor total da propos

II - Se dentro do prazo a convocada
ordem de classificação, para assinatura do mesmo, ern
inclusive quanto aos preços.

',mesa, para prestação de serviços técnicos especializados para
Prevenção Contra Incêndio — PPCI para diversas edificações de

.is neste instrumento, edital e seus anexos.

•ONTRATO

,NTE, no prazo de ate 60 (sessenta) dias contados da data de
4r o contrato, que devera firmar a contratação no prazo de ate 03
direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas nesta

revistos contados da data de convocação, sera aplicada multa na

contrato, o Municipio convocará as licitantes remanescentes. na
..i/o e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,

CLAUSULA TERCEIRA — FORMA DE f' ir:7\o

Para a execuçáo do objeto do presa

I -OBJETIVO
a) Elaborar os projetos necessários

diversas edificações no âmbito de diversas secretaria.
os projetos complementares necessários para a impl,
instalações elétricas e de comunicações, hidráulic,.
equipamentos e a perfeita operação e manutenção dos

It - DISPOSIÇÕES GERAIS
a) Para a elaboração dos projetos, a II,

nas Secretarias Municipals
b) Devera, também, a licitante vencedo

pertinentes para a elaboração e aprovação dos projetos

III - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

111.1. Levantamento "In loco" das nor r`
a) levantamento da area fisica da edit.

croquis:
OBS: o departamento técnico do MIW.

porém as mesmas devem ser atualizadas, visto que pr:
b) levantamento fotográfico das edit
c) diagnostico da situação das edific
d) os levantamentos e seus corm.:

definições, serão de responsabilidade da contratada,
e) após os levantamentos, serão alb

seguindo os procedimentos da legislação vigente

Contratada deverá observar as seguintes ospecificações:

:ação do Plano de Prevenção Contra Incandlo — PPCI para
Cunha. Os projetos básicos deverão contemplar, também, todos
o tais como: obras civis/adequações arquitetônicas e estruturais,

'ens pertinentes como as condições do garantia técnica dos
ssários à futura execução dos projetos básicos propostos

.ira também poderá buscar informações, cadastros e documentos

,r junto ao Corpo de Bombeiros, as Informações e documentos

n Ira Implantação do PPCI.
I da elaboração de plantas baixas, desenhos tecnicos, detalhes e

as plantas baixas de alguns prédios públicos em formate dwg.
impliagões, mudanças de layout, etc
areas de intervenção e detalhes importantes),
questões pertinentes ao PPCI:

:sanos para esclarecer eventuais dúvidas permitindo novas

protocolos Junto ao 5° Comando Regional de Bombeiros (CRB)

111.2. Elaboração de pre-projeto.
a) a licitante vencedora deverá elaborar r .) para avaliação e pré-aprovação pelos técnicos da Secretaria do

Planejamento. compreendondo a apresentação dos Iteus 1 araerior, as necessidades levantadas e as possiveis alternativas para
solução dos problemas encontrados nas edificações n'•1 « nuis, textos e planilhas, sendo uma copia em meio digital (DWG,
POE, DOG, XLS):

b) as condições e propostas serão
intervenções a serem projetadas:

c) no caso especifico de haver ner:,
observada a Norma Brasileira NBR 9050/2020. Ne''
especificações.

111.3. Elaboração do anteprojeto
a) após a aprovação do pré-projelL

análise e aprovação pelos técnicos da Secretana do

Terra do Galo - Maior Pro(
Rio São José I 2500 I Cx. Postal 39 I Flores da Cunha I RS I CEP 952

,.iissão buscando a melhor solução custo x beneficio para as

Aripas em rotas de fuga ou saidas de emergência, deverá sor
,..mjeto das rampas deverá ser acompanhado com as devidas

'-ide, sera autorizada a elaboração final do projeto básico para
‘sterior aprovação no Corpo de Bombeiros.

Vinhos do Brasil
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b) A documentação, para cada uma das unidades, center& no minimo:
b.1) Memorial descritivo, contendo todos os procedir -entos para a instalação, incluindo:
b.1.1) Indicação das normas aplicáveis;
b.1.2) Especificações técnicas:
b.1.3) Descrição do método de execK,,1
b.1.4) Detalhamento das condições d. ,ryulpamentos e serviços;
b.2) Detalhamentos das soluções pr
b.3) Orçamento discriminado com ri itivos do cada item baseados nas especificações técnicas do

item b.1.2., sendo que os preços uniterios serão os pl cad 0 com base na tabela Sinapi e/ou pesquisa de preços com no
mínimo três fornecedores (deverá ser considerado o va!,

b.4) ART/RRT de projeto e orçamento u. 'as as atividades envolvidas As taxas de ART/RRT são de competência
do vencedor da licitação.

Observações gerais:
I) A documentação técnica, acima, rei errada, sere aquela necessária á perfeita interpretação e aprovação dos

projetos com suas especificações técnicas para a execução complete do sistema, descrevendo critérios de acondicionamento,
manuseio, construção, operação e manutenção;

II) Os projetos atenderão as diretrizes d,-“le termo de referenda, bem como a compatibilizaçâo com a
edificação existente, onde sera executado o projeto prop— .

Ill) Todos os elementos da obra deverfm quarilificados e representados em escalas convenientes necessários
sua execução tais como plantas, cortes, especificações, definição e localização de equipamentos e demais detalhes construtivos:

IV) Não serão aceitos descritivos de mat,- Alis que, por simplificação, contenham indicação de marcas ou modelos,
vedado o direcionamento a qualquer fabricante ou teen-'

V) As taxas referente a analise de p Bombeiros serão pagas pelo Município, sendo necessáno que
a contratada passe uma estimativa de valores com r. ) dias de antecedência do vencimento da mesma para fins de
programação da Contabilidade.

111.4. Entrega do projeto básico em d,
a) somente epos a aprovação do proj-

correções solicitadas pelos mesmos, sera autorizada a (e
b) o projeto básico em definitivo set,.

processo e as outra via encadernadas, contendo todos
C) tais projetos deverão ser assinados ;
d) o projeto básico em definitivo sere ii

levantamentos, especificações técnicas e orçamentos
Município solicitar

e) junto com o projeto básico, sere a,
em Igual quantidade de vias, conforme item 1114.b) e til

O DECLARAÇÃO, assinada pelos re.
futuras no objeto contratado, caso a legislação ou det

,s respectivos órgãos competentes, feitas todas as alterações e
,ojeto básico definitivo e a sua impressão,

em 02 (dues) vias, formato impresso, sendo uma via para o
-•iii abordados e devidamente organizados;
técnico, contendo suas respectivas ART's/RRT's;

também, em formato digital, bem como, seu memorial descritivo,
,ão DWG, DOC, PDF, XLS, ou ainda em outro formato que o

das instalações elétricas, SPDA e iluminação de emergéncia,

de cede projeto, autorizando o Município a realizar alterações

)s públicos, especialmente o 5° CRB, assim o exigirem.

Item Des OS Unid.

1
Elaboração de Projetos de Plano de

públicas
a incendi
locals

— PPCI, nas edificações 38.473,94 m'

IV- LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS St
a) Conforme planilha Anexo XI do edi'

Incêndio, dos diversos prédios públicos do Município
induidos outros prédios públicos na presente licitação,

CLAUSULA QUARTA — DO INICIO n

Após a assinatura do contrato a cow,

iniciar a execução do objeto em até 05 (cinco)
responsável técnico pela fiscalização do contrato por

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE F

0 prazo para execução dos projetr
emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.

Paragrato único. A criterio das parte .
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, median',

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO

0 CONTRATANTE pagara, pelos
proposta da CON I HA MLA. o valor de R$ 1,12 (uni

43.090.81 (quarenta e três mil, noventa reais e ()Rent:,

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAM'

I - O pagamento sere efetuado em c
conforme o projeto executivo completo entregue e aj.
aos serviços prestados.

II - A inadimplancia da contratad
indenizações, não transfere para o CONTRATANTE.
de acordo como art. 71, § 10, da Lei n°8666/930 altc

Terra do Galo - Maior Pro'
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locals a serem implementados os Projetos de Prevenção Contra
ha. Além dos locais citados, se caso necessário, poderão ser
tivos ao contrato.

a "Ordem de Inicio dos Serviços", sendo que a mesma devera

-lento desta, mediante a realização de uma reunião entre o

rANTE e o responsável por parte da CONTRATADA.

lios públicos indicados sera de 12 (doze) meses a partir da

Dodere ser prorrogado em ate igual período, considerando-se a

crib o e consensual, neste sentido.

na Clausula Primeira deste contrato, conforme ofortado na
VOS) por m2, totalizando o valor Global deste contrato de RE

fornecida pela Contratada, em parcelas a cada 30 (tonta) dias,
Bombeiros, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente

ios encargos socials, trabalhistas, fiscais e comerciais ou
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.

inhos do Brasil
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III - Em caso de reclamateria trabalh,
passivo da demanda, independente da garantia ofert -
indenização.

IV - Os valores da proposta não soli

CLAUSULA OITAVA - DA FISCAI '

I - Para acompanhamento o fiscalizei
Maschio Marcarini, e servidores nomeados por Porta
8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma:

a) provisoriamente, peto responsave •
consecutivos, contados da entrega dos projetos si
conformidade com o solicitado na licitação;

b) definitivamente, pela comissão
contados após o recebimento provisório, nos termos dr

II - Sem que lhe possa ser atribuida •
direito de fiscalizar o inteiro cumprimento do contras,
documentos e serviços, a fornecer informações e
feitas, tudo dentro dos prazos estabelecidos nas res.

§ 1°. A fiscalização dos serviços
contratada, que deverá(ão) dispor de amplo acesso

§ 3° Serviços incompletos, defeitu,
não cabendo à CONTRATADA o direito à indeniza.,

§ 4°. A Contratada devera aprese. !
de identidade e da carteira de trabalho dos funcionai
dos funcionários indicados na relação, comprovando
substituições, a CONTRATADA deverá comunicar
comprovações.

Ill - A atividade de fiscalização real,
acompanhamento dos serviços realizados pelo respor
por ocasião da vistoria. Seu objetivo é verificar
fiscalização e aceitação dos serviços sae de responsais

CLAUSULA NONA — DA DOTAV

As despesas decorrentes deste c,
Secretaria de Obras e Viação
Projeto/Atividade: 2843 Rubrica I
Secretaria de Saúde
Projeto/Atividade: 2699 Rubrica •
Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2742 Rubrica.

CLAUSULA DECIMA - DAS °BRIG,*

Compete ao CONTRATANTE:
I - Fiscalizar, orientar, impugnar,
II - Receber os serviços contrat,'

acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo
efetivamente entregue, sera lavrado o Termo de Rec.

lit - Efetuar o pagamento nos praz •
IV - Fornecer a Ordem de Inicio ri"
Parágrafo Onico O recebiment-

perfeigao, qualidade, quantidade, durabilidade, se.• I:
contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

A CONTRATADA obriga-se:
I - Executer o objeto deste contrai

Municipal de Planejamento.
a) A Contratada não é permitido nor'

encaminhada pela CONTRATADA à Fiscalização, cal
II - Proceder à execução dos servi

III —Arcar com todas as despes'
IV - Arcar com encargos trabalt•

seguros, tributanos, descarga, transporte, mat,
responsabilidade civil e demais despesas incidi'i
os riscos atinentes á atividade, cuja inadimplênn

a) Fica a cargo da empresa Cr•
diretamente ao fisco sobre algum recolhimento in

b) A comprovação dos requisite.
atraves de documentação Idônea mantida à dispor'

C) As deduções sujeitas á deck),

decorrência da prestação do serviço contendo a •
dens adquiridos.

d) Não havendo detalhamento dn- •
fiscal de prestação de serviços.

Terra do Galo - Maior I
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N TRATADA, em que o CONTRATANTE seja incluido no polo
ate o final da fide, valores suficientes para garantir eventual

'te.

'ENT°

objeto desta licitação, o Município designa a servidora Jamila
.ecebimento nos termos do artigo 73, I, "a" e "b", da Lei n.°

mediante termo circunstanciado, em ate 15 (quinze) dias
ricitante vencedora, para efeito de posterior verificação da

iormo circunstanclado, após o decurso de prazo 15 (quinze),

qualquer natureza, fica assegurado ao CONTRATANTE, o
CONTRATADA, a facilitar aos fiscais, o acesso a todos os

,rem solicitados e a cumprir as determinações que lhe forem

'etuada por técnicos do CONTRATANTE e/ou por empresa
-viços que julgar(em) necessaries.
'o com o presente termo, deverão ser refeitos imediatamente,
sujeita as sanções previstas neste contrato.
nela fiscalização, a relação com o nome, o número da carteira
“;is trabalhos, devendo anexar copies da cadeira de trabalho
crtencem ao seu quadro permanente. Em caso de eventuais

.1 ao CONTRATANTE, por escrito, e apresentar as novas

da prefeitura não pode ser confundida com a atividade de
-utor. 0 fiscal é responsável exclusivamente pela conferência
e observar o cumprimento do contrato. 0 ateste, medição,

t a da seguinte dotação orçamentária:

ATANTE

- na execução do objeto contratado.
"monto provisório. Se o objeto contratado não estiver de

após a analise de compatibilidade entre o contratado e o

'os neste contrato

s, não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela

'e com o fim a que se destina e demais peculiaridades deste

DA CONTRATADA

Jicações Termo de Referência e orientações da Secretaria

especificações técnicas, sem prévia justificative por escrito
será feita também por escrito através da Fiscalização;
estabelecido neste contrato.

• do objeto contratado.
• previdencierios, comerciais, embalagens, fretes. tarifas,
,(10S, equipamentos, ferramentas, insumos necessaries,
,fir sobre os serviços resultantes deste contrato, bem como
Ilidado ao CONTRATANTE.
's tributos que esta obrigada, devendo a mesma responder

iinpostos deverá ser feita pelo contribuinte ou responsável,

não extinto o direito do órgão fiscalizador.
!:arte do sujeito passive no documento fiscal emitido em
(Jo preço dos materials integrados corn o valor de todos os

aquIsição, atributo sera cobrado sobre apreço total da no

inhos do Brasil
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V — Havendo condenação ao "
garantido o direito regressivo contra a Contratada

VI - A CONTRATADA deverá a'^ - •
segurança e medicina do trabalho, em especial ao

a) 0 CONTRATANTE poderá re;.1'
cumprimento do disposto no Inciso VI.

VII - Na hipótese de qualque. •
CONTRATADA, serão relidos valores suficientes :

VIII - Os preços contratados serão
deste contrato, sendo desconsiderada qualquer rely:,
CONTRATADA.

IX - Assegurar os empregados
X - Indenizar terceiros e o CO'

execução do contrato, ou epos o sou termino, em :-
XI - Cumprir fielmente o contr,i-
XII - Fornecer toda a mão

execução dos serviços de que trata o presente
XIII - Atribuir os serviços a pr,
XIV - Toda e qualquer impip •

serviços inadequados, sem qualquer onus ao t.
valor correspondente, acrescido de perdas e d

XV • Apresentar ao CONTRA i
competente pela execução dos serviços, sem
seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei •

XVI - Manter todas as coou
contrato e em compatibilidade com as obrigaçõ,

XVII - Responder pela qualidado,
observação as normas técnicas.

a) A responsabilidade pela
finalidade, inclusive a promoção de readequaç •
objeto contratado.

XVIII - Assegurar livre acess,'
XIX - Arcar com as despesa

termos do art. 618 do Código Civil la Súmula 1"
XX -Chamara fiscalização.
XXI - Assumir perante o CO'
XXII - Apresentar, sempre

contidas na Lei n°8.212/91 e demais legislay-
XXIII - A CONTRATADA não •

prévia concordância do CONTRATANTE.
XXIV - Dispor de máquio

contrato.
XXV - A CONTRATADA re,

Código Civil Brasileiro, sendo ainda respon,-
durante a execução dos serviços ou deles deer.'

XXVI - A CONTRATADA de'
contratado para os servidores dos órgãos e er'.

XXVII - Obriga-se a CONTI.— I •
máquinas, e veiculos para os serviços de
também com alimentação, alojamento de to
seus empregados, indenizações trabalhista',
terceiros, nos termos da legislação trabalhish
CONTRATANTE e/ou a terceiros

XXVIII — A Contratada deve'
às atividades desempenhadas, em especial
em contrato em caso de descumprimento.

CLAUSULA DECIMA SE"

As Partes deverão, nos term ••
de acordo com as leis, regras, regulamentos
de dados pessoais, incluindo, sem limitação. -

I - As Partes deverão zelar
danos que possam causar, respeitando os •'
ambiente virtual seguro, comprometendo-se
justiça o transparência dos tratamentos reaii-

li - No dosenvolvirnonto
observarão o regime legal vigente da prote^.
que venha a mostrar-se necessário ao ostril

III - Fica vedado as Parles
em Parte, os Dodos Pessoais para quaiscp •

anonimizada.
IV - A Parte que der causa,

e/ou utilização por escrito, verbal ou por re •
acesso em razão da prestação de serviços -

V - As Partes deverão map'
legislação e pela regulamentação vigentes.

VI - Ainda que extinto esto

Terra do Galo - Mn'
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ritigões dos impostos em desacordo com o auditado, fica
ies devidos.

•islação trabalhista e previdenciana, no que tange a Area de
'^gulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego
•uditorias de segurança o medicine do trabalho, verificando o

nroposta contra o CONTRATANTE pelos empregados da
r 'enaçâo por responsabilidade subsidiária.

• .ns e suficientes para a oxecução do todos os serviços, objoto
•ento adicional devido a erro ou ma Interpretação por parte da

'o eabalho.
orejuizo ou dano, decorrente de dolo ou culpa, durante a
'0 da Lei n°8.666/93.
obrigações assumidas.
As, equipamentos, maquinarios necessários à perfeita

,s e idóneos.
ANTE obrigará a CONTRATADA a corrigir ou reparar os

(cinco) dias consecutivos. Não sendo possível, indenizará o

'osponsabilidade Técnica registrados na entidade profissional
'A ser iniciada, juntamente com os dados de identificação de

Ação exigidas na licitação, durante toda a execução do

,iirança e domais características dos serviços, bem corno a

,itridos ou fornecidos é da empresa Contratada para esta
opr ie dados que possam comprometer a consecução do

'viços em andamento.
serviços mal executados ou errados, por sua culpa, nos

ca.
,pre que houver necessidade.
por todos os serviços realizados.

• NTE, quaisquer documentos constantes das disposições
os demais documentos apresentados na licitação.

• (la equipe técnica, salvo casos de força maior, e mediante

nice especializada para o cumprimento do objeto deste

-,ça e perfeição dos serviços executados nos termos do
',oats ou materiais, inclusive contra terceiros. ocorridos

- documentos e registros contábeis, referente ao objeto
,os órgãos de controle interno e externo.
' obra, material, todos os equipamentos, ferramentas,

ira conta e nsco, as despesas com o equipamento, e,
:ocargos socials decorrentes do contrato do trabalho de
liça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com
11 vigor, bem como indenizações por danos causados ao

ntadoras do Ministério do Trabalho e Emprego atinentes
12 e 17, incidindo a Contratada, nas penalidades previstas

DE DADOS PESSOAIS

suas respectivas obrigações que lhes forem impostas
--inativas e auto regulamentações aplicáveis à proteção

privacidade de dados pessoais, respondendo por
'equado local de armazenamento, em espaço fisico ou
segurança dos mesmos, com observância à legalidade,

eras com a execução deste insttuinentO, as Partes
lo-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais

aplioávels à espécie.
1' ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou
o objeto deste instrumento, mesmo de forma agregada ou

por toda e qualquer divulgação, revelação, transmissão
-irte, da informação/imagem/dado protegido a que tenha

Atamento de Dados Pessoais, atendendo o exigido pela

na presente clausu devem ser observados p

do Brasil
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Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização civil e criminal.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Serão aplicadas para a CONTRATADA as sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações nas seguintes

situações, dentre outras:
a - Pela recusa de inicio dos serviços, nos prazos previstos, contados da data de convocação, sera aplicada multa na

razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor total do contrato, ate 10 (dez) dias consecutivos. Após esse prazo,
poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à CONTRATADA a pena prevista no art 87, Ill, da Lei n°8.666/93, pelo prazo

de até 24 (vinte e quatro) meses.
b - Pelo atraso na execução dos serviços, na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos previstos,

aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento). por dia de atraso, sobre o valor total do contrato, ate 10 (dez)

dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena

prevista no art. 87, Ill, da Lei n°8.666/93, pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses.
c - Entrega em desacordo com o contratado, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por canto).

sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação.

Após esse prazo, podera, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à CONTRATADA a pena prevista no art.87, 111, da Lei n°

8.666/93, pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses.
d - Quando da reincidência em Imperfeição já notificada pelo CONTRATANTE, referente à obra, aplicação de multa

na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato por reincidência, sendo que a CONTRATADA tetra um prazo de até 10

(dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, ser
rescindido o contrato e/ou imputada a CONTRATADA a pena prevista no art. 87, III, da 1 ei n° 8 666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e
quatro) meses.

e - Pela execução dos serviços em desacordo corn o estabelecido neste instrumento ou em desacordo com as

orientações da fiscalização do Município, bem como pelo não comparecimento semanal do responsável técnico da CONTRATADA na
obra, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato por reincidência, sendo que a CONTRATADA

terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo.

poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à CONTRATADA a pena prevista no art. 87, III, da Lei n° 8.666/93, pelo prazo
de até 24 (vinte e quatro) meses.

f - Pelo descumprimento total ou parcial de toda ou qualquer obrigação assumida através do presente contrato,
aplicação de multa na razão de 1% (um por cento), sobre o valor do contrato, por dia, que não poderá ultrapassar a 05 (cinco) dias

consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante

vencedora a pena prevista no art. 87, IV, da Lei 8.666/93, pelo prazo do ate 24 (vinte e quatro) mosos.
§ 1°. 0 licitante sera sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a União Estados, Distrito Federal e

Municípios, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% do valor estimado para a contratação e demais

comlnações legais, nos seguintes casos:
a) Cometer fraude fiscal;
b) Apresentar documento falso;
c) Fizer declaração falsa;
d) Comportar-se de modo inidóneo;
e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

O Deixar de entregar a documentação exigida no certame
g) Não mantiver a proposta.
5 2°. Para os fins da SubcondIção "d" do § 1° desta Clausula, reputar-se-ão inid6neos atos como os descritos nos

artigos 337-F, 337-0, 337-1. 337-J e 337-K do Código Penal.
§ 3°. No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a empresa sera cientificada através do

endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para

manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem. após 24 (vinte e quatro) horas da data de remessa.

§ 4°. Sera considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos'

a) acidentes que impliquem retardamento na entrega dos materiais ou na reposição dos mesmos, sem culpa da

b) falta ou culpa do CONTRATANTE;
c) caso fortuito ou força maior, conforme art. 393 do Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial. aqueles inscritos no artigo 78 da

Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações acrescidas dos seguintes casos:

a - Recusa injustificada de inicio da obra; não apresentação da garantia consoante artigo 56 caput, §§ 1°, 2° e 4° da lei

regradora, conforme modalidade optada pela contratada, não apresentação dos documentos solicitados para o Inicio da Obra, atraso

injustificado no inicio da obra, na sua entrega total ou de suas etapas; reincidência em imperfeição já notificada pelo CONTRATANTE.

entrega em desacordo com o contratado; atraso no atendimento as impugnações do CONTRATANTE; bem como, quaisquer das

situações previstas neste no edital e neste contrato.
b - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com

antecedência de 15 (quinze) dias pelo interessado.
c - Unilateralmente pelo CONTRATANTE. em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial

ou extrajudicial, caso a CONTRATADA:
- ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as Incumbências as

obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANE, salvo o previsto no objeto deste contrato.

c.2 -venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados.

c.3 - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da empresa para 
dar

execução satisfatória ao contrato.
c.4 - venha a falir, entrar em concordata / recuperação judicial, liquidação ou dissolução.

c.5 - no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os casos de força maior,

devidamente justificados.
c.6 - quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer das disposições

elencados na Lei n° 8.666/93 alterações.
Parágrafo único. Havendo rescisão contratual, o CONTRATANTE pagara à CONTRATADA, o numerário equiv

CONTRATADA;

Terra do Galo - Maior Produtor de Vinhos do Brasil

Rua São Jose I 2500 I Cx, Postal 39 I Flores da Cunho I RS I CEP 95270-000 1 Fone: (54) 32 79.3 600 I www.flore
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OAB/RS 66.112

Assessor Jurídico

• C. 04 3,
MUNICIPIO DE

FLORES DA CUNHA
Estado do Rio Grande do Sul

aos serviços efetivamente realizados, e aprovados pela fiscalização, no valor aventado.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da Administração, consoante prevê
o artigo 77 da lei vigente

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEI REGRADORA E CASOS OMISSOS

A presente contratação reger-se-á pela Lei n°8.666/93 e suas alterações, o edital de Tomada de Pregos n°002/2022 e
seus anexos, juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este contrato fica vinculado ao EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°002/2022 e seus anexos.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Flores da Cunha, RS com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, pare dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 5 (cinco) vies de igual teor e forma,
para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.

Flores da Cunha, RS, C.3 de  in A  „,1  de 2022

64-7
CESAR ULIAN

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ADEQUAR ARQUITE •A`N. R v

Thiago A'. .
N 0 • RTRoONCENDIO LTDA

Oliveira Menezes
CONTRATADA

Terra do Galo - Maior Produtor de Vinhos do Brasil
Rua Sao José I 2500 I Cx. Postal 39 I Flores da Cunha I RS I CEP 95270-000 I Fone: (54) 3279.3600 I www.floresdacunho.rs.gov.br 41
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PROCESSO LICITATÓRIO N2 5984/2023
TOMADA DE PREÇOS N2 06/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS

VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto da Tomada de Preços n° 06/2023, que

após a análise e verificação das propostas ofertadas e realizadas as diligências necessárias para aferição da exequibilidade das

propostas, decidiu classificar as seguintes proponentes:

ITEM 01

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1° ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA 2,48 24.800,00

2° AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA

2,48 24.800,00

3° AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA 2,60 26.000,00

4° ES3 ENGENHARIA LTDA 2,80 28.000,00

5° PENTAGON PROJETOS LTDA 3,95 39.500,00

6° GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA 4,85 48.500,00

7° PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA 4,92 49.200,00

ITEM 02

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1° ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA 1,98 9.900,00

2° ES3 ENGENHARIA LTDA 3,80 19.000,00

3° AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA

4,20 21.000,00

,

4° PENTAGON PROJETOS LTDA 4,85 24.250,00

° GRACIELE GIMENES — ARQUITETURA 6,00 30.000,00

6° PLAY CONSTRUTORA E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA 6,05 30.250,00

7° AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA 3,15 15.750,00

E desclassificar a proponente AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA para o item 02 uma vez que não foi comprovada

• a exequibilidade de sua proposta.

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de

licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição

de recurso.

Altair da Silva Per ira

Comissão de Licita ao

Renan Fe pe da
Comissãd de Li

Vitor g 'A me
Comissão de Licitação

a

Ubirat5, PR, 19 de abril de 2023.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 l Fone (44) 3543-8000

WVAV. tibirata.pr.gov.br
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Divisão de Licita So

De: "Divisao de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 19 de abril de 2023 11:04
Para: <licitacao.adequar@gmail.com>, <giovani@aquabona.art.br>; <azprofissionaisassociados@gmail.com>;

<contato@fiezalicitacoes.com.br>, <construtoragimeness@gmail.com>; <pentagonprojetos@gmail.com>;
<construplay.eng@gmail.com>

Anexar: COMPROVAÇÃOEXEQUIBILIDADE ADEQUAR.pdf; EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO.pdf
Assunto: Re: ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DILIGÊNCIA - TP 06/2023
Prezados, bom dia.

Segue edital de classificação da tomada de preços em epígrafe.

Atenciosamente,

Renan Felipe

Divisão de Licitação
Tel: (44) 3543-8010

• From: Divisão de Licitação Sent: Friday, April 14, 2023 4:31 PM
To: licitacao.adequar@gmail.com ; diovani@aouabona.art.br ; azprofissionaisassociados@gmail.com ;

contato@fiezalicitacoes.com.br; construtoragimeness@qmail.com ; pentacionbrojetos@qmail.com ;

construplay.eno@qmail.com 
Subject: ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DILIGÊNCIA - TP 06/2023

Boa tarde. Segue ata da sessão de abertura das propostas da tomada de preços em epígrafe, juntamente com as

propostas de preços.

As empresas ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA e AZ PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA,

favor observar o disposto em ata quanto à diligência para comprovar a exequibilidade das propostas. Foi constatado

que os valores propostos são inferiores a 70% da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor

orçado pela administração, portanto, necessária a comprovação, no prazo máximo de 48 horas, de que os preços

ofertados estão coerentes com os de mercado, devendo as empresas apresentarem uma composição detalhada dos

preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para o serviço na forma

estabelecida pelo item 16.11 do edital, sob pena de desclassificação da proposta.

Fica concedido prazo até 18/04/2023 para comprovação.

Atenciosamente,

Altair da Silva Pereira

Comissão de Licitação

Renan Felipe da Silva

Comissão de Licitação

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida
Comissão de Licitação

19/04/2023
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Pesquisar...

Processos Licitatórios

Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883m93&nc=46)

/ Lista

Q Pesquisar Licitação

TODOS 2023 2022 2021 2020 2019 2018 2017

2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 O

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=1)

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id modalidade=2)

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=3)

lnexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=7)

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=10)

Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=12)

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=14)

2

445

150

508

2445

157

785

53

35

6

wwwingadigilaLcom.br/transparencia/index.php?sessao=14d6bb81353k14&nc=46
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Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2883k93&nc=46&id_modalidade=17)

Abertura: 20/03/2023 as 08:30

I PROCESSO LICITATÕRIO 5984/2023 - TOMADA DE PREÇOS 6/2023

Publicação: 28/02/2023

Modalidade: Tornada de Preço

Valor Máximo: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

E CULTURA.

JP Anexos

AP PROPOSTAS, ATA, DILIGENCIAS E EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2881c93&nc=46&id=23320522)

1:9 DECISÃO RECURSO E COMUNICADO ABERTURA DAS PROPOSTAS

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c288Ic93&nc=46&id=23319670)

4:9 DILIGENCIA GRACIELE GIM ENES

(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c288Ic93&nc=46&id=23319146)

JP RECURSO GRACIELE GIMENES
(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c288Ic93&nc=46&id=23317568)

JP DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ATA DA SESSÃO, EDITAL DE HABILITAÇÃO
(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c288Ic93&nc=46&id=23316399)

i:10 PUBLICAÇÕES - AVISO (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c288Ic93&nc=46&id=23314155)

AVISO DE LICITAÇÃO (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=938275c2881c93&nc=46&id=23314002)

J:D EDITAL (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=938275c288Ic93&nc=46&id=23314001)

O Última atualização: 19/04/2023 11:06:02

www inyadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=14d6bb81353k148,nc=46
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S. n-4-_
M4 Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852- Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

a% (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.pr.gov.br

0+ Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda 5 Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h3Omin às 17h00

Última Atualização: 19/04/2023 11:06:02

www.ingadigitaLcom.br/transparencia/index.Php?sessao=14debb81353k148inc=46
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PARECER CONCLUSIVOCONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório n° 5984/2023, na modalidade Tomada de Preços, registrado sob

o n° 6/2023, cujo objeto é contratação de empresa para elaboração de projetos contra incêndio e pânico

nos prédios vinculados a secretaria da educação e cultura.

Concluida a todas as etapas da tomada de pregos referentes a abertura dos envelopes de habilitação

e envelopes de propostas das empresas habilitadas, o processo licitatório foi encaminhado a esta assessoria

jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e

Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exato;

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio a fase externa do certame e providenciou a

publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a

publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 15 (quinze) dias (Art. 21°, § 2° Ill da

Lei n° 8.666/93).

O edital da Tomada de Pregos vem detalhando o objeto, o prazo de execução, a fase de habilitação,

proposta, julgamento e análise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações cL

contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão legal amparada pela Lei 8.666/93, também

houve a publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir

publicidade dos atos.

No dia e hora designado para proceder a abertura dos envelopes de habilitação e envelopes de

proposta das licitantes habilitadas, as empresas entregaram os envelopes lacrados para ser abertos

conferidos seguindo as exigências do edital, conforme encontra-se claramente explicito nas atas das sessões.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu parecer favorável em

todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva

se dar prosseguimento adjudicando-o e homologando-o e efetivando a contratação do licitante vencedor.

Esse é o nosso parecer.

Bruna Correa Malheiro
Advogada Pública

OAB/PR 88.976

Ubirat5, 02 de maio de 2023.

1
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TERMO DE ADJUDUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

a 5

0 Prefeito de Ubiratà, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve

ADJUDCAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes

nos autos do processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5984/2023.

2. TOMADA DE PREÇOS N9: 6/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

4.1 FORNECEDOR (A) ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA, inscrita no

• 

CNPJ sob o n2 36.832.155/0001-31, situada na Rua Dom Aquino, n9 1789, na cidade de Campo Grande,

Estado do Mato Grosso do Sul, CEP n° 79002-184.

4.2 VALOR: R$-34.700,00(trinta e quatro mil e setecentos reais).

5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/05/2023.

6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 02 de maio de 2023.

Prefeito de Ubirarà

1



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR
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www.ubirata.pr.gov.br

Data 'ê horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h15min do dia 18 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito 
Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 18 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O-recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço

hitP0/www.gov.br/compras/pt-br/.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubirata, Parana, 04 de maio de 2023.

TERMO DE ADJUDUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10

0 Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 
de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve ADJUDCAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos 
do processo

licitat6rio respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5984/2023,

2. TOMADA DE PREÇOS Ng: 6/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS 
VINCULADOS A SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO E CULTURA.

1.1 FORNECEDOR (A) ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 36.832.155/0001-31, 
situada na Rua Dom Aquino,

,i9 1789, na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP n* 79002-184.

4.2 VALOR: R$-34.700,00(trinta e quatro mil e setecentos reais).

5 DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/05/2023.

p. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/05/2023.
Municipal. Prefeito Alberoni Bittencourt, 02 de maio de 2023.

810 DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirata

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 
8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 
processo licitat6rio

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 6014/2023.

2. MODALIDADE PREGÃO Na: 35/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS AUTORIZADAS PELAS MONTADORAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO

DE PEÇAS GENUÍNAS E ORIGINAIS PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL.

4. FORNECEDORES E VALORES:

PARANÁ DIESEL VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n9 75.902.833/0001-47, estabelecida à Via Marginal Gelindo Desiderato Stefanuto, no n9 133, CEP 
n° 87309-650, ne

cidade de Campo Mourão, Estado do Parana. Valor R$ 523.150,00 (quinhentos e vinte e três mil cento e cinquenta reais).

VETRASA COMERCIO DE CAMINHÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n9 27.435.406/0001-53, estabelecida a BR 277 KM 583, no n° SN, CEP n9 
85818-560, na cidade de

Cascavel, Estado do Parana. Valor R$ 513.546,20 (quinhentos e treze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e vinte centavos).

S. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 17/04/2023.

6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 4 de maio de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

410 ERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 

8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações 
constantes nos autos do processo licitatario

respectivo:

1. PROCESSO LICITAT6R10 N°: 6020/2023.

2.. MODALIDADE PREGÃO N°: 38/2023.
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para ministrar aulas para os usuários vinculados aos Grupos do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos (SCFV).

4. FORNECEDOR: EDUARDO JUNIOR PRATES - ME, inscrita no CNPJ sob o n9 14.095.278/0001-02, situada na Rua 
Ernesto Novaes de Souza, 320, na cidade de Ubirata,

Parana.

S. VALOR: R$ - 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 13/04/2023.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 4 de maio de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALËCIO

!,refeito de Ubirata

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubirat3, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme 
comprovações constantes nos autos do processo licitatório

respectivo:

'1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 6038/2023.

Z. MODALIDADE N9: 44/2023

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
REGISTRADORES ELETRÔNICOS DE PONTO, PARA REGISTRO

DO PONTO DOS AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UBIRATA.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrlo ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de lempo SCT de acordo com a Medida

Provisdrla 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubirat3. A Prefeltura

Municipal Ubirat3 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www,ubirata.or.gov br.  no link Jornal Oficial

Online.
Inict
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CONTRATO N2 66/2023
PROCESSO N2 5984/2023

TOMADA DE PREÇOS N2 6/2023

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do
Parana, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, doravante denominado
como CONTRATANTE, e a empresa ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LIDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 36.832.155/0001-31, situada na Rua Dom Aquino, n° 1789, na cidade de Campo
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP n° 79002-184, Telefone n° (67) 98452-1999, e-mail
(licitacao.adequar@gmail.com), doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que
se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n° 5984/2023, Tomada de preços n° 6/2023,
e de acordo com as clausulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e
totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 Empresa especializada na Elaboração
de Projetos de Prevenção Contra

Incêndio e Pânico, para as instituições
de ensino do município.

Os projetos devem ser elaborados de

acordo com o novo código brasileiro,

sendo que cada projeto deve ser

entregue em meio físico e digital,

aprovado pelo corpo de bombeiros,

contendo memorial descritivo,
planilha orçamentária e ART de

projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga,

sera de responsabilidade do
contratado.

10.000 M2 2,48 24.800,00

2 Empresa especializada na Elaboração

Empresa especializada na Elaboração

de Projetos de Prevenção e Pânico,

com dimensionamento de Hidrantes,

bomba e reservatório para as

5.000 M2 1,98 9.900,00

be a, amada e gentil
Av NIIZO de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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instituições de ensino do município.

Os projetos devem ser elaborados de

acordo com o novo código brasileiro,

sendo que cada projeto deve ser

entregue em meio físico e digital,

aprovado pelo corpo de bombeiros,

contendo memorial descritivo,

planilha orçamentária e ART de

projeto.

Obs. Toda e qualquer taxa a ser paga,

será de responsabilidade do
contratado.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

40 3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-34.700,00(trinta e quatro mil e setecentos reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

4.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da assinatura do Contrato.

5. CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo.

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

05.01 8663 339039050000 Serviços técnicos profissionais 0 1,00

05.01 8665 339039050000 Serviços técnicos profissionais 104 7.990,00

05.02 8666 339039050000 Serviços técnicos profissionais 0 1,00

05.02 8668 339039050000 Serviços técnicos profissionais 104 1,00

05.02 8669 339039050000 Serviços técnicos profissionais 107 31.998,00

05.03 8673 339039050000 Serviços técnicos profissionais 0 1,00

05.03 8675 339039050000 Serviços técnicos profissionais 104 1,00

05.03 8679 339039050000 Serviços técnicos profissionais 107 31.998,00

05.03 8676 339039050000 Serviços técnicos profissionais 0 1,00

05.03 8678 339039050000 Serviços técnicos profissionais 104 1,00

05.03 8680 339039050000 Serviços técnicos profissionais 107 7.998,00

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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6. CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

• •V

6.1. A empresa deverá realizar a visita no local indicado em até dez dias após o recebimento da Ordem de
Serviços e entregar ao Município os projetos, memoriais descritivos, protocolo dos projetos junto ao Corpo
de Bombeiros e demais documentos que se fizerem necessários em até 30 dias, a contar da visita no local.

6.1.2. No caso de recusa do projeto inicial, pelo corpo de Bombeiros, a empresa deverá realizar as
adequações e protocolá-lo novamente em até 20 dias, a contar do parecer do corpo de Bombeiros.

7. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. Local de execução: Nas escolas e centros de educação infantil, de acordo com a necessidade da

Secretaria de Educação e Cultura. Os locais e endereços serão indicados em cada ordem de serviço.

7.1.2. Condições de Execução: Os projetos devem ser elaborados de acordo com o novo código

brasileiro, sendo que cada projeto deve ser entregue em meio físico e digital, com protocolo do corpo
de bombeiros, contendo memorial descritivo, planilha orçamentária e ART de projeto e demais
documentos que se fizerem necessário.
7.1.3. E de inteira responsabilidade da empresa, sem qualquer ônus adicional, as adequações dos
projetos, memoriais descritivos e demais documentos.

7.1.3.1. Ressaltando que, a empresa deverá readequar os projetos, caso haja apontamentos e recusa do

Corpo de Bombeiros, quantas vezes forem necessárias, até a sua aprovação.

7.2. 0 objeto será executado de maneira fracionada, de acordo com a necessidade da Secretaria de

Educação e Cultura.

7.3. A demanda desses serviços serão conforme necessidade e local definido pelo município, quanto ao

quantitativo, o mesmo não corresponde

necessidade do órgão Municipal.

a uma única obra, podendo ser fracionado conforme

8. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. A Licitante fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

9. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1. São direitos do CONTRATANTE:

amada t gentil

Av Mize de Olivere - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

vinvw.ubirata.pr.gov.br
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9.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da

licitação;

9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

9.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

9.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

9.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

9.2. São obrigações do CONTRATANTE:

9.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

9.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

9.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro;

9.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

9.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

9.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

9.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

9.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências clE

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

9.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato.

9.3. So obrigações DA CONTRATADA:

9.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

beta, ornada e gentil

Av Nilza de OIiveir Pipino - 1852
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9.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a

entrega ou execução do objeto;

9.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

9.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

9.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

9.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devid_s

comprovação;

9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo

de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

9.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

9.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

9.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo

determinado;

ornada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
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9.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

9.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

9.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e de
comunicação;

9.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes;

9.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

9.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

9.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste

Projeto Básico e demais documentos anexos;

9.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização do

serviços e atividades concluídas;

9.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes

deste Contrato, de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização

impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos

devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a

bela, amada e gentil
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que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

9.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração;

9.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

9.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

9.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados,
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

9.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente
edital.

10. CLAUSULA NONA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

10.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores,
devendo fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual — EPI,
devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

10.2. 0 EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

10.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência
ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capitulo "Da Segurança e da
Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras
relativas à segurança e medicina do trabalho.

10.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as

Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

medicina do trabalho.

10.5. 0 CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.
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10.6. Cabe a CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização

em caso de acidente (5) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a

necessária perícia.

11. CLAUSULA DECIMA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos

e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

11.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de

serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do

trabalho.

11.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com

relação à execução dos serviços.

11.4. Caso o CONTRATANTE seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações

trabalhistas, por qualquer ato decorrente, a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e

qualquer eventual condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

11.5. A CONTRATADA deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total

realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se h

aplicação das penalidades cabíveis.

11.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus

prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais,

conforme estabelecido pelo art. 932, Ill do Código Civil, não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizado

por eles a nenhum titulo.

12. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Caberá à gestão do contrato a Secretaria da Educação e Cultura a servidora Elcia Godinho de Moraes

da Silva, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste

contrato e ainda:

12.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

12.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado;
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12.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela
fiscalização;

12.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

12.2. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Edicléia Aparecida Duarte Felizari e na sua ausência Carla

Baena Aguilar Melo o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao

gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, a contar da formalização deste Contrato, à
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

41, 12.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

12.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

12.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos

enviados pelo CONTRATANTE:

12.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

12.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

12.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências --

BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela

fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

12.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da

fiscalização.

12.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA

pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa

de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
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12.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados

pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios

ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, devera ser

prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de

quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

12.11. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução ou ma

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste

normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção

e/ou substituição do material rejeitado.

12.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade sera revisar

o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

12.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-6 efetiva

após o seu recebimento.

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo até 30 (trinta) dias, após a conclusão e entrega definitiva do

projeto. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e

deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o

número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome

do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N9 76.950.096/0001-10.

11/ 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido

devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% rneio por cento) ac

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

"

15.1. 0 reajustamento dos preços sera concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data

da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC Dl/FGV, sobre o saldo remanescente dos

serviços, devendo ser aplicado à fórmula a seguir:

SR = S ( 112 /10 )

R = SR — S

112 = índice INCC-DI/FGV do 122 mês após proposta.
10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 122 mês da proposta.
SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

15.2. A prorrogação da vigência do contrato sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do direito ao

reajuste.

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessárias, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

17.2. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio

econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato, com as devidas

comprovações.

17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio e

a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

18.1.1. Advertência;

18.1.2. Multa;

18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2. As multas poderão ser:

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
nos seguintes percentuais:

18.2.1.1. 1 % (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

18.2.1.2. 5 % (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante

sua execução, incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou pedido único em que

ocorreu o fato.

18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

18.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

18.2.2.2. 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

18.3.1. Abandonar a execução do contrato;

18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.
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18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução
contratual;

18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

18.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

18.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a
mesma tenha direito.

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio
da proporcionalidade.

18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

19. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

19.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;
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19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

19.2. A rescisão do contrato poderá ser:

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

19.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

20. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

21.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo,

projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da CONTRATADA.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

22.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;
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22.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

22.2. A comprovada violaç5o de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescis5o

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

23.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993, Lei Federal n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 e

por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS

24.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO FORO

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat3, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas,

para todos os fins de direito.

Ubirat5-Paraná, 02 de maio de 2023.

C_

MUNICIPIO DVUBIRATA

Contratante

THIAGO ALVES DE

OLIVEIRA 
por THIAGO ALVES DE
OLIVEIRA

MENEZES:04391247194 MENEZES:04391247194

ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA

Contratado

Assinado de forma digital
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 66/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PREVENÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ n° 36.832.155/0001-31.

PROCESSO LICITATORIO N9: 5984/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO VINCULADOS A SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

VALOR: R$-34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2023.

EXTRATO DO CONTRATO N9 68/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): EDUARDO JUNIOR PRATES - ME, inscrita no CNPJ sob o n9 14.095.278/0001-02.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 6020/2023.

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar aulas para os usuários vinculados aos Grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculos (SCFV).

'/ALOR: R$- 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2023.

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 43/2022

PROCESSO LICITATORIO N°: 5595/2022.

OBJETO DO CONTRATO: Ampliação do Centro de Referência da Assistência Social — CRAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.

- )N  I RATADO: CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.875.155/0001-22, , 0 DO ADITIVO: Prorrogar a vigência contratual por 90 dias, passando o termino do contrato para 06/08/2023.
tEVISÃO LEGAL: Art. 57, § 19, Lei Federal n°. 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2023.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICIT ATÓRIO N° 021/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

5, Câmara Municipal de Ubiratã torna público que foi alterada a data de abertura, referente ao processo licitatório na 
modalidade pregão, na forma eletrônica,

critério de julgamento de menor preço por item, visando a AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA DESTINADO AO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA.

Nova data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as 9h do dia 18 de Maio de 2023, 
horário de Brasilia.

Nova data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 9h do dia 18 de Maio de 2023, horário de Brasilia.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.gov.br/compras/pt-br/.

iibiratà, 05 de maio de 2023.

Rogerio Gomes da Silva

Presidente da Câmara
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA N9 291, DE 8 DE MAIO DE 2023

Concede diária.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei n9 1959, de 26 de janeiro de 2012, e suas

alterações,

RESOLVE:

Art. 19 Conceder 1 (uma) diária parcial de 50% no valor de R$ 181,91 (cento e oitenta e um reais e noventa e um centavos), ao Secretário das Finanças e

Planejamento, Paulo Pereira Moura, para custear despesa de viagem a Toledo/PR, no dia 09/05/2023, para participar do Curso de Pect,ita Tributária Municipal e

Estruturação de Divida Ativa promovido pelo TCE-PR, conforme requerimento de diária.

Art. 29 Esta portaria entra ern vigor na data de sua publicação.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

PORTARIA N2 292, DE 8 DE MAIO DE 2023

Concede licença para tratamento de saúde.

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação ne 7, de 2 de

janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 19 Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Edilaine Galate Saran, ocupante do cargo de Auxiliar Educacional, lotada na Secretaria da Educação e

Cultura, com efeitos retroativos a 24/04/2023.

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDINE! EDSON DALLA CORTE

PROCESSOS LICITATORIOS

REPUBLICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N9 66/2023
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): ADEQUAR ARQUITETURA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PREVENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n9 36.832.155/000113j

PROCESS° LICITATORIO N9: 5984/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

VATOR: R$-34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2023.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N2 27/2023

1. PROCESSO LICITATORIO N9: 6085/2023.
2. OkIJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SHOW ARTfsTico MUSICAL DA DUPLA BRENNO REIS E MARCO VIOLA E BANDA, A SER REALIZADO NO

CilA 19 DE JUNHO DE 2023, NA FESTA DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPOBIRA).

3. 'FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 25, Inciso Ill da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n9 14.241.577/0001-08, com sede na Rua Antonina de Castro Faria, 70, Casa 1 — Monte Castelo,

CEP 79.010-370, na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

5. VALOR: R$ 52,000,00 (cinquenta e dois mil reais)

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 08/05/2023.

PaCni Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de maio de 2023.

I-ABIO DE OLIVEIRA DALÊCIO
Prefeito de Ubirata
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